


Exm.o . Sr . Presidente do Conael 
do Trabalho 

1. 

Renato Carraro , bancar . o, a 

do Syndicato doa Bancarioa de s. Paulo , portador da carteira profis 

sional n~ 175 . 703 , serie 22a . tendo prestado seus serviços , durante 

7 annos ao British Bank of South arnerica , nesta Capital , foi dispen

sado , em 15 de Dezembro de 1936 , sem causa justa , na conformidade dos 
, 

dizeres da carta junta a esta, pelo que vem· a presenç~ de V. ~xa . 

para requerer e reclamar o que se segue , a bem de seus direitos . 

O reclamante foi funcionaria do British Bank por longos 

annos e por seus serviços relevantes chegou a perceber nes te momento , 

tnn a alar i o menD al de 378$000. 

Tendo o British Bank of South Anerica sido encampado pelo 

Bank of London , confor.me já é do conhecimento desse Conselho , em vir

tude das reclamaç6ea que para ahi já forarn dirigidas , sendo a pr me ira 

a do bancar i o Francisco de Paula Reirnão tfellmeister , e que nesse Co -

selho tomou o numero 17 . 011-36 , e estando este Proces oo devidamente 

~ informado e bem documentado em vias de ser julgado, bem cmno outros 

~ proces s os de bancarias da Capital da Republica , assiste ao reclamante 

o direito de ser transferido para o Bank of London & South America , 

ex-vi o Decreto 24 . 615 de 9 de Julho de 1934 , e o Dec . 54 de 12 de 

Setembro do mesmo anno . 

A t~ansferencia do reclamante decorre do seu tempo de se r vi

ço, prestado ao Bri tis h Bank, por mais de 7 annos , tendo o me smo di-
, 

rei to a estabilidade no en1prego de accordo com o ar t . 89 do De c . 54 e 
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que deve ser garantida por força do art. 92 do mesmo Decreto. 

Cabe ao Bank of London a garantia "da estabilidade do recla

mante, porque, sendo elle o Banco incorporador dp British, e assim 

como os direitos e patrimonios deste cabem ao reclamado , tambem as 

obrigações lhe são devidas. 

O reclrumante não pretende tomar tempo a es se Conselho em 

repisar este caso da incorporação do British Bank pelo Bank of Landon 

e nem quer apresentar a documentação com que comprovar a confusão que 

o Bank of London pretende ls.nçar ao publico para o fim de se esquivar 
, 

ao pagamento a que esta obrigado pelas nossas leia nacionaes, que elle 

pretende burlar. 

Todos os negocies do British Bank forwm transferidos para 

o Bank of London que está allegatido tratar-se de uma liquidação pura 

e simples do British e que portanto nada tem a ver com os funcionarias 

do Banco que se liquidou espontane~ente. 

No entanto é sabido que forrum necessidades do mercado inglez 

que obrigaram a incoporação de um rlanco a outro, com o fito evidente 

e confessado de suppr1mir a concorrencia entre entidades da mesm~ na-

cionalidade ingleza. 
, . 

Provam n 1 o a saciedade as palavras proferidas em pleno Par-

lamento Brasileiro, em que se fizeram ouvir pela Nação inteira homens . 

impollutos e que denunciaram a fraude premeditada e intentada contra 

os cofres do Paiz e o attentado contra as nossas leis trabalhistas que 

garantem o trabalhador nacional. 

Superfluo e inutil seria para o reclamante repetir as mesmas 

palavras exaradas nas reclamaçÕes doa bancarias e que já foram presen

tes ao Conselho Nacional do Trabalho ern dias do mez passado , pelo que 
,. ... 
a vista desta sua simples reclamaçao, imdependente de maiores explana-

çÕes e sem necessidade de apresentar uma documentação desejavel e ca

racterística da fraude e da simulação do Bank of London, é esta para 

requerer a V. Exa. á vista do exposto, digne-se v. Exa . receber a pre

sent.e queixa e mandar autual-a, intimnndo-se o Banco reclamado, o Bank 

of London & South ltmerica Ltd. neata Gapital a transferil-o para seus 

eacriptorios, proseguindo-se nos demais termos do Processo, para afinal 
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provado o bastante, seja o Banco reclamado condemnado a manter a es

tabilidade do reclamante, ao pagamento de custas e maia pronunciações 

de Direito, tudo nos termos e penas das leis em g~ral e na lei 54 

em particular. 

O reclamante protesta por todos os generos de provas oo rmi t 

tidas em Direito, especialmente depoimentos de testemunhas, documen

tos, vistori~s judici~eá, preca tori~s, depoimentos pessoal do recla

mado, sob pena de confesso. 

E por ser de Direi to 

Nest es termos 

Pede deferimento. 

'C ( ~~/f~~~)1~ 

r 

• 



CART 10 DO 0~. A RUOA 

José Soares de 1\rruda, 

JF/ .A.-
BACHAREL EM DIREITO E PRIMEIRO OFFICIAL DO REGISTRO ESPECIAL DE 

TITULOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL DO ESTADO DE S. PAULO, 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, ETC., 

CERTIFICA 

e a.á fé , a :pedido verbal de :parte interessada , que revendo 

em cartorio o libro Q numero 10, de gistro Integral de Ti 

tulos , utos e Memoriaes , nel le , sob o numero de ordem 6937 

e em data de 16 de Dezembro ã.e 1936 , encontr ou o registro d 

teôr seguinte:- •Por R. OARRARO, fo i-DE hoje apresentado , 

:para registro integral , o doou~nto seguinte , a:pontaâ.o s ob 

o numero de ordem 104 .680, do Protocollo A , numero seis:=== 

HSão Paulo , 15 de Dezembro de 1936. Bua Alvar es Penteado ,23 

Illmo . Snr . R. OARRARü , São Paulo. Amigo e Snr . , Devido á 

ctll.roumstancia de ter enitrado em Liquid.aç!to o Bri tish Bank 

o:f" South Ameri ca , .L1mited , vemo-nos na contingencia de ir 

dis:pensando os seus f\mccionarios de accdrdo com as neces

sidades da mesma liquidação , e , nestas con::lições , lamenta

mos ser obrigaã.os a dis:pensar os vossos serviços nest a â.ata 

autorisando-vos a receber na nossa caixa, além do vosso or

denado vencido até a :presente â.ata , mais um II»3Z , e mais a 

indemnisaç~o de s . 2:646$000 (dois contos, seis entoa e qu -

renta e seis mil réis) , a que t endes direito , nos termos da 

.J_l 
lll> 
~õ 

o 
~:! 
~g 
()0 --IJ..CI) 
U.uJ 
0< 
(/)~ 
0(!) 
.J
uJCX: 
ll.Q 

rl)rtl 

o 
o 
.:s; 
CllW 
Cl) 

~';;:) 
() 

lllQ 
wo 
tO(() 
-.J 
l-o 
c:: 
w ·~ 
o> o 
Clltl; 
...: 



-· 

da lei NO 62 de 5 de Junho de 1935. - Somos, com estima e c n

sideraç~o, de v. s. 
DING. v. N. M.AI.I.ET. P•P• Liq,uidante.- (Em carimbo, ao alto) 

R.". NADA MAIS continha o documento acima transcripto, dact -

lographado em uma folha de ]apel sem pauta, propria do The 

British Bank Of South .America, Limited, - Em Liquidação; . 
foram applicados no documento transcripto no presente re-

gistro, os sellos espaciaes de Emolumentos, na :1.rnportancia 

de dois mil réis. - São Paulo, 16 de Dezembro de 1936. -Eu, 

official interino, o subscrevo,- ~Assignado)- JOS'' DE 

FIGUEIRED TORRES"========================================= 

R A o que se continha no alludido registro, ao q,ual se re 

nesta Capital de Sâ:o Paulo, aos 16 dias de 
' 

10 .- Dezembro de 1936. 

' 
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I N F O f A Ç Ã O 

Citando o Dec . n~ 24 . 615 , de 9 de Junho de 19~4 , e o de 

n ~ 54 , de 12 de ~etembro do mesmo unno , Renato carraro, associado 

do Syndicato dos Buncal'ios de s~ o aulo , ecL a contra o neto do 
Jritish Ban of south America rue o dispensou , não obst( nte con-

tar 7 annos de serviço . 
Isto posto , orovonho sejam solicitados ao 13cnco recla-

n uo escl, reei . entos a res oei to do assur:1pto , de ccor o , c..lL s , 

COffi U prUA8 aúOptadu por ert ~Cpart ÇãO . 

io de Janeiro , 4. de Junho de 1 37 

5J~o-S . fl>O-~CV- ~ ~ 

~s=u-cl· e ":" )~\~ 



Gr / S F. 10 Junho 7 

1- 925/.7- 6. 72 /37 . 

)r. 1rector do ot Lo n & south rlc 

u · Al nde ns . ç;;,, /27 

H v n o H n· to c rr ro r cl o ste conselho 

contr o cto e u 1r. ~o o~ serviços o jrlti·h ·nk 
... 

o:>OUth r r1cn, n o ob&tante cont r m' ls e o1s nos 

de ex releio, solte to-vos s nece sar1 s rov1 nc1 s no 

sentido d er,m pr ent dos a est s cret ria, d.ntro do 

2 ài s , o(' i n 1B ens ve e clarel!1 .entos res-

p l to o as to e r ço . 

"' ttenclosas s udn o s 

stilho) 

1rector d 
,., 

v cç o, no 1 pedimento o 

ir cto r G r l 
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T EL . 23 · 0 75 1 ~ ~ I!LI!VAD O R 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do 'l'rabalho: 

L/ 

O BANK OF LONDON AND SOUTH AMERIC LIMITED, estabelecido 

nesta cidade á rua da ~fendega na. 2g/35, e não na. 23/27 como 

consta por equivoco do officio abaixo transcr1pto, foi notificado 

para se defender, perante este egregio Conselho, no processo n . 6. 72. 

de 1g37, pelo officio n. 1 . g25 de 1g37, recebido no dia 18 do cor-

rente mez, e que se passa a transcrever: 

Sr . Direotor do Benk ot London & South Ãmerioa 

Rua da ~t'sndega na. 23/27 

Rio de Janeiro 

Havendo RENATO CARRARO reclamado a este Conse

lho contra o aoto de sua demissão dos serviços do BRI 

TISH BANK OF SOUTH AMERIC , não obstante contar mais 

de dois annos de exercicio, solicito-vos as necessa

rias providencias no sentido de serem apresentados a 

esta Secretaria, dentro do prazo de 20 dias, os indis 

pensaveis esclarecimentos a respeito do assumpto em 

apreQO• 

ttenoiosas saudações . 

J . B. de Martins Castilho 

Uirector de Secção, no imped1men$o 

do Di r e o tor Geral. 
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... 
Como se vê, o supplicante é chamado a responder, nao 

um tunccionario seu, mas pelo funccionario de ~ outro Banco -- THE 

BRITISH BANK OF SOU1.ffi .AMl!lliiCA LIMIT.ED. 

Aliás, o proprio reclamante junta a fl. 5 a carta pela qual 

foram dispensados os seus serviços, e por essa carta se verifica 

que taes serviços foram dispensados pelos liquidantes do British 

Bank e não pelo supplicante. 

Bank. 

Eis a carta: 

S. Paulo, 15 de Dezabro de 1936. 

Amigo e Senhor: 

Devido á circumstancia de ter entrado em li

quidação o British Bank of South America Limited, ve

mo-nos na contingencia de ir dispensando os seus tunc

cionarios de accordo com as necessidades da mesma li

quidação, e nestas condiçÕes, lamentamos ser obriga

dos a dispensar os vossos serviços nesta data, autori

sando-vos a receber na nossa caixa, alem do vosso or

denado vencido até a presente data, mais um mez, e 

mais a indemnisação de Rs.2:646$000 a que tendes di

reito, nos termos da lei n.62 de 5 de junho de 1935. 

Somos, com estima e consideração, etc. 

§ 

O que se allega é que o supplican te incorporou o Bri tish 

O presente processo é em tudo iden ti co ao processo n.l7 .01: 

de 1936, no qual o supplic ante já se defendeu,. de sorte que o sup

plicante pede vania para se repartar ás allegações e documentos que 

constam daquelle processo. 

Todavia, para facilitar o exame dos egreg1os Juizes, o sup· 
.. 

plicante orrerece com esta petiçao os seguintes documentos: 

-
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integra e 

TEI.. , 23 · 0 751 

doc.l) - Memorial impresso do qual consta na 

por copia textual a deteza apresentada no citado .processo n.l7.0ll. 

doc.a) -Memorial impresso do qual constam tEID.bem na in

tegra os Pareceres do Procurador Geral do Trabalho, Dr. Ãgrippino 

Nazareth, e doe jurisconsultos Ministro Pires e Albuquerque e Dr. 

Levi Carneiro, pareceres esses em que o supplicante estriba a sua 

deteza. 

doc.3) - Certidão do Departamento Nacional da Industria 

e Commercio, na qual se 18: 

CERTIFICO que The Br1tisb Bank ot South 

America Limited arcbivou nesta Repartição, em 9 se

tembro e 2 outubro 1936, sob ns. 12.779 e 12.812 os 

documentos referentes á assembléa geral extraordina

ria, realisada em Londres, a 13 de agosto do anno de 
... 

1936, na qual foi deliberada e. sua liquidacao, e pro-
... curaçao do liquidante, nomeando seus representantes 

no Brasil. 

CERTIFICO mais que dos indices desta Re

partição não constam, até a presente data, quaesquér 

documentos referentes A incorporação do referido Ban

co pelo Benk ot London and South ~rica Limited. 

§ 

Em verdade, para destruir, de um modo completo, a allega-
... 

çao de que o supplioante tenha incorporado o British Bank, basta a 

certidão que vem de ser transcripta, porque ninguem ignora que o 

Registro do Commercio á que annota as differentes phases da per-

sonalidade dos oommerci antes, pessoas naturaes ou juridicas, desde 

o dia em que começa até aquelle em que cessa o exeroicio da protis

sãoft (CARVALHO DE MENDONÇA, Tratado de Direito Commercial, 2a. ed. 

vol. I, n. 205). 
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Mas accresce que não é ao aupplicante que compete 

~~~ 
provar 

~ N 

que nao houve incorporaçao. O .2ill!!. da prova incumbe a quem a:f:fir-

ma o facto, e não a quem se limita a negal-o. Incumbit probatio ei 

qui dicit, non qui negat. 

JO o MONT~IRO, incontestavelmente um do mais e clarecidos 

do nossos processualistas, collocou a questão nos seus verdadeiros 

termos, quando a:f:firmou: ".A these é esta: a prova incumbe a quem 

articula um :facto do qual pretenda induzir uma relaqão de direi to". 

(Theoria do Processo Civil e Commercial, vol. II 127). 

Na eapecie que nos oocupa o reclamante a:f:firma um :facto: 

a allegada incorporação, e deste :facto pretende induzir que se creou 

uma relação de direito entre elle e o supplicente, como Banco incor

porador. 

Portanto, para poder ser reconhecida a reli 
... 

de direi to çao 

entre o reclamante e o supplicen te é preciso, preliminarmente, ficar 

provado o facto de g,ue ella nasce, ia to é, 
.. 

a allegada incorporaçao. 

Mas a i no orporaq ão de uma sociedade anonyma por outra é um 

:facto juridico, que sómente pode ser provado por instrumentos publi

cos e solemnes, como actas de assembléas geraes ou escripturas pu

blicas revestidas das formalidades legaes. 

Na e~ecie, não consta do processo nem qualquér acta das 

assambl~as das duas sociedades, nem qualquér escrtptura ou instru-

men to de inoorporaq ao. ~iâs taes documentos não existem, jámais 
... 

:foram lavrados, porque a allegada 1m arporeç ao Jámais se realizou. 

§ 

Allega o reclamante que o supplicante adquiriu a maioria, 

a quasi totalidade das acçõe do British Bank, 

Por conseguinte, méro accionista do British Bank, o suppli

cante nao está com elle :fundido, e nem mesmo é o novo proprietario 

dos seus estabelecimentos, por ue estes continusn a pertencer á me -

ma pessoa juridica, á Sociedade ~onyma The British Bank o:f South 

Ãmerica Limited, hoje em liquidaqão. 
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R UA DO OUVIDO R, 50·2 ' 

T E L . 23· 0 75 1 

I!LI!VALOR 

Como accionista do British Bank, o supplicante não espon

de pelo passivo deste, e muito menos pelas obrigações por este as

sumidas perante terceiros, entre os quaes os seus empregados, pois 

ê sabido que toda responsabilidade dos ccionistas de uma sociedade 

anonyma ê limitada â realisação do capital representado pelas ac

ções que subscreveu ou lhe foram cedidas. Eis o texto do rt. 15 

do dec. 434 de 4 junho 1891, que regula entre nós as sociedades 

anonymas: 

Art.l5. Os socios são responsaveis s6men 

te pela quota do capital das acçÕes, que subscre 

vem, ou que lhes são cedidas. 

Em outras palavras: o supplicante e o British Bank sempre 

foram e continuam a ser dois Bancos autonomos, duas sociedades ano

nymas di versas, duas pessoas juridicas cU. stinctas, estando o Bri tisl 

Bank em liquidação voluntaria extra-judicial, dirigida pelos res

pectivos liquidantes, e proseguindo o supplicante a sua vida normal 

administrado pela sua directoria. 

E o facto ê que os tunccionariCE do Bri tish Bank, na sua 

maioria, na sua quasi totalidade, perfeitamente conscientes de que 

se trata de uma liquidação de facto e de direito, receberam, na me

lhor harmonia, a indemnisaçâo legal de um mez de ordenado por anno 

de serviço, orçando em mais de quatro mil contos de réis as indem

nisações jâ pagas, e em mais de cinco mil contos de réis o total 

das indemnisações. No memorial que se junta, como documento n.l, 

a fl.l9, consta um quadro que esclarece perfeitamente a situação. 

m ultima palavra: dos 305 funccionarios do British Bank 
... apenas vinte trouxeram reclamaçoes a este egregio Conselho. 

§ 

Mas seja como f8r, o supplicante, mêro accionista do Bri-



tieh Bank, nenhuma responsabilidadê tem pelos funccionarioe 

O Ministro PIRES E ALBUQUERQ.UE e o DR. LEVI CARNEIRO tornaram isso 

mui to claro nos pareceres que constam na integra a fls. 55 e 61 do 

memorial que se junta como doc. n. 2. 

Aliás não ha quem ignore a nenhuma responsabilidade dos ao

cionistas pelo passivo ou pelas obrigações das respectivas socieda

des anonymas, e a prevalecer a theoria do reclamante estariam sub

vertidos todos os principios juridicos que regulam as sociedades .. 
anonymas, que foram creadas justamente para permittir a formaçao de 

grandes emprezas sem que os respectivos socios tenham responsabili

dade superior ás forças do capital subscripto por cada um. 

Em summa: é de tamanha gravidade o precedente que se pre

tende fir.mar de responder uma sociedade anonyma pelos empregados de 

outra sociedade anonyma, pelo facto de ser a primeira accionista da 

segunda, de responder emfim um empregador pelos empregados de outro, 

que o Ministro PIRES E ALBUQUERQUE, no parecer referido, a classifi

cou de absurdo que não merece refutação. 

Nestes ter.mos, invocando os doutos supplementos dos egre

gios Juizes, e pedindo vania para otterecer como parte integrante 

desta deteza as allegações constantes do demorial que se junta como 

documento n.l, o supplicente pede que seja julgada impiDcedente a 

reclamação e espera confiantemente justiça. 
... Com os documentos referidos e uma procureqao. 

• 



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Processo n. 17,011 de 1936 .. 

A liquidaçao do British Bank 
PELOS ADVOGADOS 

Antenor Vieira dos Santos 

e 

Julio Santos Filho 

RIO DE JANl!llRO 
Typ. DO JORNAL DO COMMJI:ROXO 

Rodrigues & O. -
183'1 



A Liquidação do British Bank 
11 

~ ~ 
. e O ,{Jg L • L ~ t 

Direito dos seus Funccionarios 

ALLEGAÇOES 
PELOS ADVOGADOS 

Antenor Vieira dos Santos 

e 
Julio Santos Filho 

E 

Pareceres 
DO 

MINISTRO PIRES E ALBUQUERQUE 
E DO 

DR. LEVI CARNEIRO 

RIO DE J ANEIRO 
Typ. DO JOitNAL DO COMMERCtO 

Rodrigues & C . 

1936 



MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

D E P . NACIONAL DA INDÚSTRIA E COMé:RCIO 

CERTIDlO • 

.Em. C'l.llili>rimentÇ> ao des:pacho eX:8-rado no re uer!nl~nto d~ .. $t~ e. 

tUn .... de Junho do corre.nte ... nno, sob mllll~r,o 86?.?, c~.~~~~.~~o .. qu~ 

TBE BRITISH BANK OF SOUTJI AMERIC LIMIT.ED, archivou nesta Re-. . - " .... . . ............. " ..... .... ······· ..... . 

:partição, em nove de Setembro e dois de outubro ~e ~J.. ... n~ve
centos e trinta e seis, sob numeros doze mil setecentqs e ~a~ 

tenta e nove e doze mil oitocentos e doze, os docum~tQs ~ar~ 

.rentes a assembléa ger 1 extraordinaria, realiz da am Lqndres, 

a t,reze de .Agosto do armo de mil novecentos e trinta e seis, 

na CJ.U-J.l foi deliberãda a sua liquidação, e :procura,_çã o .. . 49 .. li~ .. . 

.. quida.nte nome.. Q..o .... seus re:presentantes no Brt...sil; certirico .. . 

~~s, qu~ .. dqs in<Uces .. da~t.a Re:partição niio consta, at~ a pre.~ 

sente 

. . .Fra.nciso.o .... d.e .. Mo-ur.a. ... .Bra.ndã o o r
ricial dministrativo classe K, 

.................. no j.miH~<llmento do Director de 
Secção. 

---
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DR. LUIZ CAVALCANTI FILHO 
:TABE L LIA O 

~:IGUEL COUTO, 39 
Telophone 2'3·3gog 

~Íl7 ...... ~.9............ $lJ._ .. JJ.J. ........ . 

Certidão 
E n, J>r. Lu i1 c,wnk~ uti Pilho, S rven tu nrio r1o r-7.o Offi io <1 Notas rl sta Ci da de do Rio de Janeiro, 

rtifico qne, r vcnr1o 0 l i1 ro Jll6 de pro mn ,· ii e~ r1 st ' artorio, n C'll e a folb ns ll9. l·h a-se lavrada a J>r curação do 

teor seguinte: 

Procuração bastante que faz 

BA NK OF fJJ ON A SOUTH A ,"qJ UA LTU . 

S.A:IB.A.:JY.I os que est puhli o inslrt lmt'nl n <1 procuração hastont virem que, n o nnno elo nnscimC'nto de Noss~ en bo r 
] csus Cbristo d mi l 110,·eccnt os e 37 C' ::~ os 2 dins do me?. d bri 1 , nesta 1dnde rl o 
Rio •1t> ]Rn iro, Capital da R pnhli cn < l o~ J·:htados Unirlos do llrasi1 perante mim, 1'abelli iio compare comn outorgante 

PANK ()F r,o f1N A Sf'IUIT'H AW."qiCA TJIT' ., ociecl de nonym:il nc:ilri in l""~•, 
om ele m rJondre , e autortz•dg • funccionar no Prae..i 1 or d • do Gov,.r

no Feder~ 1 , re re ~nta da pe 1 o g rente d fi 1 ia 1 ne. t cidade Fort cue ihi t 
t , , 

r o nhccido como o propri o p lns tinas t~tcmunhas abaixo assij::n adas , e stas por mim tah llilio rle qt1e rlou fé 
e peranl lias 11i ·s • me qu e por e:; te puhli o instru mC'nto, nomenvn constitu ía seu basta nte procurador 

. o dr • Ante nor ieir· do" SlilntG Julio V ri , imo S uerb r oon S nto Fi -
1ho, bra.ileiro , c auo , clvo liH.lo ,.in c,t·ipto n orem r p~ctiv m nte, 
~ob W • 4oo 1717, o 110 com e cri torio rua G 1. C m r , n° 2L; e o 2° 

ru do ouvido r n10 50, 2° , um ng f lt.lil do outro, e ind p~nd~ntemente da 
ord m d,. nom aço , ar~a repre nt&tr out.or nte per·nte Conc:ot-1ho Nacio 
n , do mraba1ho , m 'todo e quca1quer roce..,~o em rue out..ore ·n te Rl"j• in 
t~r,.o~ da, p ra o qu confere os outor do o poder e nece s rio , m-
p o. e 11 11mit;dos:, os especiar; de requ r r o que ~ torl'l. r reciso, 
pre!:l~'"ntar deí'~z• por escripto ou or 1.~ nt~ , wcom ~nh.-r to o o t rmo 

doP pro ~"" o , aPrign r t rmo ~ ti o~ , tr ~i ir , ficando rwtific do 
o~ poder~~ 1m rer~o · -



"' ·· ~ 

, : .. 

con ede louos os pod ere!', em. Direito !Jermiltidos, para qu e,~ em nome (lellc Oulorg.(l,nl , coJuo se prese nte fosse , 
possa eu juizo ou fóra delle, requerer, all ege r, defem1er, todo o se u direito Justiçâ~ em qún esqu cr causas ou demandas, cí
veis ou crimes,' moYiclas ou por mover, em qu e ell e Outorgante fo r Autor ou Réo 1 em um ou o utro fôro; fa
zel1t] O cita r, offcrecer ac~ões1 libellos, excepções, embal'gos, suspeições e ou tros 'quoesqu!' r ortig t.s: ·on tradictnr, prod u ~ ir inqui
rir, reinquirir e contest r>r testemunh os; d.ar c1 su>p ito n quem lh'o fôr ; co 111 p romissnr-se, 'ou juràr decisori a c supl etoria· 
mente por ell e utorga'úte ., fa zer pr~star tnl:'s compromis os e dar taes jurament os a qu em co nvier; assisti r aos term os cl e in
ventarias e par tillHl!', com as · it'tt_ções pni'a ell e:' O'SSlgJlar ' ~<11 tos , t' JUerimento. , p rotestos, con tra-protestos e tcrm.os, ainda os de 
confissão' negação. l'ci u va ~~ao e desistencia; appe'lla r, aggra\'ar, ou ewbargar qual quer sentença ou despacho, e segmr estes rt'cursos 
até maiot alçada; fazer Cl>l rabir sentenças, requerer a execução dellas, e sequestras, o~sistir q uaesq uer actos judi iarios, para os 
ques llles concede poder s i llimitados; pedir p recatoti EI, tómnr posse; vir c m eml >nrgoll d e terreiro senhor e possu idor ; juntar 
doct~m en tos e to rn ai-os a recebcr;va ri ar de acções intentar outras de novo,p·Hieudo sub. l ~belece r esta em mu ou mais p rocu
radores, os substabelecidos Clll out ros, fi ca ndo os me~mos po<l eres em vigor, e revoga i-os; querendo; seguind o suas cart~s de 
ord ns e a\:isos particul nrPs, qu e send o p reciso, serllo considerados a mo parte desta. E tlttl o qu anto assim for feito pelo seu 
dito p rocurador, ou substabelecido, promette ll nver por va li o~o e fi rme, r serva udo paro sua pcsson tod o a novn citação. Assim 
o disse 1 do qne dou fé, e me pedi ~ste iusl;.rurnento.L que{4e i li, e ás lçstcpnmhas1 c nchaud.o-o C911fonue,._a_cceil e, 
ass i glla Comástestemunhasnbaixo.~U, N2e a~ o ~ve .rg, •JUa n~..' e C.L'f'!Vl. . Eu, !.uiz 
cavu1c n ti Fi lho, t belliLiiO, subscl'l'lVo . Forte; c e Vhitt l viQ c v 1-
canti . c . B 11Gcsmbll . Srllo 2$200 . Por eertid o hoj 2? dt"' 1937. 
E !"U, ::G? 
r---
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tvta:rço de 1921, norrue todos os deG·rP.tos uost~~1ores que pro1 ogar·am a 

reú~P1da au t or1 zq~iio ~ cotllUcj onerAm o seu funcc1onamento aos termos 

do dPcrt o n- 602 nitodo ; 

0 0':!~1í1c.;,···;;~r·nc rnJ r:-), âo obstante · rrhe Brittsh Bank o! South 

ArnE.·r :1 Oii I.i1n1t ·~d ~arn·-: ~~ te r ticio outro nome no BrastJ) to~'~avla, a B'i..§. 

"' C:.J.1:1. S •i Ç8.0 I'~1 t:~ . .-·iJ. .•.nt' ··"W'l 1 .f- ÕO~Jffientos do l)rOce•::so .comprova:(l, que 

'Ih e At1glo so,1 1 h .;..:N. : ·.8 n ·•:nnJ.<. Lirrt:L ted em J 920 , ár'lrüirtu ·o · b0ntrcae 
. ., 

"ia8 ·~cçof=> .. i d•~ ,.,,,c ~':"l tisti Ban'k of South Amerl.ca L1m1tea, e~ em Agos_ 

~G ~ ~~ l 9a6 rr.l ;·· ::-vl·Jtda <:L sua lillU:!.. t1.acão 1/'0lUl t ar:l.a '. Ban' :f,1'~s A.l

rlé~nç;r~ .. J ': .)E'-· .. 937) .. mio t8;1do s1do a mPswa 1 ouinação comml.11l a -"a á 

F:l sca_ . s:w ãc Bc-ltlCRrla- como ma(10.a <: 1. l~"l - art. 17 do Dec. n -' J-1 ~ ?28 

ae· lc de Mn r~o de 1 9~1 ; 

c (msi õ r-: ~ endo au . "· m t 1~1 z· tto 'f'he Br1 vi5i'l Barr · o:r Sutlttl A.~ 

mer1c,1 Lim:!..t eõ Jr·n em Lon ü ·es e r'un :c ona,ra no mesmo E·rt1 fi .. :i.o rlo 'I'l1c 

AllgJ o 3 JU.t ll .\_rrc.,..'l. cn 11 BB. rl·k .L 1. rnit eu; 

L; 01(, 1.:\: · ·~ii-"O Cl U :::. como ln::·orma a F.tscalisação Bancaria.~ .om 

o:rot o nr_, rJ-! 6t·u 1.1 ~ i'-qr;})Ol" t on Economic and Cornmercl.aJ. ccnditjons J.n 

Bra ~3U i , \,}.:: ~ ... t;.-:·m1'T.,) el e JJ3r) (nulJ1.1ca.çâo nar·-:'1 'ilSO oft'ic1t~.~ )) rt1h.C 

Banl ... o,~ IJonn, .·1 ·.1·1;.1 ":,,u t lr AT!le'Y'lca Llmi t ed, absorv~u 'The Br:L tis11 Ba.nl<: 

)f' E>0utn j~ IP~"-!t 'j ':.,· ' 1.11ü od, em v··, rtude c1e .liou10a. ·~ão voluntaria, tor-

IJ.. 1rt ·:J·· :- E: ~:.··~·-'. : r~ ·: Ltni ca 1nst1 tuicão no Reino Unldo uarA oper~r no Bra 

Cons1r1 ,/él.t' lo oue 1 t::n1to ê assim aue, no BrRstl estão se re 

c h ando t c1W ~~ 3.S ~~~c, .. , ~ias Jo The B-rt t .. .~h Ban1 of Soutll Ame rica Lirrr1 ted 

L:tm1tl1d, o C'1.h::. & 12 ·:, corLs'~.a de documentos ro DY' ·}cesso~ 

r~n· ' s ' ~. - - ''aP~o ou :; rt'r'e Bank of Londor and South Amer.1ca Ltd. 
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llllltlRID DO liAIALHO, 
IIDUIIRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 6. 723/37 

ACCORDAO 

C. N. T.-

.. .l.a, ........ Secç ão Ag/CS 

19 ... ª ····7 ...... . 

Vistos, relatados e discutidos os autos da presente 

r eclamação, pela qual Renato Carraro pl~itea a sua reintegração nos 

serviços do "The Bank of London and South .Ame rica Limi ted", em virtude 

de demissão do 11 The British Bank of South .America Limited", absorvido 

por aouclla instituição bancaria:-

Cons iderando cme a Terceira Camara deste Conselho, em r cl mação 

identica á dos autos (proc . 17.011/37 ), por accordão de 10 de Agosto 

ultimo - publicado no Diario Official de 3 de Seterfuro transacto - j á 

se manifestou sobre a meteri a de Direito ora em. lide, accordão cujos 

fundamentos eota Cemara adopta como razão de decidir, (fls. 19 ); 

Considerando que o rec:]..amante affirma que o seu tempo de servi -

ço no "The British Bank of South America Limited" era superioJ. a dois 

annos, no que não foi contestado Dela reclamada; 

Considerando, pois, que , emface do citado julgado da Terceira 

Camara , é procedente a r eclamação constante destes autos ; 

Resolvem os membros da P ime ira Camara do Conselho 

N cional do Trabalho det rmin~ r a reintegra ·ão do funccionario Rena-

to Carr,n·o nos servioos do "The Bonk of Londonand South America Lim!, 

ted", ele accordo com os prece i tos legaes contidos no art . 15 do Dec. 

nQ 24. 615 , de 9 de Julho de 19o4 , tendo direito á percepção inte r a l 

dos vencitnentos não 

de 1937 

Fui presente : Procurador Ge r al . 

Official" e 
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JUNTADA 

Junto ~os presentes Au tos, nes ,a 

opostos pe o " B nk of Lonàon and oouth America 

resoluçRo constante do ecÓrd8o de fls . 25 . 

or: Adm. 



• 
O S"NTOs f::" 

,) '< ';)~ ADVO G ADO ,YO 
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T E L . 23 · 0 75 t 

LEVAD O R 

Exmo . Sr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho: 

Processo n . 6. 723 de 1937. 

... 
O B.l.NK OF LONOON AND SOUTH AMERIC.l. LIMITED , nao se con-

tormando, data venia, com o accordem proferido pela egreg1a Pri

meira Camar no processo n . 6. 723 de 1937, e pelo Qlal foi determi

nada " reintegração do funccionario Renato Carraro nos serviços 

do supplicante , de accordo com os preceitos legaes conttdos no art. 

15 do dec . 24. 615 de 9 julho 1934, tendo direito á percepção inte

gral dos vencimentos não pagos desde q1ando demittido", vem opp8r 

contra o mesmo accordam os inclusos embargos, nos termoo do regu-

lamento approvado pelo decreto n . 24 . 784 de 14 de julho de 1934, art . 

4 §§ 4 e 9 e requár que se juntem os mesmos aos autos para o effei

to de serEIIl afinal julgados pelo venerando Conselho Pleno e refor

mado o aooordam embargado . 

Tendo sido o aocordam embargado publicado no Diario Of

ficial de 23 novembro 1937, o prazo de 60 dias para o otferecimen-

dos embargos só termina no proximo dia 22 do corrente mez . 

Nestes termoo , 

pede deferimento . 

I 7 7y. 
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JS/E13. 
0 sANTos,. 
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!!LEVADO R 

Por embargos ao accordam preferido pel 

egregia Primeira Camara do Conselho Nacional 

do Trabalho a fl. 25 do processo n.6.723 de 

1937, diz, como embargante, o BANK OF LONDON 

AND SOUTH AMERICA. LIMITED 

CONTRA 

o embargado RENATO CARRARO, e sendo necessa

rio 

P. que é o seguinte o inteiro teor do accordam embarga-

Vistos, relatados e discutidos os autos da pre

sente reclamação, pela qual Renato Carraro pleitea a 

sua reintegração nos servi~os do "The Bank of London 

and South Amer1ca L1mited", em virtude de demi são 

do The British Bank of South Americ Limited", absor

vido por aquella instituição bancaria:-

Considerando ~e a Terceira Camara deste Con

selho, em reclamação identica á dos autos (processo 

17.011/371, por accordao de 10 de Agosto ultimo -o 

publicado no Diario Official de 3 de Setembro tran

sacto - já se manifestou sobre mataria de Direito 

ora em lide, ccordão cujos fundamentos esta Camara 

adopta como razão de decidir, (fls. 19); 

Considerando que o reclamante af firma que o 

seu tempo de serviço no "The British Bank of South 

America Limi ted" era superior a dois annos , no que 

não foi contestado pela reclamada; 

Considerando, pois , que, em face do citado 



I 

-- ~ 

julgado da Terceira Oamara, é 

mação constante deste autos; 

procedente a recl ~· 
Resolvem os membros da Primeira ca-

mara do Conselho Nacional do Trab -

lho deter.minar a reintegração do funccionario Rena

to Carraro nos ser~iços do "The Bank of London and 

South ~erica Limited", de ccordo com os preceitos 

legaes contidos no art. 15 do Dec. n. 24.615, de 9 

de Julho de 1934, tendo direito á percepç 4 o inte

gral dos vencimentos não pagos desde quando demitti-

do. 

a) 

a) 

Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 1937 

Francisco Barboza de Rezende 

~varo Corr8a da Silva 

President 

Relator 

Fui presente:a)-J.Leonel de Rezende Alvim - Procura-

dor Geral. 

P. e se vê do accordam que o embargado RENATO CARRARO 

nunca foi funccionario do embargante BANK OF LONDON e sim de um 

outro Banco - THE BRITISH BANK. 

P. que o accordam, para determinar que o embargante ~

integre um funccionario que jámais foi seu funccionario, não se 

estriba em fundamentos proprios, limitando-se a adoptar, como ra

zoes de decidir, os fundamentos de um outro accordam, proferido 

pela egregia Teiceira Camara, e que consta por copia a fl. 19. 

P. que esse respeitavel accordam da Terceira Camara já 

foi embargado pelo supplicante, estando os seus embargos penden

tes de julgamento do Conselho Pleno, e, nestas condições, o sup

plicante ofterece em annexo, ca.mo parte integrante dos presentes 

embargos, os que oppoz ao mencionado accordam da Terceira Camara. 
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E~EVAOOR 

P. que o accordam da Terceira Oamara, para chegar á con

clusão a que chegou, parte da supposição que a liquidação de TBE 

BRITISH BANK não foi communicada á Fiscalização Bancaria. E como 

se trata de um equivoco,deoorrente de uma informação capciosa pres

tada pela Direotoria de Rendas Internas, o embargante restaurou a 

verdade, obtendo uma certidao clara e completa da propria Direoto

ria de Rendas Internas, certidão cujo original juntou aos embargos 

que otfereu ao accordam da Terceira Camara, e que junta aos presen

tes embargos por certidão passado pelo Registro de Titulas e Docu

mentos, onde a mesma foi registrada. 

P. que a referida certidão prova que na Directoria de 
,./ 

Rendas Internas ( Fiscalisação Bancaria) existe um processo rela

tivo á liquidação do British Bank, e que desse processo consta que 

em 4 setembro 1936 os liquidantes do BRITISH BANK, por seus procu

radores no Brasil, archivaram na DIRECTORIA DAS RENDAS INTERNAS a 

aota da assembléa dos seus aocionistas, realisado em Londres no 

dia 13 de agosto de 1936, e na qual foi deliberada a liquidação 

extra-judicial daquelle Banco e em 2 de outubro 1936 archivaram 

a procuração outorgada pelos liquidantes aos seus procuradores no 

Brasil. 

Eis o inteiro teor da certidão (doc. junto): 

Exmo. Sr. Director das Rendas Internas: 

The British Bank of South America Limited, 

para fins de direito, pede a v. Ex. mandar cer

tificar ao pé desta o seguinte: 

1°) an que data foi apresentada para ar

ohivamento nesta Directoria a aota pela qual 

a assembléa do Banco supplican te resolveu a sua 

liquidação; 



2°) em que data foi archivada nesta 

+ {R; 31 
Directo-

ria a procuração dos liquidantes, constituin

do procuradores no Brasil. 

Rio de Janeiro, 9 de outubto de 1937. 

The British Bank of South America 

Ltd., em liquidação. 

(assignaturas illegiveis dos procu
radores). 

CERTIFICO, em cumprimento do despa

cho retro do Snr. Director das Rendas Inter-

nas, que revendo...,.2 processo relativo á liqu~

dação ~ The British ~ of South America 

Limite '-' fichaoo sob numero 18.214 de l937,ve

rifi~ei que a fls. 14 a 32, consta que o re

ferido Banco deu entrada no Thesouro Nacional 

dos documentos alludi dos na petição, em data 

de 4 de eet~bro e 2 de outubro de 1936, fi

chados, respectivamente, sob ns. 65.230 e 

73.434, ambos do anno de 1936. E para cone-

tar, eu Nair Aquino Moreira, funccionaria da 

Directoria do Dominio da União, com exercicio 

nesta Repertiçâo, lavrei a presente certidão 

aos 16 dias do mez de outubro do anno de 1937 

a qual vae assignada pelo Sr. Sub-di reotor 

interino da 2a. Sub-directoria das Rendas 

Internas do Thesouro Nacional. 

H1o de Janeiro, 16 de outubro de 

1937.- Antonio jj;Ustachio Ooelho,Sub-director. 

Nestes termos, 

P. que os presentes embargos devem ser recebidos, re

formado o respeitavel accordam embargado e julgada afinal 1mpro-
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cedente a reclamação do embargado. Justiça é o que se pede e 

e pera. 
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Embargos 

Por. embargos ao accordam proferido 
pela egregia Terceira Camara do Conselho 
Nacional do Trabalho; á fi. 265 do processo 
n. 17.011 de 1936, diz, como embargante, o 
·BANK OF LONDON AND SOUTH AMERICA LI
MITED 

contra 

O embargado FRANCISCO DE PAULA REIMÃO 
HELLMEISTER, e sendo necessario 

P. que é a seguinte a conclusão do venerando accordam 
embargado: 

Resolvem os membros de Terceira Camara do 
Conselho Nacional do Trabalho, por unanimidade, 
autorisar a reintegração do reclamante Francisco 
de Paulo Reimão Hellmeister nos serviços do BANK 
OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED, recebendo 
tambem os ordenados atrazados durante o tempo 
em que o mesmo esteve afastado da actividade, pela 
suspensão de seus vencimentos mensaes. 

2.0 

P. e se vê do accordam que o embargado nunca foi func
cionario do embargante BANK oF LoNDON e sim de um outro 
Banco - THE BRITISH BANK. 

3.0 

P. que o accordam, para autorisar o embargante a rein
tegrar um funccionario que nunca foi seu funccionario, as
senta, como fundamento da decisão, que o embargante ab
sorveu o Banco empregador. 

4.0 

P. que não existe nos autos nenhuma prova da allega
da absorpção. O que consta dos autos é que o embargante é 
o maior accionista do BRITISH BANK, e, como tal, nenhuma 
responsabilidade tem pelo seu passivo, como se verá melhor 
adiante. 
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5.0 

P. que, para justificar a conclusão a que chegou, o vene
rando accordam desenvolve as considerações mais sorpre
hendentes, que apenas tornam patente que o julgado cons
titue, data venia, um manifesto, grave e clamoroso erro ju
diciario. Eis o accordam na integra, cujos fundamentos vão 
por nós numerados á margem, para maior clareza da analy
se que passaremos a fazer de cada um delles: 

Vistos e examinados os autos da presente recla
mação, pela qual o Syndicato dos Bancarias de São 
Paulo pleiteia a reintegração nos serviços do BANK 
OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED, para OS em
pregados bancarias Francisco de Paula Reimão Hell
meister, Francisco Paulilo Neto e Arnaldo Lorenzet
ti, despedidos de THE BRITISH BANK OF SOUTH AME
RICA LrMITED, nos termos dos does. de fls . 7, 8 e 9; 

I) Considerando que o Syndicato dos Bancarias 
de S. Paulo não se mostrou habilitado como manda
tario dos bancarias prejudicados, e que, assim, não 
tem competencia legal para reclamar em nome 
delles; 

II) Considerando que, dentre elles, apenas Fran
cisco de Paula Reimão Hellmeister reclamou directa
mente a este Conselho pelos does. de fls. 29 e 32, 
justificando o pronunciamento da Camara, na parte 
de sua reclamação tão sómente; 

III) Considerando que o reclamante Francisco 
de Paula Reimão Hellmeister affirma ter mais de 
dois annos de serviços effectivos prestados ao THE 
BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, sendo de
mittido sem ter praticado falta grave, o que não é 
contestado no processo, e a reclamação é dirigida con
tra O BANK OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED 
e que por isso mesmo responde pela garantia da es
tabilidade dos empregados com mais de dois annos 
de serviços; 

IV) Considerando que THE BRITISH BNK OF LON
DON OF SOUTH AMERICA LIMITED foi, COm esse nome, 
autorisado a funccionar no Brasil pelo decreto nu
mero 592, de 17 de outubro de 1891, e que nenhuma 
modificação estructural soffreu esse estabelecimen
to bancaria com conhecimento regular no paiz pela 
Fiscalização Bancaria, ex-vi do decreto n. 14.728, de 
16 de março de 1921, porque todos os decretos pos
teriores, que prorogam a referida autorisação, con
dicionaram o seu funccionamento aos termos do de
creto n. 592 citado; 

V) Considerando que, não obstante, THE BRITISH 
BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED jámais ter tido OU-
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tro nome no Brasil, todavia, a Fiscalização Banca
ria informa, e documentos do processo comprovam 
que filE ANGLO SouTH AMERICAN BANK LIMITEO em 
1920 adquiriu o controle das acções do THE BruTISH 
BANK OF SOUTN AMERICA LIMITED, e, em agosto de 
1936 foi resolvida a sua liquidação voluntaria (Ban
ker's Almanach 1936-1937), não tendo sido a mesma 
liquidação communicooa á Fiscalisação Bancaria -
como manda a lei- art. 17 do decreto n. 14.728, 
de 16 de março de 1921; 

VI) Considerando que a matriz do THE BRITISH 
BANK oF SouTH AMERICA LrMITEo era em Londres e 
funccionava no mesmo edificio do ANGLO SouTH 
AMERICAN BANK LIMITEO; 

VII) Considerando que, como informa a Fiscali
sação Bancaria, com apoio no n. 660 do "Report on 
Economic and Commercial conditions in Brasil", de 
setembro de 1936 (publicação para uso official), o 
BANK OF LONOON ANO SOUTH AMERICA LIMITED absor
veu THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITEO, 
em virtude de liquidação voluntaria, tornando-se 
assim a unica instituição no Reino Unido para ope
rar no Brasil; 

VIII) - Considerando que, tanto é assim que 
no Brasil estão se fechando todas as agencias do THE 
BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITEO, e seus ne
gocias transferidos ao BANK OF LONOON ANO SOUTH 
AMERICA LIMITEo, o que, aliás, consta de documen
tos no processo; 

IX) Considerando que O BANK OF LONOON ANO 
SOUTH AMERICA LIMITEO absorveu inteiramente THE 
BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITEO (Directo
ria de Rendas Internas - Thesouro Nacional - Mi
nisterio da Fazenda, fls. 251 a 253); 

X) Considerando que não procede, no Brasil, a 
liquidação voluntariado THE BRITISH BANK OF SOUTH 
AMERICA LIMITED, por não ter sido observado o dec. 
n. 14.728 de 16 de março de 1921, e, assim, o BANK 
OF LONOON ANO SOUTH AMERICA LIMITEO fiCOU sendo 
a matriz do THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LI
MITEO, e, como tal, responsavel por todos os seus ne
gocias e compromissos no Brasil; 

XI) Considerando que, pelo art. 18 do decreto 
14.728 citado, o capital geral do Banco estrangeiro 
responde pelas obrigações das suas succursais no 
Brasil, e que, em nenhum caso se admitte responsa
vel o capital e o activo da succursal (do Brasil) pelas 
obrigações contrahidas pelas agencias em outros 
paizes; 
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XII) Considerando que, pelo § 1° do art. 18 ci
tado, mesmo homologada a sentença que abrir a 
fallencia de um Banco estrangeiro, não comprehen
derá, em seus eUeitos, as succursais desse Banco 
existentes no Brasil; 

XIII) Considerando que, p or isso mesmo o 
BANK OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED fiCOU 
responsa vel por todos os nego cios do THE BRITISH 
BANK oF SouTH AMERICA BANK LIMITED, que elle ab
sorveu (fl. 252), e, .entre cujos compromissos figu
ram as garantias legais aos empregados do THE BRI
TISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, em virtude 
da legislação social-trabalhista do Brasil; 

XIV) Considerando que pelo art. 15 do dec. 
n. 24.615 de 9 de Julho de 1934 foi garantida a es
tabilidade funccional para os empregados de bancos, 
com mais de dois annos de serviços no mesmo esta
belecimento bancaria, para não serem demittidos si
não em virtude de falta grave, apurada em inquerito 
administrativo; 

XV) Considerando que o reclamante tem mais 
de dois annos de serviço effectivo no mesmo estabe
lecimento bancaria, não tendo praticado falta grave; 

XVI) Considerando que no caso do reclamante 
não se applica a lei 62 de 5 de Junho de 1935, porque 
a indemnisação que ella regula, sómente se entende 
com os empregados do commercio e da industria 
para os quaes não haja legislação especial de con
tracto de trabalho, estatuindo a estabilidade func
cional (citada lei n. 62, art. 10); 

Resolvem os membros da Terceira Camara do 
Conselho Nacional do Trabalho, por unanimidade, 
autorisar a reintegração do reclamante Francisco de 
Paula Reimão Hellmeister nos serviços do BANK OF 
LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED, com OS venci
mentos e vantagens que percebia no THE BRITISH 
BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, recebendo tam
bem os ordenados atrazados durante o tempo em 
que o mesmo esteve afastado da actividade, pela sus
pensão de seus vencimentos mensaes. 

6.0 

P. que os considerandos ns. I, II e III não interessam 
á discusão porque nenes o accordam apenas expõe factos não 
contestados e reproduz o pedido do reclamante, ora embar
gado. 

7.0 

P. que nos fundamentos ns. IV, V e VI o accordam faz 
as seguintes tres affirmativas: 

• 
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a) que na FISCALISAÇÃO BANCARIA não consta que O BRI
TISH BANK tenha soffrido qualquér modificação estructural, 
continuando portanto a subsistir tal qual foi autorisado a 
funccionar no Brasil; 

b) que THE ANGLO SOUTH AMERICAN BANK LIMITED (no
te-se de passagem que o accordam allude ao ANGLO AMERICAN 
e não ao embargante BANK OF LONDON) adquiriu o controle 
das acções do BRITISH BANK, e que a matriz do BRITISH BANK 
em Londres funccionava no mesmo edificio do ANGLO AME
RICAN; 

c) que a liquidação voluntaria do BRITISH BANK, delibe
rada em Londres em 13 agosto 1936, não foi communicada á 
FISCALISAÇÃO BANCARIA, como manda a lei - art . 17 do dec. 
14.728 de 16 de março de 1921. 

8.0 

P. que dessas tres affirmativas do accordam não ha 
como se concluir que o embargante tenha absorvido ou in
cm·porado o BRITi:SH BANK. Pelo contrario, desde que a Fis
CALISAÇÃo BANCARIA informa que O BRITISH BANK não soffreu 
modificação estructural, e que nem siquér communicou a 
sua liquidação á mesma FrscALISAÇÃO, a unica conclusão que 
se pode tirar é que o BRITISH BANK continúa a funccionar re
gularmente no Brasil, devendo, por isso mesmo, elle BRITISH 
BANK e não o embargante ser condemnado a readmittir o seu 
funccionario porventura dispensado sem justa causa. Todavia 

9.0 

P. que não é exacto que o BRITISH não tenha communi
cado a sua liquidação á FISCALISAÇÃO BANCARIA. Nesse passo 
o accordam se fundou no officio do DIRECTOR DAs RENDAS IN
TERNAS a fls. 251-254, no qual se lê: 

a) THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LTD. 
foi, com esse nome, autorisado a funccionar no Bra
sil pelo dec. 592 de 17 outubro de 1891, cuja publi
cação foi feita no "Diario Official" de 20 do mesmo 
mez e anno. 

b) Nenhum conhecimento temos de modifica
ções estructuraes desse estabelecimento d pois da 
data de sua autorisação, pois todos os decretos pos
teriores, que prorogam a mesma, condicionam o 
seu funccionamento aos termos do dec. 592 de 17 
outubro 1891; 
................................................. 

e) A Matriz do BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA 
LTD. era em Londres, funccionando no mesmo edi
fício do ANGLO SOUTH AMERICAN BANK LIMITED 
Londres. 

A liquidação a que se refere o presente item não 
foi communicada á FISCALISAÇÃO BANCARIA DO BANCO 
DO BRASIL. 
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10.0 

P. que a superintendencia da FISCALISAÇÃO BANCARIA 
está a cargo da DIRECTORIA DAS RENDAS INTERNAS DO THESOU
RO NACIONAL e não a cargo do BANCO DO BRASIL, que apenas 
presta a sua collaboração áquella DIRECTORIA, conforme é ex
presso no dec. 24. 036 de 26 março 1934, que reorganisou os 
serviços da administração da Fazenda Nacional, em cujo 
art. 94 letra g se lê: 

Art. 94. A' DIRECTORIA DAS RENDAS, na instruc
ção, direcção ·e fiscalisação dos serviços relativos á 
arrecadação das vendas internas, cumpre: 

g) dirigir, inspeccionar e FISCALISAR, por si ou 
seus delegados, no Districto Federal e nos Estados, 
as ·operações bancarias. 

11.0 

P. que em 4 setembro 1936 os liquidantes do BRITISH 
BANK, por seus procuradores no Brasil, archivaram na DIRE
CTORIA DAS RENDAS INTERNAS a a c ta da assembléa dos seus ac
cionistas, realisada em Londres no dia 13 de agosto de 1936, 
e na qual foi deliberada a liquidação extrajudicial daquelle 
Banco e em 2 de outubro de 1936 archivaram a procuração 
outorgada pelos liquidantes aos seus procuradores no Brasil, 
conforme o prova a certidão que ora se junta como doc. n. 1, 
e na qual se lê: 

Exmo. Sr. Director das Rendas In ternas: 

THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, 
para fins de direito, pede a V. Ex. mandar certifi
car ao pé desta o seguinte: 

1°) em que data foi apresentada para archiva
mento nesta Directoria a acta pela qual a assembléa 
do Banco supplicante resolveu a sua liquidação; 

2°) em que data foi archivada nesta Directoria 
a procuração dos liquidantes, constituindo procura
dores no Brasil. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1937. 

The British Bank of South America Ltd., em li
quidação. 

(assignaturas illegiveis dos procuradores). 

CERTIFICO, em cumprimento do despacho re
tro do Snr. Director das Rendas Internas, que re
vendo o processo relativo á liquidação de THE BRITISH 
BANK OF SOUTH AMERICA LIMITED, fichado SOb nu
mero 18.214 de 1937, verifiquei que a fls. 14 a 32, 
consta que o referido Banco deu entrada no Thesou-
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ro Nacional dos documentos alludidos na petição, em 
data de 4 de setembro e 2 de outubro de 1936, ficha
dos, respectivamente, sob ns. 65. 230 e 73. 434, am
bos do anno de 1936. E para constar, eu Nair Aqui
no Moreira, funccionaria da Directoria do Domínio 
da União, com exercício nesta Repartição, lavrei a 
presente certidão aos 16 dias do mez de outubro do 
anno de 1937, a qual vae assignada pelo Sr . Sub
director interino da 2a Sub-directoria das Rendas 
Internas do Thesouro Nacional. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1937. 

Antonio Eustachio Coelho, Sub-director. 

12.0 

P. que a propria egregia Terceira Camara, que proferiu 
o accordam embargado, não desconhecia que a repartição 
encarregada da FISCALISAÇÃO BANCARIA, onde se archivam os 
documentos attinentes ao respectivo serviço, é o THESOURO 
NACIONAL, DmECTORIA DAS RENDAS INTERNAS, e não O BANCO DO 
BRASIL e tanto assim que o seu officio de pedido de informa
ções, que consta por copia a fls. 235-236, foi dirigido, não ao 
PRESIDENTE DO BANCO DO BRASIL mas ao DIRECTOR DAS RENDAS 
INTERNAS, e a resposta de fls. 251-254 está assignada por 
este, em papel official daquella Directoria. De sorte que em 
face da certidão que ora juntamos como doc. n. 1 e que dei
xámos acima transcripta, demonstmdo fica o equivoco da in
formação prestada, na qual se apoiou a ·egregia Terceira Ca
mara, pois a certidão prova que na FISCALISAÇÃO BANCARIA 
(DIRECTORIA DAS RENDAS INTERNAS) existe um proceSSO regu
lar relativo á liquidação do BRITISH BANK e desse processo 
constam desde setembro e outubro do anno passado a acta 
da liquidação e a procuração dos liquidantes aos seus repre
sentantes no Brasíl. 

13.0 

P. que ainda, porém, que os liquidantes do BRITISH BANK 
não tivessem communicado a liquidação á FISCALISAÇÃO BAN
CARIA d'ahi não se poderia tirar nenhum argumento para 
tornar o embargante BANK oF LoNDON r·esponsavel pelo passi
vo e obrigações do Banco em liquidação. 

14.0 

P . que os considerandos ns. VII, VIII e IX podem ser 
classificados como os considerandos centraes, encerrando o 
fundamento basico, a viga mestra da decisão embargada. 
Taes considerandos se apoiam unicamente na seguinte infor
mação que se lê no officio referido do DmECTOR DAS RENDAS 
INTERNAS (fls. 251-254) : 

No n. 660 do "Report on Economic and Com
mercial Conditions in Brasil" de Setembro de 1936, 
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publicação para uso official, lê-se o seguinte: BANK 
OF LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED. 0 BANK OF 
LONDON AND SOUTH AMERICA LIMITED tornou-se ago
ra a unica instituição no Reino Unido para ope
rar no Brasil. As agencias do British Bank of South 
America Limited estão sendo fechadas e seus nego
cios transferidos ao primeiro dos bancos alludidos. 

15.0 

P. que, como vê, afinal de contas o unico ponto de apoio 
do accordam em'Qargado é uma noticia de jornal. Ora, des
prezar a acta da liquidação, que consta dos autos a fls. 148-
152, desprezar a certidão do DEPARTAMENTO NACIONAL DE lN
DUSTRIA E CoMMERCIO, que tambem consta dos autos a fls. 
133, e na qual se lê que não consta naquelle Departamento, 
que é a repartição a que compete o Registro do Commercio, 
a incorporação do BRITISH pelo embargante, desprezar em
fim o proprio officio da FrscALISAÇÃO BANCARIA no unico pon
to em que se estriba num documento legal (fls. 251-254, item 
h), que é aquelle em que nelle se informa, com apoio numa 
certidão, que o embargante é mero accionista do BRITISH 
BANK, titular da maioria de suas acções, adquiridas porém 
em 8 de setembro de 1936, o que quér dizer quando já deli
berada a liquidação desde 13 do mez anterior, emfim despre
zar toda essa documentação legal, para argumentar com 
uma noticia de jornal, é novidade sem par nos annaes ju
diciarios do mundo inteiro. 

16.0 

P. que se adverte no officio do BANco DO BRASIL que o 
jornal citado é uma publicação para uso official. Qu'impor
ta, si nelle não vem publicado nenhum documento official, 
mas apenas uma noticia, que não corresponde á verdade. 
Aliás, não se trata de nenhum jornal official do Governo In
glez. E' um orgam do commercio, que reflecte os factos com
merciaes, mas sem cogitar dos aspectos jurídicos dos nego
cios realisados, e tanto assim que emprega o termo absorpção, 
desconhecido na linguagem technica-juridica, pois o termo 
proprio é incorporação ou fusão. Mas conste o que constar 
do mencionado jornal, a verdade é que o embargante não ab
sorveu ou incorporou o BRITISH BANK, tendo apenas adquiri
do a maioria de suas acções. 

17.0 

P. que na alludida noticia se accrescenta que as agen
cias do BRITISH estão sendo fechadas e os seus negocias trans
feridos para o embargante. 

Ora, que as agencias ou filiaes do BRITISH estão sendo fe
chadas no Brasil é ·a pura verdade. Já estão mesmo todas fe
chada, existindo apenas alguns escriptorios nas diversas 
praças para os ultimos nego cios pendentes de solução. Em 
outras palavras: os estabelecimentos do BRISTISH BANK não 
existem mais, e por isso mesmo foram dispensados, coMo coN-
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SEQUENCIA INEVITAVEL DA LIQUIDAÇÃO, OS SeUS funccionarios, aOS 
quaes foram pagas indemnisações que montam a mais de 
cinco mil contos de réis. O proprio embargado tem a receber 
53:272$500, que estão á sua disposição e que não recebe por 
que não quér. Mas 

18.0 

P. que não é verdade que todo·s os negocios do BRITISH 
BANK estão sendo ou foram transferidos para o Banco em
bargante. Muitos foram transferidos para o embargante, por 
ordem dos respectivos clientes, como varios foram 'transfe
ridos para outros bancos, e não poucos têm sido liquidados 
directamente entre os clientes e os liquidantes. Assim como 
o ·embargante recebeu grande numero dos negocios, poderia 
não receber um só, porque isso dependia unicamente da von
tade dos clientes do Banco em liquidação. Não se deu nenhu
ma absorpção automatic.a dos negocios de um banco pelo ou
tro, mas transferencia de títulos em custodia, de saldos cre
dores e de creditos, por ordem dos interessados ou contractos 
novos entre estes e o embargante. O BRITISH BANK, em li
quidação, continuou a ser a mesma pessoa jurídica, repre
sentada pelos seus liquidantes, que se limitaram a cumprir 
as ordens dos respectivos clientes . Os que quizeram receber 
os seus valores, rceberam, e os que quizeram transferil-os para 
outros bancos, o fizerBJm. Si muitos deram preferencia ao 
embargante, o fizeram porque quizeram, sem que o embar
gante tiv.esse assumido qualquér responsabilidade pelos actos 
do BRITISll BANK, que continúa a subsistir, como entidade au
tonoma, com personalidade propria, para os actos c opera
ções da liquidação, nos termos inequívocos do art. 156 do 
dec. 434 de 1891, que dispõe: 

Art. 156. Supposto dissolvidas, as sociedades 
anonymas se reputam continuar a existir para os 
actos e operações da liquidação. 

19.0 

P. que no considerando n. X o accordam assenta que 
não procede no Brasil a liquidação voluntaria do BRITISH 
BANK por não ter sido observado o dec. 14.728 de 16 de Março 
de 1921 (Fiscalisação Bancaria) e, como quem salta de um 
polo a outro, conclue que "assim o BANK OF LONDON AND SouTH 
AMERICA LIMITED fiCOU sendo a matriz de THE BRITISH BANK 
OF SouTH AMERICA, e, como tal, responsavel por todos os seus 
negocios e compromissos no Brasil". 

Antes de tudo, releva notar que ao cabo de uma leitura 
meticulosa do dec. 14.728 citado, não descobrimos qual o dis
positivo desse decreto que não foi observado. A unica exigen
cia que se encontra nesse diploma legal, é a communicação da 
liquidação á FISCALISAÇÃO BANCARIA, e essa exigencia já vimos 
que foi satisfeita pelos liquidantes, depositando, como depo
sitaram, na DIRECTORIA DE RENDAS INTERNAS a acta da liqui
dação e a procuração dos liquidantes aos seus procuradores no 
Brasil. 

Mas ainda que os liquidantes do BRITISH BANK não hou
vessem observado a lei da fiscalisação, excederia a todos os 
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illogismos tirar-se d'ahi a conclusão de que o embargante pas
sou a ser a matriz do banco suppostamente faltoso. 

20° 

P. que os considerandos ns. XI e XII affirmam dois prin
cipios juridicos que nada têm a ver com a incorporação de 
uma sociedade anonyma por outra. No considerando XI esta
belece o accordam que o capital geral do Banco estrangeiro 
responde pelas obrigações das suas succursaes no Brasil, o 
que tanto vale dizer que o capital geral do BnrTISH BANK res
ponde pelos compromissos das filiaes do BRITISH BANK no 
Brasil, assim como o capital geral do BANK OF LoNDON respon
de tambem pelas obrigações das succursaes do BANK OF LoN
DON. No considerando XII allude o accordam ao dispositivo le
gal que exclue dos effeitos na sentença estrangeira de fallen
cia de um Banco as suas filiaes no Brasil, o que evidentemente 
nada tem a ver com o caso dos autos. 

P. que o considerando XIII não encerra argumento ne
nhum, mas apenas a conclusão, que, como vimos, os conside
randos anteriores não autorisam, de ser o embargante res
ponsavel pelos empregados do BRITISH BANK. 

P. que os considerandos XIV e XV estabelecem que o em
bargado tem mais de dois anos de serviços prestados ao Bnr
TISH BANK, o que não contestamos, e que assim tem a garan
tia da estabilidade regulada pelo dec. 24.615 de 9 de julho de 
1934, tendo escapado, porém, ao accordam que em face do 
mencionado decreto, art. 15, como em face do art. 92 do dec. 
54 de 12 setembro de 1934, que regulamentou aquelle, a esta
bilidade se extingue em caso de liq'lLidação ou extincção do es
tabelecimento, e ninguem contesta que o BRITISH BANH é um 
estabelecimento extincto, estando fechadas todas as suas tt
liaes no Brasil. 

P. que no considerando XVI e ultimo, o accordam assenta 
que a lei n. 62 de 5 de junho de 1935, que regula a indemnisa
ção dos empregados da industria e do commercio quando des
pedidos sem justa causa, não se applica aos bancarios com 
mais de dois annos de serviço, porque só se applica aos em
pregados que não gozem do direito de estabilidade. 

Mas, si aos funccionarios do BRITISH BANK não se applica 
a lei 62 e só se applicam os decretos 24.615 e 54 de 1934, e si 
por esses decretos elles perderam a estabilidade ex-vi da li
quidação do Banco, a consequencia é não terem elles direito 
a nenhuma indemnisação, devendo ser considerada como ge
nerosidade dos liquidantes do BRITISH BANK o terem pago, 
como pagaram a todos que quizeram receber, a indemnisação 
da lei 62, ou seja a cada funccionario um mez de ordenado 
por anno de serviço, montando o total das indemnisações a 
mais de cinco mil contos de réis, somma que daria de sobra 
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para a fundaçao de varios bancos, pois ha muito banco entre 
nós com o capital de mil contos de réis. 

P. que ao embargante BANJ{ OF LoNDON não cumpre apu
rar si os funccionarios do BRITISH BANK tinham ou não tinham 
direito á indemnisação. A unica coisa que lhe cumpre é mos
trar, como mostrou pela analyse dos considerandos do accor
dam, e mais claro tornará no final destes embargos, que elle 
embargante não incorporou, nem absorveu o BRITISH BANK, e 
por isso não é responsavel pelos funccionarios deste. Todavia 

P. que os liquidantes andaram acertadamente pagando a 
indemnisação da lei 62, e que foi acceita pela quasi totalidade 
dos funccionarios , pois de 305 funccionarios, apenas uns quin
ze ainda não a receberam. 

Effectivamente, confrontando-se os decretos 24.615 e 54 
de julho e setembro de 1934, que asseguram a estabilidade dos 
bancarios, com a lei 62 de 1935, que regula a indemnisação 
de todos os empregados da industria e commercio no caso de 
dispensa sem justa causa, a conclusão a que se chega é a se
guinte : pelos dois decretos de 1934 a estabilidade extingue-se 
no caso de liquidação ou extincção do estabelecimento, mas 
pela lei de 1935 a indemnisação é devida mesmo no caso de li
quidação ou extincção voluntaria (art. 4). Portanto, os func
cionarios do BruTISH BANK perderam de pleno direito a esta
bilidade pelo facto da liquidação, mas ao mesmo tempo fica
r.am na situação geral de todos os empregados do commercio, 
aos quaes a lei assegura a indemnisação nos casos de liqui
dação voluntaria. 

P. que a estabilidade dos bancarios, creada pelo dec. 
24. 615 de 8 de julho de 1934, tem que ser hoje entendida de 
accordo com o art. 121, § 1° letra g da Constituição de 1934, 
conforme já foi assentado em accordam memoravel da Côrte 
Suprema, publicado no ARCHIVO JUDICIARIO, vol. 37, pa
gina 110, e do qual foi relator o preclaro Ministro LAUDO DE 
CAMARGO, em cujo voto lê-se textualmente: 

Não ha legislação no mundo que obrigue um pa
trão a ter contra sua vontade e a seu serviço um em
pregado. Por isso, tudo se resolverá no terreno pu
ramente economico, com a indemnisação devida. 
Hoje não mais se podérá discutir a respeito, quando é 
apropria Constituição que, pelo art. 121, § 1.0 letra g 
dispõe que a legislação do trabalho observará, como 
preceito, a indemnisação ao trabalhador dispensado 
sem justa causa. Importa em dizer que, indemnisan
do, a propria dispensa não está sujeita á restricção 
alguma. E esta indemnisação está prevista em lel. 

Entretanto 
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P. que, mesmo abstrahindo-se da Constituição, a estabi
lidade dos bancarias tem o seu limite no dec. 24.615, que a 
creou, e no dec. 54, que a regulamentou, ambos de 1934, e em 
face desses decretos a liquidação do estabelecimento extingue 
de pleno direito a estabilidade, o que tanto vale dizer que com 
relação aos funccionarios do BRITISH BANK, que é uma socie
dade anonyma dissolvida, em liquidação regular, com todos 
os seus estabelecimentos já fechados, não ha mais que cogitar 
de estabilidade. 

P. que, seja porém como fôr, o que não padece duvida é 
que o embargante é que nenhuma responsabilidade tem pelos 
funccionarios do banco liquidado, pois, como acabámos de 
verificar pela analyse que fizemos do accordam embargado, 
a allegada absorpção ou incorporação de um banco pelo ou
tro, é de improcedencia manifesta. Em ultima analyse o accor
dam não se estribou em documento algum, e tirou conclusões 
inteiramente destoantes das proprias premissas que estabe
leceu. 

li. A.NALYSE DO PARECER DA PROCURADORIA 

P. que muito diversa da argumentação do accordam é 
a argumentação desenvolvida pela illustrada procuradora 
Dra. Nathercia da Silveira Pinto da Rocha no seu longo pare
cer de fls. 201-224, o qual conclue textualmente nos seguintes 
termos: 

"O LoNDON BANK tornando-se o unico accionista 
do BRITISH BANK e não promovendo a reorganisação 
do mesmo no prazo legal, realisou o que na technica 
jurídica constitue uma incorporação". 

Para fundamentar a sua conclusão o parecer invoca: 
a) o art. 151, § 2.0 do dec. 434 de 4 de julho de 1891, que 

regula entre nós as sociedades anonymas; 
b) um julgado da Justiça Local de S. Paulo, confirmado 

em gráo de recurso pela Côrte Suprema, num caso de paga
mento de imposto de transmissão de propriedade; 

c) diversos autores. 

30° 

P. que antes de tudo o parecer parte de dois erros de fa
cto, primeiro, asseverando que o embargante é o unico accio
nista do BRITISH BANK, quando está provado nos autos que elle 
possue não a totalidade, mas apenas a maioria das acções; se
gundo, suppondo que a liquidação do BRITISH foi deliberada 
depois que o embargante adquiriu as acções, quando a ver
dade é que estas foram adquiridas em 8 de setembro, quando 
já estava deliberada a liquidação pelos antigos accionistas 
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ry,:~: ,-,, ..... . 
desde 13 de agosto anterior (Vide a acta da liquidação a fls. 
148-152 e a informação da FISCALISAÇÃO BANCARIA a fls. 251-
254) . 

P. que a verdade é a seguinte: o embargante adquiriu 
as acções de uma sociedade anonyma já dissolvida e em liqui
dação, o que tanto vale dizer que quando o embargante tor
nou-se accionista do BRITISH BANK já estava extincta a esta
bilidade dos funccionarios deste, porque nos termos formaes 
do art. 92 do dec. 54 de 12 setembro 1934 "a liquidação de um 
estabelecimento, por motivo de seu encerramento definitivo, 
extingue o direito de effectividade assegurado aos seus em
pregados". 

P. que quanto ao art. 151, § 2.0 do dec. 434 de 1891 en
cerra um pensamento contrario ao que lhe attribue o parecer. 
Note-se que o parecer muito cautelosamente não transcreve o 
texto invocado, interpretando-o a seu modo, contra o que nelle 
está disposto. Eis, textualmente, o dispositivo invocado: 

Art. 151. No caso de reducção de socios a nu
mero menor de sete, a sociedade se entenderá dissol
vida, si dentro do prazoz de seis mezes não se preen
cher o numero legal. 

§ 2.0 Pelos actos que a companhia praticar, DE

POis que o numero de socios se reduzir a menos de 
sete, serão solidariamente responsaveis os adminis
tradores e accionistas, si, dentro do prazo de seis me
zes, não fôr preenchido o numero legal. 

Como se vê, a lei estabelece que a sociedade anonyma se 
dissolve de pleno direito si os seus accionistas forem reduzidos 
a menos de sete e si dentro de seis mezes não se preencher o 
numero legal, tornando por isso mesmo os accionistas e admi
nistradores solidariamente responsaveis pelos actos que a com
panhia praticar sem ter o numero legal de accionistas, desde 
que a companhia continue a operar. 

Mas, na especie dos autos, quando o embargante adqui
riu as acções do BRITISH, este já estava dissolvido e regular
mente em liquidação, de sorte que não havia mais que cogitar 
si existia ou não numero legal de accionistas, só indispensavel 
si o BRITISH tivesse que proseguir na sua vida normal. 

Mas accresce que o citado art. 151 torna os accionistas e 
administradores responsaveis solidariamente pelos actos que 
praticarem DEPOIS que o numero de socios se reduzir a menos 
de sete. Visa, portanto, a lei os actos futuros, os actos poste
riores á reducção do numero de accionistas a menos de sete, 
e o parecer quer responsabilisar o embargante pelos contra
ctos dos funccionarios, actos perfeitos e acabados antes do 
embargante ser accionista, e que já não vigoravam, ex-vi da 
liquidação, quando o embargante adquiriu as acções. Em ou
tras palavras: quando o embargante adquiriu as acções do 
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BRITISH, já este não estava operando normalmente. Já estava 
em liquidação e em liquidação continuou. Si os proprios an
tigos accionistas, que deliberaram a liquidação, não podem ser 
chamados a responder pelos funccionarios da sociedade dis
solvida, é evidente que muito menos o pode um novo accio
nista, que já encontrou a sociedade em liquidação. 

33° 

P. que o julgado da Justiça Local de S. Paulo fornece 
argumento contra o parecer e não a seu favor. 

O caso se reduz ao seguinte: Eduardo Prates adquiriu a 
totalidade das acções da Companhia Progredior e requereu 
ao official do Registro de Immoveis a transferencia de um 
predio do nome da Companhia para o seu nome. O official 
do Registro exigiu o pagamento do imposto de transmissão de 
propriedade. O interessado pagou o imposto, mas reclamou 
judicialmente a restituição. A Justiça declarou que o imposto 
era devido. 

Como se vê, o accionista transferiu o predio do nome da 
sociedade dissolvida para o seu nome, como poderia ter trans
ferido para o nome de terceiro. Mas, na especie dos autos não 
houve, nem haverá transferencia dos immoveis que perten
cem ao BRITISH para a embargante. Todos os immoveis do 
banco em liquidação, continuam a pertencer á pessoa juridica 
BRITISH BANK e serão vendidos pelos liquidantes. Poderá com
prai-os quem quizer, inclusive o embargante, recebendo o 
comprador a escriptura de compra e venda outorgada pelos 
liquidantes, e pagando nessa occasião o respectivo imposto de 
transmissão. 

O que houve em S. Paulo foi que Eduardo Prates não li
quidou regularmente a Companhia Progredior, transferindo 
irregularmente o predio para o seu nome, mediante simples 
requerimento ao Registro de Immoveis. Não tendo a Compa
nhia credores, ninguem reclamou e o negocio ficou ultimado, 
embora de uma forma irregular. Mas si houvesse credores, e 
qualquer delles reclamasse, a transferencia não se poderia 
fazer. 

Emfim, a Companhia Progredior foi liquidada irregular
mente, sem forma legal, e o julgado invocado pela illustrada 
Procuradora limitou-se á questão do imposto, que declarou 
devido, porque, embora irregularmente, houve transferencia 
de um immovel do nome da Companhia extincta para o nome 
de uma terceira pessoa. 

Mas de uma liquidação irregular, e quiçá illegal, não se 
pode tirar argumento para se condemnar uma liquidação re
gll.lar, que está sendo feita em forma legal, com liquidantes 
nomeados, como se dá no caso do BRITISH BANK. 

P. que quanto aos autores citados pela digna Procura
dora não ha um só que sustente a these do parecer, sendo 
que em geral as passagens invocadas não têm nenhuma appli
cação á questão em debate. 

A unica lição que esclarece o assumpto é a de VIVANTE, 

que é o primeiro citado pela douta Procuradora, Mas VIVANTE, 
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no trecho transcripto no parecer, diz justamente "que não ha 
fusão, ainda que uma sociedade compre todas as acções de 
uma outra que continua a existir, por isso que, não obstante, 
os dois corpos sociaes conservam um organismo jurídico dis
tincto, capaz de retomar a vida normal quando as acções se
jam postas em circulação". 

Eis as palavras do mestre italiano, que copiamos do pro
prio parecer: 

"Quindi non v'é fusione nemmeno quando una 
società compera tutte le azioni di un'altra che conti
nua ad esistere, poichê ciõ non ostente, i due corpi 
sociali conservano un organismo giuridico distinto, 
capace di riprendere la vita normale quando le azioni 
siano rim esse in circolazione". 

Portanto, VrvANTE torna patente que a simples acquisi
ção, mesmo da totalidade das acções de uma sociedade ano
nyma por outra, não importa em fusão das duas, porque am
bas continuam a ser duas pessoas jurídicas distinctas, e as
sim como a sociedade, cujas acções se concentraram nas mãos 
de um só accionista, pode retomar a vida normal, tambem 
pode ser liquidada, sem que o adquirente das acções tenha 
responsabilidade maior do que a de simples accionista. 

Conseguintemente VrvANTE - sustentando, como susten
ta, que as duas sociedades continuam a ser duas pessoas jurí
dicas distinctas - está comnosco, e não com a douta Pro
curadoria. 

Accresce que VIVANTE nos ensina ainda que para que haja 
fusão de duas sociedades anonymas é necessario que as as
sembléas das duas deliberem a fusão, pela maioria legal de 
seus accionistas. Eis as suas proprias palavras na edição fran
ceza do seu tratado, trad. de JEAN EscARRA, tomo II, n. 767: 

Les sociétés qui fusionnent doivent décider sé
parément leur fusion. Pour l'approuver il f,aut, dans 
les sociétés en nom collectif et en commandite sim
pie, l'accord de tous les associés; dans les sociétés par 
actions, la majorité qui, aux termes de la loi, est né
cessaire pour modifier les statuts. 

P. que em seguida á lição de VrvANTE, invoca a Procura
doria uma passagem de RIVALOLA e outra de VrnARI para mos
trar que, em bôa technica, devemos distinguir dissolução de 
liquidação, sendo esta uma consequencia daquella. Nada a 
objectar. E' essa a bôa technica, mas a verdade é que na lin
guagem corrente usa-se do termo liquidação como generico, 
comprehendendo a dissolução e a liquidação propriamente 
dita. Ninguem diz: o BRITISH BANK dissolveu-se. Toda gente 
affirma: o BRITISH BANK liquidou. Mas as subtilezas da tech
nica não importam ao caso. 

P. que a seguir lêm-se no parecer um trecho de CARVALHO 
DE MENDONÇA, e outro de SPENCER VAMPRÉ, e ambos sustentam 
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que reduzidos os accionistas a menos de sete, em face da lei 
brasileira a sociedade anonym.a está dissolvida. De perfeito 
accordo, mas nenhum dos mestres sustenta que a acquisição 
de acções importa em incorporação . .. 

P. que transcreve depois o parecer uma longa lição de 
VIDARI, na qual o commercialista italiano distingue a fusão 
propriamente dita, da incorporação. Naquella as duas socie
dades formam uma nova, nesta uma das sociedades adquire 
o activo e o passivo da outra. 

Mas o que VIDARI não diz é que se dá a incorporação pela 
simples acquisição das acções. Pelo contrario, VIDARI sustenta 
que para que haja, quer a fusão, quer a incorporação, é pre
ciso deliberação dos socios de cada uma das sociedades. Eis 
as suas palavras, no seu Corso di Diritto Commerciale, 3.a ed., 
vol. II, n. 1. 123: 

A garanzia dei socii, la fusione e d l'incorpora
zione devono resultare da regalare deliberazioni di 
ciascuna società che intende fondersi o incorporarsi, 
o incorporare in sé un'altra società; senza di cui non 
vi avrebbe consenso, nê quindi contratto. 

P. que volta a Procuradoria a citar CARVALHO DE MEN
DONÇA e com este LACARDE ET BATARDON para mostrar que na 
incorporação realisa-se a figura jurídica de uma compra e 
venda ou cessão. Assim tambem nos parece. Mas o que os au
tores citados não dizem é que a incorporação se opera pela 
simples acquisição das acções. Et si cette chanson vous embê
te, nous pouvons la recommencer . .. 

P. que, continuando a descer das estantes a sua riquís
sima bibliotheoa, a douta Procuradora traz para os autos uma 
lição de OBARRIO, pela qual se fica sabendo que é frequente to
marem os socios a responsabilidade do passivo de uma socie
dade dissolvida. Entre nós, nas sociedades em nome conectivo 
esse facto é realmente muito frequente. Mas accionistas res
ponderem pelo passivo de sociedades anonymas, jámais vimos, 
nem nós, nem certamente tambem OBARRio. Essa theoria é re
centíssima, está sendo creada agora, unicamente para uso 
dos funccionarios do BRITISH BANK. E' inutil procurai-a nas 
lições dos velhos mestres do direito. 

40° 

P. que afinal a estudiosa Procuradora, apoiando-se em 
GEORGE GonnE e OBARRIO, reconhece que "o característico da 
sociedade anonyma é a responsabilidade limitada de todos os 
socios, relativa apenas ao numero de acções com que concor
rem pa,ra a formação do capital" e accrescenta: "E' traço que 
não constitue novidade affirmar; tão marcante é elle, que for
ma a propria essencia da sociedade". 

·. 
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Mas depois de affirmar esses postulados rigorosamente 
jurídicos, reproduzindo as lições de GoDDE e OBARRIO que os 
confirmam, a Procuradoria, esquecida dos mestres e do que 
elles escreveram, conclue por conta propria, já agora sem 
apoio em autor nenhum, que "não está, entretanto, em cheque 
no presente caso o conceito da sociedade anonyma. Porque, 
exactamente dentro desse conceito é que surge para o LoNDON 
BANK situação diversa daquella que pretende crear-se". 

De sorte que a conclusão é a seguinte: é da essencia das 
sociedades anoymas a responsabilidade limitada de todos os 
accionistas, salvo quando esse accionista fôr o BANK oF LoN
DON ... Com similhante maneira de argumentar, não ha inno
cente que não vá parar na cadeia ... Macte animo, generose 
puer, sic i tu r ad astral 

P. que ainda não esgotamos a torrente dos mestres que 
illustram O parecer. VIVANTE ... VIDARI. .. RIVAROLA ... CARVA
LHO DE MENDONÇA. . . VAMPRÉ. . . LAGARDE ET BATARDON ... 
ÜBARRIO ... GEORGE GODDE ... Ainda faltam LYON CAEN ET RE
NAULT, citados por ultimo pela Procuradoria, numa passagem 
em que estudam como deve ser liquidado o passivo de uma 
sociedade anonyma, no caso de incorporação. 

Os consagrados mestres consideram varias hypotheses, ás 
quaes podemos accrescentar, a titulo de exemplo, o caso de 
uma sociedade solvavel, incorporada por uma insolavel, ou 
vice-versa. Naturalmente, que os credores da primeira podem 
se oppôr á incorporação, porque a confusão dos dois passivos 
importa, para elles, numa diminuição de garantias, por ficar 
o activo da sociedade solvavel sobrecarregado com o passivo 
da insolvavel. 

Esse aspecto da questão, ainda torna mais patente que 
a incorporação é um acto complexo, que por isso mesmo de
pende da deliberação expressa dos socios das duas sociedades, 
devendo em certos casos serem ouvidos até mesmo os credores, 
de sorte que é evidente que não pode se operar pela simples 
transferencia de acções. 

P. que, como acabámos de mostrar, das lições de todos os 
grandes mestres citados pela Procuradoria, não se aproveita 
uma unica palavra que possa servir de apoio á conclusão do 
parecer. Pelo contrario, todos os autores invocados condem
nam formalmente o parecer. 

Em summa, a verdade jurídica é uma só: a prevalecer a 
estranha theoria de responder uma sociedade anonyma pelos 
empregados de outra sociedade anonyma, pelo facto de se 
tornar a primeira accionista da segunda, estaria subvertido o 
principio fundamental que regula as sociedades anonymas e 
segundo o qual é limitada a responsabilidade dos accionistas 
ao capital das respectivas acções, principio esse de direito uni
versal, consagrado na legislação de todos os povos cultos, e 
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que entre nós tem a sua expressão legal no art. 15 do dec. 434 
de 4 de junho de 1891, que regula as sociedades anonymas: 

Art. 15. Os socios são responsaveis sómente pela 
quota do capital das acções, que subscrevem, ou que 
lhes são cedidas. 

li!. A QUESTÃO NOS SEUS VERDADEIROS TERMOS 

P. que a dispersiva argumentação do venerando accor
dam embargado e do douto parecer da Procuradoria forçou
nos a dar a este articulado um desenvolvimento certamente 
excessivo. Todavia, a causa, collocada nos seus verdadeiros 
termos, é de uma simplicidade sem par. 

O que se argue é que o embargante absorveu o BRITISH 

BANK. Ora, 

P. que a absorpção ou, mais technicamente, a incorpora
ção de uma sociedade anonyma por outra só se realisa quan
rto a sociedade incorporadora adquire todo o activo e assume 
a responsabilidade do passivo da sociedade incorporada. Mas 
neste caso é preciso que as assembléas das duas sociedades 
se reunam, deliberem a incorporação e esta se consumme por 
uma escriptura ou instrumento de incorporação, devendo se
rem ainda observadas outras formalidades complememtar~ 
como sejam o registro e a publicação pela imprensa, devendo 
emfim serem preenchidas as formalidades exigidas para a 
constituição de uma sociedade nova. E' o que se observa em 
todos os paizes, conforme já verificámos nas proprias lições 
de alguns dos autores citados pela Procuradoria, e é o que 
dispõe expressamente a nossa lei de sociedades anonymas, 
isto é, o dec. 434 de 4 de julho de 1891, no seu art. 213, que 
passamos a transcrever: 

Art. 213. A fusão de duas ou mais sociedades 
anonymas, em uma só, se considerará como constitui
ção de nova sociedade, e, portanto, se realisará de con
formidade com os arts. 65 e seguintes deste decreto. 

Note-se que a nossa lei não cogita separadamente de in
corporação, como acto distincto da fttsão, o que tanto vale di
zer que em ambos os casos devem ser observadas as mesmas 
formalidades. 

CARVALHO DE MENDONÇA (Tratado de Dir. Commercial, 2.a 
ed., vol. IV, n. 1. 378) distinguindo a fusão da incorporação, 
porque naquella se constitue uma nova sociedade, e nesta a 
sociedade incorporadora subsiste, desapparecendo a outra, en
tende, dado a omissão da nossa lei que deixou de regular a 
incorporação separadamente da fusão, que a incorporação 
pode se realisar ou por uma escriptura de compra e venda ou 
de cessão, ou pela prévia liquidação da sociedade a ser incor
porada, subscrevendo em seguida os liquidantes acções da so
ciedade incorporadora, que para esse fim augmentará o seu 
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capital, e realisando os liquidantes o capital subscripto com 
o patrimonio livre e desembaraçado ou, melhor, com o activo 
liquido da sociedade incorporada. Emfim compra e venda, 
cessão ou subscripção de acções, em todos esses casos não se 
realisa propriamente a incorporação de uma sociedade por 
outra, mas a transferencia do patrimonio livre ou activo li
quido de uma para outra, sem que a incorporadora tome a si 
o passivo da incorporada, que deverá ser pago precipuamente 
ou separados bens para o seu pagamento, conforme observa o 
proprio CARVALHO DE MENDONÇA, nas seguintes palavras tex
tuaes (Tratado, n. 1.381): 

A fusão ou incorporação não pode absolutamente 
prejudicar direitos dos credores das sociedades que 
se extinguem. Algumas legislações dão a esses credo
res o direito de opposição. 

Em regra, qualquer destes actos sómente se po
deria realisar depois de satisfeito o passivo social de 
cada uma das sociedades; não ha, porém, inconve
niente em que se reserve uma parte do activo para a 
solução do passivo, ficando este a cargo da nova so
ciedade ou da sociedade absorvente. 

Conseguintemente, a incorporação, com acqu1Slçao do 
activo e responsabilidade do passivo da incorporada pela so
ciedade incorporadora, depende sempre, como formalidade 
substancial, de deliberação das assembléas das duas socieda
des, isto é: quanto ao passivo, é preciso que os accionistas da 
incorporadora o aceitem expressamente, tomando essa delibe
ração, com numero legal, em assembléa regular, e quanto ao 
activo, é necessario que os accionistas da incorporada, delibe
rando tambem em assembléa regular, consintam na sua alie
nação, lavrando depois as respectivas directorias, assim devi
damente autorisadas, a escriptura ou instrumento de incor
poração. 

Portanto 

P. que a incorporação, envolvendo transferencia do activo 
e do passivo, sómente pode ser provada pelas actas das duas 
assembléas, devidamente publicadas e registradas para conhe
cimento dos credores, que aliás poderão reclamar, e pela es
criptura ou instrumento da incorporação, que tambem deverá 
ser archivado no Registro do Commercio. Ao todo, pelo me
nos, tres documentos publicas e solemnes. Taes documentos 
não constam do processo, não existem em parte alguma, o que 
tanto basta para tornar patente que o venerando accordam 
embargado não se estriba em documentos legaes, sendo por 
isso mesmo insubsistente. 

Finalmente 

P. que a verdade verdadeira é que o embargante é mero 
accionista do BRITISH BANK. Isto sim está provado nos autos. 
Ora, já deixámos patente, com apoio na nossa lei e nas lições 
dos proprios autores citados pela Procuradoria, a nenhuma 

.. 



-20-

responsabilidade do accionista pelo passivo da respectiva so~ 
ciedade anonyma. Todavia, como, com relação especialmente 
ao caso dos autos, esse aspecto da questão já foi magistral
mente elucidado pelo Ministro PIRES E ALBUQUERQUE, no pa~ 
recer que ora juntamos como doc. n. 2, e que aliás já constava 
dos autos impresso no folheto de fl. 153, pelo DR. LEVI CAR~ 
NEIRO (parecer de fls. 134~142) e pelo DR. DoRVAL LACERDA, il· 
lustrado procurador do trabalho (fls. 187-191), passamos a 
transcrever as passagens mais incisivas dos tres doutos pa, 
receres. 

Eis as palavras do Ministro PIRES E ALBUQUERQUE: 

"E' absurdo que não merece refutação imaginar 
que por ter adquirido de um terceiro acções do BRI· 
TISH BANK fiCOU sendo O BANK OF LONDON proprieta
rio deste. 

O art. 92 do decreto de 1934 cogita na sua parte 
final da hypothese da "transferencia da propriedade 
do estabelecimento". 

No caso em apreço não houve "transferencia de 
propriedade de estabelecimento, não houve siquer 
transação entre O BRITISH BANK e O BANK OF LONDON, 
o que se deu foi tão sómente transferencia de acções 
de um accionista para outro, cuja situação não se 
modificou. 

Não vejo em que lei ou em que principio de di· 
reito se pudesse fundar a pretensão de constituir este 
segundo accionista na obrigação de transferir para 
o seu estabelecimento os funccionarios da sociedade 
em liquidação. 

O que prevê e determina o art. 92 é a conserva
ção dos empregados no estabelecimento que passa a 
outro dono; quanto aos empregados do estabeleci
mento que se fecha, o que dispõe o artigo é que per· 
dem o direito á effectividade. 

"A liquidação de um estabelecimento por motivo 
"do seu encerramento definitivo extingue o direito de 
"effectividade assegurado aos seus empregados, não 
"se considerando porém como tal a extincção de fi· 
"liaes, agencias e serviços bancarios annexos, nem a 
"simples transferencia da propriedade do estabeleci
mento". 

Como quer que seja, o BANK oF LoNooN, pessoa 
distincta do BRITISH BANK, não tem que ver com as 
obrigações deste, quer para com seus empregados, 
quer para com terceiros; a sua responsabilidade, como 
accionista, é circumscripta, segundo a lei, á quota do 
capital das acções que adquirio". 

Não menos claro é O DR. LEVI CARNEIRO: 

"As acções alludidas do BRITISH BANK já perten· 
ciam a uma outra sociedade - ANGLO S. AMERICAN 
BANK. Nunca se terá pretendido confundir o Bms
TISH BANK com O ANGIJO SOUTH AMERICAN BANK. Por
que então, se ha de confundir, com o BRITISH BANK, 
o BANK OF LoNDON, simplesmente porque este adqui
riu as acções do mesmo BRITISH BANK, que perten-
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ciam ao ANGLO SOUTH AMERICAN BANK? Evidente
mente, é um absurdo. 

Por outro lado, o caso apresenta bem distinctas 
as duas especies jurídicas. O BANK oF LoNDON adqui
riu O activo e passivo do ANGLO SOUTH AMERICAN 
BANK- e essa operação é que se poderá considerar 
fusão por annexação. Quanto, porém, á acquisição da 
maioria de acções do BRITISH BANK, que se incluíam 
no acervo do ANGLO SOUTH AMERICAN - e que O 
BANK OF LoNDON adquiriu conjunctamente com todo 
o activo e passivo desse estabelecimento - assim, o 
BANK OF LoNDON apenas se substituiu ao ANGLO AME
RICAN BANK, sem fusão alguma, nem por creação de 
nova sociedade, nem por anexação, antes subsistindo 
as duas sociedades, isto é, o BANK OF LoNDON e o BRI
TISH BANK. 

Mas - dir-se-á - O BRITISH BANK está em liqui
dação. Ainda este facto corrobora que a acquisição 
das acções do BRITISH BANK pelo BANK OF LONDON não 
acarretou fusão das sociedades, nem extinguiu a pri
meira dessas sociedades. Não e não. Tanto assim que 
a liquidação do BRITISH BANK se está operando em 
virtude de uma resolução ulterior, de sua assembléa 
geral. Em virtude dessa liquidação, assim deliberada, 
é que o BRITISH BANK vae extinguir os seus estabele
cimentos no Brasil. O caso é, assim, caracterisado e 
inconfundivelmente de extincção de estabelecimento, 
e não de transferencia de propriedade". 

Finalmente O DR. DORVAL LACERDA: 

E' certo ser o LONDON o maior accionista do l:sm
TISH BANK como poderia sel-O O BANCO DO BRASIL, por 
exemplo, sem que contudo o LoNDON BANK, ou, como 
no exemplo, o BANco DO BRASIL, tivesse a responsabi
lidade do passivo do BRITISH BANK. Esta limita-se ás 
acções, pois o BRITISH não é, por emquanto, affilia
do, annexo ou succursal de outro Banco, por ser au
tonomo, cuja maioria ou totalidade das acções per
tence a terceiros, no caso o LoNDON BANK. 

O BRITISH BANK não é, como parece ao Dr. Tar
gino Ribeiro, um serviço bancaria annexo no sentido 
usado pelo artigo 92 do decreto 54. Serviço bancar1o 
annexo é aquelle que, com o mesmo nome ou nome 
diverso do principal, não possue direcção propria, não 
tem vida autonoma, não tem acções suas, mas como 
desmembramento, é de facto e de direito, uma depen
dencia que obedece á direcção do Banco maior. 

O BRITISH BANK possue direcção propria, tem 
vida autonoma, tem acções suas e não é desmembra
mento que obedece á direcção do BANco OF LoNDoN, 
mas á vontade dos seus accionistas, que por coincí
dencia é o LoNDON. A coincidencia, comtudo, em <11-
reito, não forma regra. A fallencia de um serviço ban
caria annexo nada mais é que a resultante da fallen
cia do Banco que o possue. A fallencia do BRITISH 
BANK, por e~emplo, não traria ao LONDON BANK maio-
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r·es prejuizos que o dos valores das acções de que é 
possuidor. 

Em conclusão 

P. que o venerando accordam embargado é insubsistente: 
a) porque o embargante não incorporou o BRITISH BANK 

(dec. 434 de 4 de julho 1891, art. 213); 
b) porque o embargante e o BRITISH BANK sempre foram 

e são duas pessoas jurídicas distinctas, o embargante em vida 
normal, representado pela sua directoria, e o BRITISH BANll., 
em liquidação, representado pelos seus liquidantes (dec. 434 
citado, art. 156) ; 

c) porque, quanto á estabilidade dos funccionarios do BRt
TISH BANK, está extincta, ex-vi da liquidação do Banco empre
gador (dec. 24.615 de 8 julho 1934, art. 15; dec. 54 de 12 se
tembro 1934, art. 92), · tendo, porém, os liquidantes offerecido 
a todos a indemnisação da lei 62 de 1935, num total de ma1:s 
de cinco mil contos de réis, e dos 305 funccionarios, só uma 
minoria, constituída actualmente por uns quinze funcciona
rios, recusou a indemnisação. 

Nestes termos 

P. que os presentes embargos devem ser recebidos, re
formado o venerando accordam embargado, e julgada afinal 
improcedente a reclamação do funccionario reclamante. E' o 
que se pede e espera por ser de justiça. 

Rio 28 outubro 1937. 

O advogado, 

JULIO SANTOS FILHO. 

Em tempo: - o embargante offerece, como parte inte
grante destes embargos, a defeza que apresentou a fls. 109-
132 (*), a qual não foi tomada na devida consideração pelo 
accordam embargado, que a ella e aos documentos que a 
instruem nem siquer se refere. 

Era supra. 

JULIO SANTOS FILHO. 
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Eu, Dr. Luiz Cavalcanti Filho, rvcntuario do 17.0 Offido cl Notas desta Cidnrl do Ri de Jan iro, 
crlifico qu , revendo o livro l5 de pro uraçtlo d ste Cl\ftorlo, nelle a folha acha-se lavrada a procuraçAo cl 

teor seguinte : 

Procuração bastante que faz 

r . L 
AIDA~f os que este publico inslrum nto d procuraçfln hast< nt vir m q11e, no auno do nas .im ento d Nosso cnhor 

Jesus hristo de mil novecentos c 7 e aos dias lo mez d , n sta Cidade do 
Rio d Jam·i ro , npital daRepublicadoH::stadosUnido doBra il p emi m,Tabe llicoco ht r com a ou lor~nnte 

reconhecido como o 
e perante ellas disse 

proprio pelas duas test munhas abaixo assignadas , e stas por mim tabelli< o de que dou fé, 
me que por este publico in trumento, nom avn constituía seu ba tante pro urador 

... . -. 
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oncede todos os poder s, em Direito permittidos, para que, em nome delle Outorgante , como se presente fosse J 

possa em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender, todo o seu direito e justiça, em quaesquer causas ou 
demandas, civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que ell e Outorgante for Autor ou Réo , em um Oll 
outro fôro; fazendo citar, olferecer acções, libellos, exccpçOes, embargos, suspeiçoes e outros qu a squ r artigos; contraditar, 
produzir, inquirir reinquirir e contestar testemunhas ; dar de suspeito a qu m lh'o fõr i ompromissnr-se, ou jurar 
decisoria e supletoriamente por elle Outorgante , fazer prestar taes compromissos e dar tacs juramentos a quem convier i 
assistir aos termos de inventa rios e partilhas, com as citações para elle; assignar autos, requerimentos, protestos, ontrn· 
protestos e termos, R inda os de confissao,negaçao, louvaçao e desistencia; appellar, aggravar, ou mbargar qualquer sentença 
ou despacho, e seguir estes recursos até maior alçada; fazer extwhir sentenças, requerer a execução dellas, e sequestros; 
assistir quaesquer netos judiciarios, para os quaes lhes concede poderes illimitados; pedir precatarias, tomar posse; vir 
com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos c tornai-os a receber; variar de acçoes e intentar outras 
de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procurador s, e os substabelecidos m outros, ficando os mesmo pode· 
res em vigor, e revogai-os, querendo; seguindo suas artas de ordens e avisos particulares, que sendo preciso, serao 
considerados como parte desta. E tudo quanto assim for feito pelo seu dito procurador, ou substab ~lecido, promette haver por 
valioso e firme, reservando para sua pessoa toda a nova citaçao. Assim o disse , do que dou fé, me ped i este ins
trumento , que lhe li, e ás testemunhas, a liando-o conform e, a ceit e, as igna com as testemunhas abaixo .. 

u 1 

-

Cerl. e ,'el lu 

-



MINISTe:RIO DO TR AB ALHO, INDÚSTRIA E COM e:RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

.. ,E . o. .. 
.. . ···· ...!:··· _;"'"""""""'"""""'""',''''' .............. . 

................ ...... ········ ............................................... . 
' 

.................................................................. O .... ~\e.ª'nk. .... 9..t'. ........ 9.n .. .. 9.n .... 9.:P.: ........ h?.9.JJ.:t ........ i ...... e.r.i.c..ª .... L.imit.e.d!.~ ........ .. 

........ .nã.o ..... $.e ..... G.9.ru~.o.r...m.€uQ.d..9 ..... c.a.m .... ª····:r.su?..o.l~J.Ç.ª-.a .... dQ. ...... ~r.e.t;;.iiJ. ....... .r..ime.i.r..Çj. ..... _ç ar..a .. 

.......... çJ.Q .... º-9.P..ê.g.+.h.9 ..... Nª·º··:),.·9.P..é.l:.+. ........ 9. ........ ;r.ª];?g_l.J19 .. ,. ..... G.9.P:$ ..... é.l:n.t..e ......... 9. ... 4.9..ó..r.g~Q ......... e. .... f.ls. . 

...... ~ti , ... por .. .s.e.u ... bi.i.stante ... procurado.r.r of.ere .. ce .... á.... esma .... as ..... ra.z.õ s . e .. 

.. ...... E;moa~g,qs .... 4.ª .... tl.ê.L ... 2.a ..... e ..... s.eg)J._i.nt..tJ........................................... . ... ................................................... .. 

. .. . ..... . . .. . ........... . Cons..oant.e a praxe . a . ott.: . n. por ... í:lsta .... iepartiç.S.o . ., 

.......... P,ro.p.o.n a .. , ..... p.r~ ... l.i in· rr ent.e .. , ..... s. j.a .... i' .c. l:t. d.o ..... v..i.sta .... d.est.e. .... pr..a.c. . .. .. 

... ....... ê .. c:J ·· ·ª-.9. .... J.:r.. ~ .... .-; ... e.nª:t.9 ........ ªr..r..o..r:.9. .. , ..... n.~.s.tª-.... 9.e.c.r.e.tar..i.a., ..... pe.l.o. .... pr..a · .o ... de ... 

.......... J.i.ª.s. .. , ..... ~f.i.u ..... d ....... nu.e .... .?..;P.r.~.s .. e.nt . ..... r..~.o.s .... .alu.uido.s ..... e 

.... ção ..... que entender... .. .. .. ................................... .. ..................... . 

• ••••••••••••••• mo ,.,,,,. • < f!!!.;j~jJ ;."(MIJ:!J ª}/J~IIlv.e · • ......... , ...... , .. ,, .. ,,. ... ................. .......... . ........................ _ wmr. lffiM P'~ J'!llll. ... : ................................. . 
.......... ............ ............................. ...... .......... .... -............... ...... .......... :ff .. ..... clm. ...... .C.li::!.S.S.e .... ~. 1 K~ 1 

.................................................. . 

.. ........................................... ......................... ......................................................... ................................................................................................................. .. 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONA L 00 TRABALHO 

l-149/38-6.723/37 

CN/S BF 
2 Fever~1ro 

sr. n to c ,.....,.. ~~ ........ 
afc o S1nd1c to Brasil 1ro d Bane 1os 

• - o Branco, 133, 4 d 

Rio 

8 

L vo ao vo so conheo ento que vos ser 
concedi o, n ecret 1 , pelo pr zo 

vista do uto o pro o ue r ec 

lO 1as, 

1s cont 

VO S ·pensa o "Br1 t1sh o! south r1c "• 
,. 

d que r ent 1 contest · o que ent n er-

de aos b gos opósto pelo r r er1do Banco á re o
luç'"' o d Pr :1m 1ra C c mara do con elho Nacional o T -

b ho, pror r1 nos citados auto • 

tencios -s ud çoes 

(OS ALDO: SO , S) . . 7 
Dire or aer 1 u secret 1a. 



• 
• 



Av. Rio Branco, 1 33-4.0 

Cal., Poot•l, 1646 - Tel. 23·0651 
RIO DE JANEHlO 

Exmo . Snr . Pre~idente do Conee1ho Nacional do Trabalho 

O SYNDICATO BRASILEIRO DE BANCAR I OS , como procurador de 

REN TO CARRARO , conforme 1n5trumento junto , r equ r a v. Excia . que , 

para os fins de direito , ordene a juntada , da procuração qu~ offe 

rece, ao proc e5 ~ o N° 672~/37 , em~ntend?, como reclamente , com o 

Bank of London . 

Termo e em que , 

P . D. 

_, 

I : 

-
' 





Em requerimento dirigido a este conse111o, o Sinuicátó 
N 

Brasileiro de Bancários requer a juntada da procuraç•o de fls . 50, 

passo da em seu favor por ... enato carraro, aos autos do processo em 

que o mesmo r eclama contra sua dispensa dos secviços do "British 

Bank of' outh A.merica Ltd.'' 

Tendo em vista o oficio n~ l-149 , de 2 de Fevereiro 

corrente, pelo qual foi conce ido ao interessáao, vista dos autos 

nesta secrett.riu, pelo prazo de 10 dias, fiEl de oferecer contes

tação aos en.bargos opóstos pelo supra cit<ao Banco ao acórd"'o de 
18 e·· outubro de 1937 , da Primeira camara do conselho Nacional 

do Trobalho, proponho , salvo melhor juizo, aguarde o presente prQ 

césso, nesta Secção, o pronunciumento do embargado a respeito dos 
aludi os e,nbargos de fls . 27/32 . 

N 

AO Sr . Diretor désta Secçao , para os devidos fins . 

1io ae Janeiro , 9 ue Fevereiro de 1938 

~Wo. ~~ ~· ~ ~AÀ~ 
Of . A.dm . - Classe "~" . 

• 



JUNTADA 

Junto aos presentes Autos , nesta data ,, a 

embargos ofErecida por Renato Cerrare , protocol 

3. 436/38 . 

Of. dm. Clnsse "K" 

de 

•• • 



Av. Rio Branco, 133-4.0 

Celu Postei, 1646 - lei. 23·0651 
RIO DE JANEIRO 

Exmo . Snr . Pre~idente o O STi'TH0 1r I 1\T 

RB vro C t\RR~RO , por· sou proour dor, vem requerer· 
. 

V. Excitt ., 

pt"n· o~ fins do dir c i to , n junt i:tda. , 1'.1.0 processo n ° 6723/3'7 , do. con-

te: t~dío que offerece o~ c,mbru·gos oppo5tos pelo a.nk of London & 

south meri ca Limi ted , embnrf"OS quo fora.m oppoB to o a. o '1ccor·cl - o pr·o-

fm·iào pela 1 • Camar•o. de5se Egregio Con..:elho . 

entes ter·mo~ , 

P . duferimento . 

~~/ ~7~. """/t?.:if 

SYN OICATO BRASILEihU OE tWl AIOS 

~~~...r·-..;;: 
... ,, .................... _ P~Jd~n1~ ...... ··-··1"'7J.....,._ 



Av. Rio Branco, 133-4.0 

Col .. Pootol, 1646 - Tol. 23·0651 
RIO DE JANEIRO 

COLLENDO CONSE:LHO NACIONAL DO TRABI\l.HO 

RELIMINARMENTE: 

Contes tando os embargos oppostos pelo Bank 
of London & South America Ltd ., para o Conse
lho Ileno do conselho Nacional do Trahal ho, da 
decii~o d~ la . Camara , que , no proces~o ••••• 
6723/37 , julgou procedente a reclamaçao con~ra 
o mesmo Banco, para determinar a reintegraçao 
do reclamante , e impondo outros dever·es: 

Diz o reclamante, ora contestante , RENATO 
OARRAR0 7 por esta e na melhor f orma de Direi
t o ,. e S • N • P • 

-Os presentes embar~ s nao podem ser recebidos e nem discu-

tidos , porque n~o preenchem os requisitos le~neu , n~o tendo apresen

tado documento novo e nelll ]evantado questão de dir eito . 

Perfeitamente inutil e ester·il se torna , conse entcmente , 
, 

o r ecurso do Ba.nk of London , que so pode1·ia ser r ecebido , nos termos 

do art . 4° do Dec . 24784 , paragrapho 4° . 

11As decisÕee das Cama1•as são suscepti veis de ernb'l.r
gos par·a o Conselho Pleno , os ques , quando n~o ar·ticul ar.em , -materia apenas de díreito, so sera.o recebidos se estiverem 
acom unhados de documento novo sobre que ellas nao se t e 
n am 

,... 
Ora , a mater·ia de dir•eito articulada , nao procede no pre -

sente caso e nenhum documento novo foi apr sentado , para o f im de 
, 

inavalidar os ja constantes dos autoo , e pelos quaes se deprehende o 

estado da questão . · 

O Conselho Pleno , não se poderá pronunciar a ''contrario 

sen Du" , Pl r a reformar· a decisão juridica daD camar·aeJ sinp:u laree , em 

face da. prova feita , provada , comprovada e confessada da incorpora

ção do Bri ish Bank pelo Bank of London . 

O recurso do Banco não outr a cou sa mais do que o uso de 

me os protelatorios , conf r·me confi ~HJ"'o antecipada de~ u advogado 

para prolongar a questã~ afim de que os seus f unccionarios se rendes -
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-sem, coagidoEJ pela presEJao economica a oue os iria EJujeitar 

Bujeitando . 
, 

I sto mesmo e o que se encontNl. non autos 

tado cont:r·a o Bank of London , per·ante o D. N. 'r ., m q.J.e o seu advoga-

do faz EJep;uinte ameaça : - "ou OEJ funccionarios do Br tiEJh concor-

dum com o q ue o Banco lhes quer dar , ou depositaremos dinheiro e 

iremoEJ di seu ti r· na justiça conunum o tempo que quizermos" . 

E, asEJ im , por maiEJ e sfm·çoz que tenha empregado na contes 

tação desse parecer , tudo redunda em inutilidades , em fanfarronice s , 

para não dizer , verdaduiras pnrvoices , porque o parecer ~ inatacavel 

e as pedras que , contra elle , foram ~ tiradaa , nno poderão aolapar o 

arcabouço d·naa conatrucç~o granitica , sobre alle levantada , do re

conhecim€nto do direito de reclamante , e , por conEJe~u ncia , don de 

mais funcc1on rios d:tapensados do British Bank pelo seu novo dono , o 

Bank oi London . .. 
O accordão 

, 
ermanece de pe , em balde foi tentada a aua con-

testaçno , a sua destruiç5o . 

O accor•àno de fls . da la . amara , p:r•of ,r- él.o por· voto unani -

me de seus membros , dos quaes alp;una , emeritos juristas e conhecedo-
,.. f -

res profundos , no. o so da Le~i s laq'lo '.rrabalhir. ta.., como de Di1•e 1 to Com-

mercio.l , jÚ foi referendado peJa eg1~ea;ia 3o. . Co.mara no P1~oc . 17011/36 

em sessÕ:o de 10 de agosto e p r ~ acco:r•dam publicado em 3 de se 

tembro , no 11 Diario 0fficial 11 , a favor do bancaria FNmci sco de aula 

Reimão Hellmeister . 

Identicas decis5es foram proferidac nos processos movidos 

por F1•anci~co P·1uliJ lo Netto , d S~o Paulo , e Theocr· to Miranda , do 

Rio de Janeiro , se:.mdo o primeil o , pela la . Camar-a , e rospect van nte 

de numeras 6 . 724/37 , e 0 . 912/37 . 
, 

As tres Co..nw.ras de 9ue se compoe es8e Conselho ja s pronun-

ciur•am sobre o me1·i to da causa , reconhecendo a procedencia da recla-

A) .. 
A pressao economica promettida pelos inglezes , fo i melhor 



.. 
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cumprido. pelo Bo.nk of London , como esse C nseJho .stá 
~ 

se nao vejamos: 

Tendo 60 dias de prazo , a c nL~r da data da publicaç~o do 

' accordam, para recor·rer em p;r-em de mbargos pur•a o Conselho Pleno , o 

B n co aprov .itou- se desse prazo total , para u sar essa medida , quando 

fo.cil l he fÔra fazer antes . 

Porque ap ·esentou Banco seu recurso , apenas nos ultimas 

dio.s a seu fav01·? Porque sÓ o fez ent 18 de janeiro? Simplesment , em 

cumprimento do seu systemo. protelatorio e de contemporizagÕes , paro. 

prolongar a questílo , cans!::E os empregados reclamantes , e dominal- os 

com auxilio do factor tempo , obrigando- os a receber , mediante quita

ção , que julp;am valido., mo. c que é nulla , ir:risoria impor·to.nc ia que el 

le lhes quizer dar , 
I - I Alias , nao se faz mister ~rand perspicacio.; b~sta um sim-

ples lançar de 0lhos para s vislumbrar , neste facto ultimo , as arti -

manhas do ank of London , que , em desespero de causa , pretende lançar 

o desanimo entre os b~nco.rio s e a descrença na applicaç~o de nossas 

leis trabalhistas . 

-O reclamante , acompanhado por alguns collegas que , nao obs -

tante o.s rivaçÕes ue v;m passando , conservam intacta a ré que con 

sagram á n ssa Soberania Nactono.l , não pactuando com os ultrugeD que 

advent cios nos pretendem at irar , não tolerando o. o.ffronta ás nossas 

leis trabalhistas , não esmor ceram, não se deixaram seduzir , e , ardo-

rosament "' , num ideal sublime , olhando pa ··o. a r·andeza de nosso. Po. tria , 

" enfretaram o o.dve~sario , recolh~ndo a luva que lhes fora arrojado. , 

indo pl iteo.r seus dir itos pero.nt1 as autoridades constituidas . 

Soffr m lle~ e reclo.mo.nt(~ oo effei t s dc.,sta presD.;;:o e co- -

nomica , mas conrinntes aue de s ·u neto sur·s;;irá éra melhor paro. a elas -
I 

s dos trabulhador·es , di~nos el e melhor r.:o1·te , e de r sp'"'itn o. ter•ra 

qu no~ serve d ber o . 

B) 
Ainda maif:l , o. intimidao~ , foi um mei de que ôervtu o BUnk 

of London pura afastar· da questão innumeros funcciónarios oue fic aram 
, 

o.pa.voradoD com o esp · ctr0 do futuro que os aguo.r·ào.va . 
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Si não recebessem u cbannda indemnisaçfi:o que o Bane 

queria dar , nada receberiam, propalaram. 
~ 

Ante o receio de ver· cumprida 'l ameaça , nao vacilar·a.m em •e 

conf ormar com a delibe ro.c;;Üo do Banco , muitos d 11 s recebendo , os mai1 

timidos , mesquinhm: importanci rt s em dinhetiro , quiçá , Óra já. exba.uri -

das . 
, 

Es queceram-E.:e , pm·e m, os ban queiros · n~l zes que , ex- vi - le -

~is , os rec~boo de quitaç~es assi ~nad s s ~ o nulJos de pleno dire i t , 

na conf ormida de do art . 14 da Lei 62 , de 5 de junho de 1935 , com es -
À • 

peramos , bem cedo decidam s noes HJ tribuna es . 

C) 
A mE.ntira , palavra tão f ci\ to. o mal soante , f 1i outro ele -

~ . 
menta poc to m pra t ica dentro elas filLtes do B:t·itiDh Bunk nao so no 

Rio de Jnne:lr· , como em s ão Paulo e na D outras cidades em que opero.-

va esse Bnnco . Assim aff irno. , o r c1amante , 
, 
ra contest n t e destes 

embargos , pois nu occasião em que FrancüJco de Paula RoimÜo Hellmeie

ter , fÔra chamado á Gerem . tu do Br·i ti sh Bank , em são Paulo , o Geren-

' te , Mr· . Georg e ~ in 11\lhyte lb afirmara que o "Mini.s tro do 'l'rabalb ja 

tin h a declarado que os f unccl:mar•ios do British DÓ tinham direito á 

ndemnisação da L i 62" . ( si c . ) 

E sabemos aue , em Reci "e , na Bahin , m Porto 1\.lop;re , como 

em Sa tos , foi usado este mesmo expedient , acceito pela credulidade 

da maioria. doe empregados . 

D) 
Tamtem, os s opbi E:mas ~ oram ... mnr .p:aàOEl pc. . ,., Bank of London, 

para tentar c onvencer que l he não compete manter a estab i l i dade do 

re clamante , como o. do.J demais fun c ci onar·ios d ex- Bri ti sh Bank , trEme · 

ferido - os 
,.. 

ara seus escriptorios , pnrque , nada t m a ver com a per a -

_ç,Õ.o effectuada pelo Brtish I3ank, que se liquidou voluntariamente , 

( cand1dez angelical ' ) , e , portanto , se extinguiu . 

Realizou-se umo. verdadeh·a. incorporação de um a outro Ban-

co , e o Banco incorporo.nte &ssumiu todos os compromi~sos do Banco in-
, 

c orporado , e nestes , sem duvida nlguma , esto. incluido o de reep · i to.r 

os direi tos dos s<:,us funcciona.rios . 
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E ) 
Pr segui l:!á0no ... seus intui toe , o. bu:r•la , fo i eng ndr-t1da 

fim de preju d icar a velhos cmpre~ados . Ella daria 

doe se não f" sse a acção do , Óra reclamante , e de "eue companheir s , 

apoiados pelos svnc1icatos d classe , quA fizeram tr·1.nspa:rec ·r a pro -

va rl que o British Bnnk les u o Fisco , quand encar1po.do pelo /\nP; l 

South Amer can Bank " qu , n va 1m aço. ele lesô:o enor·m~, , aos cofres 

publicas , estnvo. eendo pr• po.r·o.da pe o Bank of London , c om n vo. son -

-gaçao d· impo stos . 

F) ,.. 

o. -

suo as resultanteu des -

eas nossa s afftrmaçÕes , e , tantas f ram as mystificações que o ncor

r io da Manhã" de 12 de Janeir de 1 93'7 , por um de ~eus col ahorado

res , num "contrn. :iã " , q1 ~ J) "'tn. dout:r•on o.u tos , incluid no d i scur-

so do depu ta do '\r bhur Rocha , traçou as normas , descrevendo re pr· ces-

-sos de que estão lanço.nd nno os inP;leze s d Bank f London , para mys -

t1 f car engaz par os p b1·es funcc na1:· s do Britieh -

0 publico eEJtá. farto <le saber , p 1 s f\I·and s orgÜos de pu

bl icidade que, neeta quc.stão dos empr gadofJ d ex-British conta·a o Bank 

of Lond n , est" reprenenta uma p,runde fu ça . pr• ·tende e.nc brir a ver

dad'" dos factos . Mas , em ~:uo. obsesoão , nã lhe v em illumin r a luz da 
- , raza e n e1 se ap rc be d· oue as :r1steus da VGrdade , que pretende c-

cul t a l' , transpô em s nntÔ lhoD nue se l he c1 param parn , em revel ta , 

p:r clanmr o. r al idude do.qu 11;:, qu~ s int nt~ offuscar 

I 

HISTORIA.NDO 

Fun=lo de BanCNl Ingl zes . 

Para qu .. ma or exuberanclo. de pr• .vaD c1e ter o Ba.nk of Lon-

don ussumi<lo tod s os en o.rgos , tod s oo c mpromL ...... os , todo o activ 

e o pas~· i vo do Bri tish B nk , ec-;gundo o methodo bancar i o d_as f usÕef:l de 
, 

es tabelec i m·ntoc , que se vem perund na Eur po. , desde ap s a grande 

gu rra , e simulando uma 
N N N I 

o , uma liqui aço.o v nluntario. , t uo s -

m ,nte pa1·a fux•tar -so áEJ injuncçÕes das leis? 
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Maior· burla do que e~ta , .iÓma 

te , exactamente daquelles quo tim desplante de se vanglor are 

serem os maiores res eitadores das lein . 

A absorpção do BJ:•i tish Bank pelo Bo.nk of London jEÍ eztava 

prevista ha muitos annos e nada ma s foi do q ue o corollario da poli· 
, 

tica europeu a que nos r•eferimos . 

Em 1863 o London & Ri ver Pl·1 te Bank, conheci do pelo nome de 

r.oncion BuenoD Ayres & Ri ver Plo.te I3ank , estnbelecin- se na capital Ar

gentina (~ o London &~ Brn.zll tn.n Bunk iniciava suas op,.rações no Brasil. 

' No anno ce">uinte abriu suas portas entre nos o English Bank 

of Rio de Janeiro , o.o qual succedeu o I3rit i sh nk of South .1\.merica 

Limited ., 

Em 1888 , ~u (:\iu na .1\.:ro-entinu o I.ondon & Ar géntine Bn.nk , fun· 

dido posteriormente com o Anp;lo Soutb 'l.merican Bank . 

Em 1892 inaugurava-se no Bro.oil o London · River Plate Bank 
, 

O Anglo South '\merican Bank e o successo1· do Bank of Taro.pa· 

ca and London , ino.ugur·ado no Chile em 1888 , e , formado especialmente 

puro. de (lenvol v e :r· a industria. chileno. do nitrato . 

II 

DOCUMEN'f 1\NDO 

Mas, não iremos reeà i ta r , nesta contes taçQ:o 11 s po.J avras de 

nossa inic· o.J , e nem voltare111no a f, llar da documentação existente 

nos u tos , ou sequer conm1ental - a , poraue noc V<'lmor. dispensados dean-
, 

te dos cons ide r· anda do o.ccol'dam embarp;acJ o, n 1e ja reconheceu: 

o.) sel· o BJ:•i ti sll Bank un1a en Lid 1de f iliada o. o An~lo Sout' 
'l.merico.n Bank; 

b) n~o ter sido ~ liau dação do Br tish , devidamente , co 
municuda a Fiscalisa.o.o Banca ·ia , ~omo preceit a o art . 1'7 do 
Dec . 14 . '728, de 16 de mar·ço de 1921; 

c) que o Bank of London absorveu o British Bank em virtu 
de de 1 iquidaçiio volunto.r·j o. ( Report on Economic ano Comrner· 
cial Condictions in Brasil , n° 660, de ~etembro de 1936 , pu
blicu~ão official); · 

d ) a DiJ:·ectnia de Rendas Internas comprova e~sa absorp
ção (fls - 251 a 253) . 

Assim, pelos documentos apre~enLado~ na contesto.çÔ:o do~ em-
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burgos ao accol'dÜo , relnt vo ao roc . 17011/36 , poder~ 

tif'ica1· - ze do se )uinte: 
, 

a ) aos 17 de julho de 19~6 , foi votado. em Aseemblea Ge 
ral do B:1nk of London , em Londrc-ls , 11mti r•esoluçilo autortzando 
o augmento d o Capital de maio E 500 . 000 (quinhentas m 1 l i
bras ), paJ.•n o fim de a ftU r r o acervo do Anp;lo South Ameri
can Bank; 

' b ) no m mno dia N~al zou- se uma. outr" ~sem lea. Geral na 
sé de do Anglo Sou th America.n P'lnk e , Cl u <"~ ::tn vn •l.êlos o a ccor 
d o reali zado entre este Banco e o Bank of London e bem aos m 
o accordo condicional celebra do entre o Anglo South ~meri ca.n 
Bo.nk e a Cb lni t JJimi ted , o.mbo::: da Lados do dia 6 de julho . 

As reoolu .ões que fip;uro.m no documento ncimado pelo.s le

tr·a ... a e b estilo devidamen1.e authentice.dos por tabellião de Londres -
em documento ori~ nal em inglez e trudu.zidos p~n·a o ve1•naculo por tra

ductor publ co, jurame:r1 ado, do Rio de Ja.ncdr·o . 

o 11 J:i'inunc 1 1 Times 11 de T.1ondres , em Hdição de 18 de julho 

de 19~6 , em arti70 editorial , nos d~ con a exu ta do que se passou 

' nensas a sembleas . 

Na AEHJOmbl~a E.m CJU(~ foi vo1.adu •1 1:'0"'0lução do aup;mento do 

Capital do Hank of Lond on de 4 milhÕes para 4 milhÕGs e me o de Li -
- , 

bras ficou enclm•ecido oue a oporaçtlo se d ewtinava a acquisiçÕo do An-

p;lo South merican Bonk , di e correndo o pres ·t dent da ' s~emblea , Sr . 

J . ~ . Beaumont eobr~ as vantagens de um unico Banco forte . 

quo , 

"Sob o influxo dat:~ mudança qu"' sob1·evle1·em ao commercio 
inte1•nacional nestes ultimo ... annos , e questão de bom senso con
cluil•-oe que os c1 ois bancos inp;leze~ , opero.ncl o .... obre tudo na 
A.r1e1·ica do Sul , devem e vi tal' en t1•e c i uma concor1•enc i o. dosnece~ · 
su11o , o virem juntos a formar um mais forte estabelecimento in· 
p,le z capaz de Pl'eE: tar ao publico toda.z a. c fac i Iidade.z bancuria~ 
qu e o~ conwerciante~ em no~~o~ reDpect voe paizes po~eam de~e 
jar . " 

A f'leguir , declaro. o preeidente , referindo-~e ao B1·itish Bnnk 

11 en con~equoncia do O.URJ'lento do capital , para acqui~ição 
do 1\nglo South 1\.merioo.n ~nk , o Bo.nk of London ~e tornaria pro
prietario de tod~c as ac!oef'l do ríti...,h Bn.nli of South ~merica 
timitee::r,-õ oua.l e sub .... id ro.io do tmp.:lo , operando no Brasil , e::.. 
tnprevi~to que o ... nep;ocioD à o Briti ... h Barik ~eJ:• ""o absol·vido .... 
no l"10mE n to opportuno pelo& nos .... os . 11 

De ma.i~ cluro do que iuso , nada o.bemos , achnndo- ..... e e .... te do-

cumen to e outros, com todos os cara.cterietioo3 juridico~ ; t1·aduzidos do 

original por tra.ductor publico juramentado, com o respectivo. firmu re

conhecido. por tabelliÜo, juntos á. contes taç;}o aof'l emba:r•go ... , oppos tos 

ao o.ccordÜo , relativo o.o processo 17 . 011/36 . 



- 8 -

, 
No. o.~~embleo. em que o ... o.ccioni.. .. to.s do A.nglo Soutb 

Bo.nk o.ppr•ovo.m o. resoluçÜo , doe idindo que o Do.nk o f 

direcçÜo do.quelle Bo.nco e o seu activo o po.osivo , Sir Bertro.n 

expÔz o.s razÕes deta.lho.do.s do pl'ocedimonto , concluindo que: 

11 com referencia. aos emprep,o.dos , o. Directorio. ha.vio. tonmdo medi
do.s afim de o.mpo.ral-os, havendo os mesmos r·ecebiào do outro Ro.nc o 
( Ba.n'K of Lonêlon) El certeza de que , aos que não pudessem e e :r· apro
veitados , seria. dispensado. a melhor considero.ç~o possivel" . 

Suprema ironio. , das ironias! ••• 

O mesmo jornal , "P:Lnancial Times" , de 18 de julho de 1936 , 

publicava , ainda. , que o Bank of London ascu.mir·io. , no proximo dia 13 de 

gosto , o. direocão dos negocias do \n~lo South Americnn Bank . 

Vejamos como A. de A. dos I.Jantos .1"oroiro. , no "Diario Econo

mico11 , po.gin do 11Diario Carioca" , de 9 de ap:osto , commento. o. fuoÜo 

dos bo.ncos inp;lezeEJ, baceado em palo.vro.s do jornal londrino "The Econo-

mist" , de 11 de julho de 1936 . 
" \<l 

.as , puro. Vlhe ti:r"o.rmos o so.bÔr da. explicação , espe1·o.mos que 

os senhores membros do c .N. T. lance111 suo.s visto.s sobre essa pagina . 

(doc . n° 5 , junto Ó.s contestacÕes nos emburp-os referentes o.o citado 

1\. pr·imeira filia.l do London 8· P.iver Plate Bank, no Chile , 

foi o.ber·ta em 1907 . 

"Seguindo um pro c<isso de fusão1 começo.do_pouco depois de ter
minada a guerra eur•opea , as cinco insti tuicoes independentes, que 
tinham o.nteriormente representado o corunercio bancaria , bri ta.n
nico no. A.meri ço. do Sul concentr·ar· m-se em dois p;r·upos p:r•incipo.es , 
un dos quo.es e consti tuido pelo J3o.nk of London ~; South mer·ica , 
formado pelo. fus - o , em dezenbro de 1923 , do London & River Plo..te 
Bllnk e do London ~: Br ~ ilio.n Bo.nk . 

Outro p.;rupo consi~te no 4nç:;lo p,~ South merican Bo.nk e suas 
instituioÕea o.filiadns , o lritish Bank of South A~erico. Limited 
e o Conm1ercio.l Bo.nk of Spanish A.merico. . Todos e ... ses bancoEJ se 
acho.m , actualmente , represento.doo em todas o.s cidades pr·incipo.es!Jl 
desde o Hex co o.o cabo Iorn , constituindo o p;rupo de umo. no. cion.n
lido.de que mo.ifl irnportancio. e mais influencia tem no Continente". 
(Annuo.l·io do Comrnercio np;lo Sud merico.no . The Bri tis h South 
An1er•icun Trade nnual , 19 0/1931 . Ed i toJ:• . H. Godwin , pagino. 31 , 
assip;no.do pelo Sr· . Robert John Pose , pr•esidente do trnglo South 
Ameri co.n Bnnk e do Bri tis h J3o.nk of South l'me1•ica Limi ted} . 

III 

O .UE FICOU ROVt\DO 

Desse mÓdo , está provado e documento.do , nesto. reclnm cão: 

a) o Bo.nk of r ond on 8· South me:r•ica I,td • .ndquiriu tod s as 
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-ncr.oes do British Bank; 

b) convocou uma assemblén geral dos accionistas do 
(elle Bo.nk of London era o un co accionista remanescente o 
possuidor de todas as noçÕes) para reeolver a sua extincçH 
ou u liquidao-o voluntaria; 

c) foi communicuda á praça e á clientelln do British , subs ~ 
criptas pelos representantes dos dois alludidoE bancos , 11 os 
negocias dos clientes de um, sendo transferidos , seriam con
tinuados pelo outro 11 • 

-Se o Bank of London adquiriu a totalidade daEJ accoes do Bri-

tish Bank niío o fez senão par·n controlar esta ultima entidade e dispÔr· 

della a seu talante , paEH:ando o Bri tich Bnnk a ser subordinado , ou es

cravo da vontade do Bunk of London , que imrrirniu direc0ão a E:eus des 

tinos , na qualidade de possuidor unico de todas as noçÕes . dquirindo 

a totalidade das acçÕes , assumiu o act vo e 0 pnssivo do Br•itisb Bank, 

respondendo, assim , por todos os onus e compr•omissos deste . 

O aspecto juridico da quesi:.Õ:o foi muito bem syuthetisado no 

luminoso parecer da Procuradoria do Conselho lacional do Trabalho , que 

o focalizou , no seu ponto de vinta per·ante o Direito CoMrnercial , par·a 

inferir da sua applicaçÕ:o no Direito Social , ou seja , face ás leis tra. 

ba.lhistas . Os autores citados , Pivarola. , Vidari , Vivnnte , Lo.garde & Ba-

ta.rdon , Obo.rio , rodde , Lvon- Co.en & Renaul t , e o nosso Carvalho de Men-

dança a ttestam a pr·ofunda cultura jur•idica do Procurador , a Exmn . Snra . 

Dra ~ Natercla da Silveira , quo em todos elles colheu argumentos fortis 

simos para a sustentação da suo. grande pr•oduccõ:o . Nem omi ttiu S . Ex cio. . 

o julgado de umn aceno iniciada em fno Paulo . 

O mais alto Tribunal do pniz , cort parecer do seu pr•ocuro.dor , 

"' o Sr . Dr . Epitassio Pessoa , confirmou a sentença de un ju z e do Tri-

bunal paulistas , quo havia decidido que a acquisicão de todas as accÕes 

de uma sociedade anon:vma por um sÓ ti tular• , não constitue uma transfe-

rencia de quotas E:Ociaes , mas sin un~ venda do activo da sociedade . 

O Vi se onde de Ouro Preto , a fls . 198 , da 1Gazeto. Jur•id ica 11
, de 

SÜo Paulo , vol . XLVIII , anno XVI , de nover.tbro de 1908 , tnmbem assim se 

manifesta er.1 um parecer de suo. lavra: 

11 Bor~lido ~ ia ?• C ia . s - o successores legi timos do I orlido 
~.,.oniz f: C ia ., e , ninguem mais pode sel-o , porque: adquiriram 
todo o o.ctivo e pnn2ivo do. o.ntip;o. fi.r•rno. , fico.n.do subrogados e 1 
todos os dire tos êlello. . 11 

-
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Nu mesma revista , a fls . 200 , encontramos , 

parecer de I..a.fayette Rodri~ueD Pereira: 

" .uando umn. sociedade cede o seu patrimonio , isto é, o se , 
activo e pasf.livo a '};111 terceiro individuo ou sociedade , da-se , 
em Direito , succefHJao universal a titulo eingular . 

firma succeseoro. tem absoluta competencia para todas as 
operaç6es da liquidaç~o do. firma succedidn . 

1 soc1 edade cor.m1ercial dissolvida reputa-se continuar a 
subsistir para todas as oper•aç6es da liquidação . 11 {Gazeta Juri 
dica de ~ ão Paulo , vol . X VIII) . 

, - , 
1.!: a cons0quencia do controle a que nos refer·inos , mao tao so 

mente em face do Direi to ~~er cantil. 

O proprio Carvalho de l,1endonça reconl1oce que a incorporação 

consiste na transfoTencia do patrinonio da sociedade que desapparece , 

paro. outra que continuar a existir EJem alterar a sua eseencia . Tal fa 

cto nada mais significa do quo a compra e venda ou ceosão de uma indus 

tria , do um fundo ou de um negocio . 

N~o ~demais repetir aqui a licção de Carvalho de lendonça: 

11 0 phonomeno .iur:l.dico dn incorporo.('ão não é ais do que o. 
tranoferencio. do patrimonio da sociedade anonvma que dosappa
rece para outra , uo continua ser. alterar a suo. ossencia per 
figuHmdo ew eynthose uniD. cor1pr·a e venda ou ce"" sÜo . 11 

11 Pm. a r·ealisa1· esta incorpor•aç1:o , una das sociedades augmEm 
ta o seu cup1t 1; outra decreta o. sua dissolução e no~eia li 
quidante ••••• 

A incor·poraoão para a sociedade subeie tente , não faz mais 
go que augmenyar· o Deu co.pi tal , e p~ra. a sociedade absorvida ... 
e apenas urn nodo col711ctOdo , economico e rapido ele sua liquidaço.o 
(Tratado de Di:r· . Conn11el"cial Bro.ziloiro, vol . 3° , liv . 2 , fls IV 

, 
E o caso t ypico e caracteristico elo Do.nk of London , que au-

gmentou o seu co.pitnl , e o <\no;lo South mer·ican Bn.nk , que deterr.linou a 

suo. dis soluç .... o . E nesta. est va abrangido o seu afiliado , o Bri tis h Bo.nk. 

Continuando , refere , ainda , o Mesmo Carvalho de 'enclonçn: 

"Pela incorporação uma das sociedades subsistentes absorve 
o. outra ~u outras , 9_ue se clissolvem para ser~m a ella incorpo 
radas . Nuo ha. creaçno de novo. sociedade , poreT"l simples extinc
çÕ.o de , uPla ou nais sociedades , pur·a fa.zere:m pa.rt~ de outra. ue 
continuo. a existir , alo.rp;ando sua ospher•o. de ~cçao e nccres
cen t ndo aos EJeus proprios di!• oi tos_, e obrip;açoes , que permane 
cem intactos , osafrE)TtoEJ e õbRp;üçoee daet sociãdo.des que a 
ellas se incorporam .~ -----

-Como se nao bo.st see~t esses ensinamentos , existe nos autos de .. 
um processo intent do perante o Dep . No.c . do Trabalho o luminoso pare

cer do grunclo jurisconsulto pa tricio , 'rarp.:ino Ribeiro , que concluo: 

11 despe o momento 01 que o Bank of Tondon adquiriu a totali
clacle do.s o.cçoos do Bri tish l3ank , os empregados Cles te rm.'D-~ãi·nm 
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o ser seu~ empregados e , assim, a 1 quidug~o 
British nao PEe.iud_!c_o. _ _9P.__E_~2l_s -ºirei tos . " 

IV 

SITU~QKO FITA CEIRA DO BRITISl 
, 

O Bunk of I.ondon allega que esta prestando um poio :moral 

( ! ... ) a uma entidade congenere , da r1esmu nacion lidnde , quo· se liqui -

dou , encerrando su s operaçÕes dev do difflculdaàes finunceir s , e 

accrescentondo o seu patrono que 11 se o Dritish .Bunk fÔsse umo grande 

fonte de luc1·o , oz seus o.ccionistas não deliberario.m o seu fecho.mento 11
• 

(Sic l ••• ) . 
~ , 

1roo ee tro.to. de Ul'"' n.poio Moral , con o fo.cil e de verificar - se 

pelas pulavr s proferidas n 
, 

assembleo. geral , em Londres , as de ura 

11 ver·do.deira tr ns!'erenc __ d~ne~oci~ 9e un banco po.r_ outro , pela ne 

cesc duele de deveren os dois bancos nglezes , oper::tndo sobr•etudo na 

!\. er·ico. do Sul , ov~t_n!'~E_l_entre_s_i_um --· e vi -

ror .iuntos fo!•nmr urn mnis forte e!lto.bE~lecinonto inglez . " 

A situa.ç:"o do Dl·itiDb ank não er·o. de penu1·1u , dü:tr·ibuindo , 

corto distr•ibu u , 'ltÓ seu ultirto exercicio , em 1935 , dividendo aos seus 

uccionisto.E: cono se co p:r·ovn pelo bo.l•1nço junto . 

-Pretendeu o advoRo.do do Britioh affirmur que us condi oes fi-

nnnce ro.fJ do Banco nno eram o.s mell or·es 1 ossiveie , T"'Otivo pelo qual foi 

elle o.x·ro.stvdo o d~::clara.r a fJUO. proprio. liquidu<;:;o . o ent nto , pode-se 

ff rro.r , com O.El proprias p 1 vrnD do Banco , que elle estava e b8as 

cond 1 cÕea , o. n - o ser· que c e pretenda inquino.r de fo.lsn~ e palo.vr s do 

bo.nco . 
, 

Quem nol-o affirllo. e o pr·oprio BJ:•i tish , com o fJeu relntOl"io 
, 

apresent do aos accionist s na 73 • nssenbleo. ~er 1 ordino.rio. , em 27 

-de o. i o de 1936 , com o. demonBtra uo do lucros e perda e rEll'l ti vo. no n.n-

no financeiro ter·m nado en 31 de dezembro de 1935 . 
, 

De um exume o. ttento de~sas con t•J.s , poder - oe-a cer·tificar n e -

l hor· du improcedencin das a.ffirmo.çÕes de que. , pretendendo disvir·tuar 

Ull'l.D questão de d ir•ei to , não por ignoro.r-l11e a f8r o. , 1 o. o por uerer 

tor·cel-a a seu , ou interesse de terceiros , nostr -se alheio : questÕes 
, .. 

contabilistico.s . Co~o podero. encerrar suas oporo.çoeD con erci os , alle -
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gando mau estado fin nceiro , u estabeleci ento de credit 

a funccionar no pniz e que: 

o.) produz wn lucro bruto de 242 . 850 , C/8? ; 

b) apresenta , depois de effectuados os seus pagamentos , 
inclusive i postos do Governo br siloiro, no valor de 
.,.., 91. 95 , 11/2, u:m saldo de ~ 150 . 893 , 15/6? ; 

c) pap;a um rl i v idtmdo do 2% , ou se j m 4 ,;. por o.cqâo no 
valor de ~ 11 . 000? 

d) transfere pa n cont ele Obr•ip;açÕcw ·~ventunes ~ · 
I 

e) tr'lnsfer·e par o novo exer·c c i o um so.ldo de 
119 . 89~ , 15/16? 

v 

CONTI U~ÇHO D1 EGOCIOS ----- __, 
, 

Mas não é so; 
, 

o Bank of London assur iu todos os negocies ate 

entno mantidos pelo Br• tieh B nk e os continuou . 

-Poderio.mMl citar aqui um relator•io dcwsas operu oeo , cor no-

es , i~portancius e numevos de c1eques , nus nos abstemos , porque consi-

-dera os desnecessa.rio.o e susceptivois de co tprovaçoes por' dil gencio.s 
- , periciaes . ruo podenos , porer , de xo.r de declarar que o nk of London 

o.ssuniu a ru_fJPonsabilido.de dao queotÕes .iudicio.eo que no fÔr·o de .:>ão 

Paulo (po.r·o. não citar outros que desconhecemos) se estnvem pr·ocef:lsundo 

c.obtro. o I3:r·i tis'1 nnk , ou as em ue este oro. par'to • 

r ja visto. 
.... 

ac 10 summ. r• la revoco.tori 1 ovida pelo. assa Ful-

lido. da voc ieda.do 1\non ·m ~c 1rp , contr· o Dr·i tis h Bunk e a Fabrica de 

TecicJon onf:la Senr or·n d"l Pon t.o , pnrn declarar• nulla de nenhum effei to 

nassa fo.llidu autora , u o. escr· ptura de dação 

e pugm1 ento, em 31 de outubro de 1928 , n qu:\1 r1ouve u 

pur·te do Dr·i tis . Bunk . 

Sequestrados os bens da Pabr c , foi o sequestro lev ntado a 

1 equertmen to do Br·i tisl1 Bo.nk ( jÓ. e liquidn<"'Üo 1 ) , que apresentou fi dor 

idoneo . E este fiador as<;ignou terro de f o.n,a no v:J.Jor de dez il con-
, , -

bos do_ Ee.is e recoll· eu 'l nu e ,ncin. Ftsca.l do 1J'lJesouro 1' n.c1 on 1 de 8110 

PJ.ulo '1 impor·tnnc o. de tr n_!;~_s:.smtos_~- up_!:l_} :fl~_!s , do sello ror· verb , 

sobre o ref.lpectivo termo de fi nçn . E est· f ndor foi o Bnnk of London !. 

I e lu exiguido.de do tonpo , nqo no e foi poss i vel obter· os respe -
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ctivas cert dÕee compr·ob torias , o que fure os , op 01•tunTre 

; ,.. - , -
~is, ter for . nc , n~o e apenas eat questao· outr s e outras 

tem e fa.cil nos fÔru cit r , o que não f ze1 os apeno."' 

RO.l' e deMD. o i 

Teri nos ele entes paro. de"'n sco.rnr o B nk of London , no.s 

questões da...> - Paulo lpo.r·gut s , de Eio.vel' o Ilo s , etc . 
, 

Consta-nos , te , ue nti os funccion"\1' os do t3ritish , que 

fi~ur•vru co~o port dores de uc .Ões da Ci~ . ~lp rgut s , e nme do 

Ir1tich , o er .n ndrninistr dores du P ulo lpo.r·gutuc , .i~ não ruis 

nc possuem; ello.s pacso.r•art po.l'O. os nomes de funccion·n· os do Bank of 

London , para e r·rei tos que se conl ecer ••• 

Dado. a ex guid de ào ter,ro decm•r•t.nte d·1 inf01•mac o e do. el -
- , , 

o , n"lo nos e d!ldo, porer , co 1pr• vo.1· t• J aJ lego. -
. -çno , o ue f are' os , op "~Ortun ent1 , se nosc1vBl . 

VI 

O art . 89 do Dec . 54 , do 12 de cate bro de 1934 , diz: 

11 1\.o <::n•rre~o.do e banco ou cueo ancn.r•in , p rtJ~· do. d tn 
da publico.c. o do f'ec . 2•Lf15 , dc-J 9 ele jnP o de 1931 , e o.scegu
r·o.do o dire to de effectiv dn.de no reopoct vo e pre'l;O , desde 
que conte õo s ou --r~· ;T:tnõs· de- .sê_,rvicos- pr·e~t-C1õê õ."§ resma es 
tabeleci~ento , e , salvo c so de fallJncia ou extincQlO do esta
belec · wnto , sÓ poder~ ser• de1 . ttido er v r t.ucle de f a 1 ta gr· v e , 
1•e ula.rmentc 'lpur•a.do. eu inquor•ito o.drinistr• tive . " 

Cot. o se n·- o buct sse est belucer o pr·inc pio da estabilidade 

no e prep:o , o lep,islo.do1· foi rn.is adu~nte , co o fito de :::alv· guo.rdo.r· 

os lep; tt 1os interesses dos e prep;o.clos , deter1 in nuo no pnrnp;rnpho unl -

co dc·HlSC rnes o '~rt ~o o que se deva entender por· ·e pre ,o: 11 a. cl'1soifi -

cac-o, de C'lracter pe1· nc:,nte , que o funccion11r:io t v .r no qur1dro , n-

dependente de ~lnlquer c rgo o co -sa~o , coro gerente , cont dor ou 

out1•o de conf:t.un a , cuja dest tu1ç-o continÚo. a :::er d nuturn . 11 

O ':tl't . 00 estulJelece o lapso de tc1 po nE-lceosar·io pa.ro. o. con-

- , secucno do dire1to 1 estnbil.da. e, e ente ven. ser ur c rncteristico 

l"'portante , ual seja o de ser·vi .o perr. nente , prest do a• u esta. elo-

c r·onto ou suns depenclenc ia .s . 

Em outros o.rtip;os desse ~eD o decreto , que est os o.nalysan-

à Co rti 0 - n1 9 94 9r; nr-: .,.1 , 98 , ... 99 , , vern.os o cuid do o , no o a . ;:; ;; , , , '"' , -v , r v 
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-que teve e mente o legislador , afim do n o pernittir soph i 
, 

entendidos , d i spondo ate a nor1 a processualistico attinente 

fÓco . 

O artigo 92 do decreto detarminn· 

11 A liquidação de um ostnbelec mente pm· motivo do sou en
cevvamento definitivo , axtin~1e o direito de effectividade - . asEJe ,urado ao8 seus empr·egados . lT O SE em SID ... ~R~ DO , PORE , 
00).~0 'r T. , f\ EY'riNCC'~O DE FII ·I" •,S , AGENC I A.:' E SERVIÇOS D N
C!\.RIOS J\.Y1 EXOS , Nm S I ~PIES THf\1' sp· HE C I DE PROPRIED DE 
DO EST BEI • C P~EVTO . " 

-O instituto da estnbil dqde dos bancar os nao fo um neto 

grac1oso'convert1~o em lei pelo le gislador , expontnneam~nte , para bene-
, ' , 

ficiur· o empregado , o. custa don empregadores . Foi , e esta patente , a 

consequencia dessa grita de trin tu mi 1 bo.ncarios brasileiros , a r•osul 

to.nte desse reclamo por uma ~ar ntia no empre :,O , em fuce da r·eacçilo 

patronal , sempre disposta a despedir os seus empregados , desde que ec 

tos , tendo jÚ a ttin r. ido uma cer•ta idade , l h es n "' o convenha mais par 

seus negocies , acostumados como eEJtavOJ'1 a "o. vali r os s~us _ _s_~r·vido~o -

- , " tao eomentc E~~? vi~or· de E~ br•aQos 11 
( •nc. clica "RERUM NOVJ\.HU 11

, Le-

Õ.o XIII) , e e em a minim cone ider·a.cõ.o pelo numero de annos que o:;; con-

ser·varam junto a si , contribuindo para o aup;mento de suas riquczaD . 

Lei justa e necessuria , or·iuncl de ur111 reivindicaQÜo de clas 

se , lei de excepc~o , le de caracter purumente social , por isso esmo 

n~o pÓde , do um momento para outro , sem n menor ro.zÜo , ser lurludQ , co

mo o pretendem fuzer• , neste inatunte , tão tr·istomente , os b nqueiros 

inp;le,.;es . 

Estabelecendo a protccçÕ.o ao direito da estabilidade dos em

pregados banca1·ios , foi tõo severa a loi , que determinou, taxativa e 

insophimnavelmente , os seus caracteristicos de classificacÕ.o no quadro, 

remuneração permanente , subordinação Ó. administrucilo respectivo. e tem-

po de ser·viço . 

Depois de dois o.nnos de serviços prestados ao estabelecimen

to em cujo quadro esteju inscripto , subordinado ~ sua udministracüo e 
~ , 

com uroo deturminadu remunEn·aço.éb , o empregtldO adquire o seu• dir·ei to a 
.... , ~ 

estabilidade , nao pode ser demittido , a nao ser por falta grave , devi -

damente conprovucla em r·ip.:oroso inqueri to adrtinistrn ti vo, cu.jas nor·mas 

processuaes estÕ.o discrimjno.das na lei o nus instrucc5es do Conse l ho 
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Nacional do Trabalho , de 3 de fevereiro de 1936 . 

Pura o vi tar· nmpl i çÕes por analogia ou 

-mera no dos factos constitutivos dessas faltas .consideradas grave 

esmo aue o emprepndo tenha assi~nodo um contracto de s 

ços por· prazo determ n do , uma locaçno de servicos , desde que elle pres· 

tou a um estabelecimento serviços pelo prazo excedente de dois annos , 

ex-vi - leRis , elle adquiriu o direito de effectividade no emprego . 

Perante o texto constitucion~l , art . 137 , letra B da Consti 

tuição de 193'7 e , pela pr•opria lep,islaçÜo tra.balhis ta , o empr·egado não 

' pode ser despedido sem justa causa , a menos que , conforme parecer emit -

tido pelo eminente .iur·isto.. Dr· . r. udo de Cuna.r~o , prefira o empregador 

indenmizal- o por perdas e damnos . 
, 

Sondo , por·em, u lei de caracter social em buneficio da colle -

-ctividado , e n'1o de caracter individual , pura manter· intep;r·o a sua ef-

ficiencia , ~ nocessaria a intervenção da autoridade publica . ~ nin ~em 
I 

Ó 1 cito recusar os bonef cios da loi , e esta pr·olllbtção es t'l ncluida 

em nossa lep, slação em enef cio do pr•oprio trabalhador· , nos textos em 

-que o laglslaclor taxa de "nuJ.las de pleno d r•ei to quaesqu0r convençoos 

tendentes a impedir a appllcnção das 11EHJmas le s" . (Lei 62 , D.rt . 14 ). 

Prudentemente ap,iu o legislador , porqu, o trabalhador , acos -

sndo pelo. miseria c necessidade , poderia. sor const..t·an ido , muit1s ve-

zes , a acceitar monos do que constitue o Deu direito , direito que o 

pr•opr·i o lep;islador quer e pretonde amparEI r , vi c tima assim da e:xpolia

ç;o , por parte dos patrBes sem esc pupuloa . 
I ,.. I 

T~ o motivo em que~t'1 o . t\. es tabilidad dos banca1 i os e uma 

- N I creaçno da lei de caracter social e , assim sendo , nao pode sez· posta 
, , 
a margem pela auto1•idade publica incumbida de dar· effico.cia a norma 

juridica , impedindo que , por fr·audes e subtorfugios , seja ellu bUl:·lada 

em dE,trimento dos legitimoE"J direitos e interess s do trabalhador . 

:t-ra exp1·essão de F'6rr·ara , oue considt ra. 'h norma cono um con -

juncto de providencias protoctoras , julgadas nec~ssarias pura sntisfn -
.. 

zer a cert s exiRencias econom cas e sociaes e dever ser interpretada 
I I 

de modo que moll 01• corresponda 11 final dude e asnt..gu1 plenamente u t u 
, 

tela de intcn·esses para a qual foi dirigido." , bat.lmos as portas do Con-
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-sol o !'racional do '.L'rubnlho , o orp'ln compt1tente para tonutl' 

da questão, e tomn1· a::: p:r•ovidtJncl'lc cabiveis no cuco . 

Em brilhante ar· ti ,o publ ico.do no "~T01·pal do Conn11en·c io 11 , 01 

1 1 de ubr•il de 1937 , o esclarecido .iurista D:r· . dolpho e1•p,o.mini o.bo:r· 

dou a que c t5 o da esta b 11 tda.de dos empr·ogac1os purticuln.res e referiu-se 

de um mÓcJo ef.lpecial , Ó. cwto. 
, 

lidade dos bo.nca.rioc , fuce a Lei 62 , de 5 

de junho de 1935 , ao Dec . 24 . 615 , de 9 de julho , ~;. regulamento 54 , de 

12 de setembro de 1934 . 

Nem deixou de ser EH.:tudado o nsnumpto sob o pont:;o de vista 

constitucional , pois o. ConstituiçÜo de 16 de -nao re -

pelliu , maz adoptou o p:r·inciplo du estabilidade funcc:tonal. 

Baseando-o e em um parecer elo DJ:· . ca:r los de or·o.es ndro.de , nc 

CongreEl o o P0deral , quo diz tinguiu ao indumni euçÕe c o. sc:n•em pagas a. o am-

prc~ado dispensado sem justa causa , a do rt . 1° e a do art . 2° do. Lei 

62 , d stingue dolpho er•gamini do e eetad s ber1 differentes: - a) o. 

quelle em que o ompregado recebe o. indumn so.cão corJ:·espondente o. ta.n-

tos mezes de ordenudo quantoe oe annoo 
, 

do se:rvico , e b) a. que lhe e 

conferido. por perdas e damnos . 
... 

Em um e outro caso , conforme p;Nle ou nn.o , o em rep;a.do , do be-
I 

nef cio da ent lidado , e o que se entende: 

11 1\ esta ilidade asseaurn.da pela lei ao emp:r·ep,udo não oe cor 
funde com a indermioacno ela doupodidu in.iutita regulada. pelo
art . ? 0 daTei 62 . 11 

, 
E cont i nua: 

"Imposto. , pela lei , a obr·igo.ç;o ao empr·egador de :reopo i tar 
a estabilidade elo empreo~aclo , estabilidtHle recon,.,ecida , em 
caso conc1•eto , pelo Consell o o.cional do Trr.tbo.lho , o cumpri 
mEJn t:;o dessa nhri~acno "tem de ser r·enl sado :go tempo e pelo 
Modo devirlos , sob pena de dunmos , porque o n11o cump:r·imento 
da obr•ip,o.çÜo é um cto lic1to'' . (Clovie Pevilacqua , Cod . Civ . 
vol . IV , po. , . 212) . Distingue - se , port nto , c n itido.111ente 
o d srensa , insue cept vel d~ qu~lquer rettt i cçno resde nue 
aue ou t 1 sfei to. '1 ndc~mniEO.\'ao lep-'J.l , de tantos mezes quan
tos forem as nnnoo de servi~o , da estr.tbllid~de que confere 
ao 0mpregac1o o dir·eito "10 não ser· difl ~ ne•1do sem a aud i en
cio. do Consel o 'Jciono.l ro Tro.br.llho . wÜo duan oitua Õec 
d ffel: ·entes , uo so r·eoolvem , sem duvido. , no terreno pu:r•'J. 
mente economico , mas to.J"lrem de marw 11 cJif' ... er·ente . Uma , pe 
la indemnic,J. no le , e , ou tJ '1 , pe la ou tisfacão c.las eJ•dao 
e do.mnos" . ( 1\dol pho 1 er '""am:tn ) • 

VI I 

DE 11.EI I'riS 
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VII 

DE MEl I:ris 

~ 

T~dn attentu e oerennmonte exposl no elo embnrp;ante , ou se -

jum, os embur·'·oo e unnoxoo oppostoz pelo Dunk of Lonc'lon , embarr<;os e un-

nexo o n.ss ign dos peJo conhec elo '1.dvogaclo Dr . Julio Ver se imo r:;uue:r·bron 

Santoo n111 o , to'lli se umn r:1 lC'-'prÜo deoolndoro , 1 oto por·que , desde fls . 

28 o. 43 o r·ofer·ido co.u~idico portou-~e com ro.r·u deooleguncin pr·ofissi 

on 11 e ma ior• fal tn do hnb 1 idnde , Qllül' a t'lcando o vollclendo Conselho 

nc onal do '.P1·abalho o sua r·ocurudoJ•n , r1u er nep:undo a veracidade dos 

.iornue.s officio.es in,r;lezez . o suas r<:tzÕeç , de pr incipio u ftm , cons -
, 

ti tu em um amontoado c'! e sopbism'ls , onr e , n ,..ul t11 de motivos 1·eoes para 

os embor oc , lancou-se Ó.an lyse lexica de vocubulos , Ó.s confusÕeEJ , aor.: 

il1o~imnos , faltando com o ver·c deir·o conceito do seu nome - o <]e VE-

RIS .JI O. 

A ma ter·ia npresento.da pelo embm·rrn.n te consta do o embar·goo 

propr•iamente di tos e de uma parte annexa . Os embal:· o o oÕ.o inexpr·e~ali -

- -vos e , cer·to.monLe , nuo serno d:l Ecut dos c nem recebidos , pol' ioso aue 

n;'o pr~ehenchem oo requisiL;os ler:;aes , não tenc1o awllquer· documento no -

vo , nito nr·t culrt nue::lot5:o e re:t to . ~.=i o embm íros ror foi to monto i nu te n . 
I 

rou i~cns 1° e 2° , o embarp;ante l"'epelle o C'JU<., octa na parte anne:xn , 

cu.ia conteE.Jtacão , ponterior·nente, ~t>l"~t ' \e·t~. 

No item 3 , o embar·gante diz que o accordão du la Camn1•a, pu -

-r·a mondar rointe l'O.r o fwcciono.1•io , no.o se ent:r bo. em fundamentos pr·o -

-pr.oc , mas s· 1 ait~ n adopto.r , corno rnzoeEJ de defesa , on fundo.mentoa 

cl oubro o.ccordão , eete profEn•ido pela ep;r•ep;ia 3a Co.ma.ro. e , por cÓpia , 

constando dos autoEJ (fls . l9) . lom se compre,ende que r6one de outro nÓ-
, 

do , sabido ue e que oa bancarias que contendom com o Ban1 of Iondon 

fÓro.m , sem excepço.o , vict mus du mesmo. od os'l violenc 
I 

a • 1 o r i s s o , c 

natural que , decid do o caso de um, os demais , sem for·malidadec de do

cumfm to. quo , devem ter· a me srno. E.Jentencp . 1\liÓ.s , não se f a. i mh:tér mu i to. 

\ tMl igencia po.n1. compre',ender· a ,1ust çu da mesma deciEJÔ:o par•a casos in-

te ro.men te iguaes . 
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No item 5 , diz o patr·ono elo I3nnk of London que o. 

para chega n conclusão gue che~ou , partiu da supposi ão 

da C' no do The Br·i ti.Jh Bo.nk não foi communicudo. á Fiscalizo.çÜo 

ccresco to. nue se tr•a to. de um equ voe o decorro te ele umo. informacão 

capciosa do. Directoria e . ~ndas Internas e mnis que , pura restaurar a 

verdude , offerece o. certidão cl11rri e completa do. mesma Rc~cebedor•ia .l' É 
engrn ado que ~ Pecebedori , a 
mesma accusudu de co.pc'osu , om outrn certidão que o Ho.nco ~presentn , 

seja imparcial e . onestn . O que n Pecebedorio. aff rmo. , incl11sive na 

certidão que o London apresentou e ~1 
N , 

nno contestamos , e que lhe foi 

presente , pura archivo.r , a acto. da resolução de se proceder á liquida-
N N , 

çno . rorto.nto , o Bnnco communicou a. rosolucno , em a~wem.blea ger·o.l doe 

seus o.ccionistas , de dissolver a. sociedade e liquidar us suas opero.ç ; e.J 
• - I - , E, communico.r a resolucno de liquidar , e forçoso concluir , nno e com.mu-

nicur o. Jiqu do.C'Õo . "' E , como e e ve , o. ins ü; tenc o. elo Bane o, querendo im-

pingir resoJucÕo de liauido.~ão por liquido. ;o, ~ ~rosoeira e chego. a 

se r• os tupi do. • 

Essa insistencin Ó ainda o quo contém o item 7 elos t es em-

bul'p·os ouo .. • nilo são bem embnrgos . 

parte o.nnexa , cÓpia. fiel c'los embo.r·p;os oppogtos o.o a ccor•dno 

do p1 o c . 1? . 011 , pr·oferido pela ep:r•e p, ia 30. Camnro. , pÓdo ser !J..s ~ im o.pr•e -

Ci"ld' :-

teria apresentn.do. pelo omb· r unte , fo oll div dida em 

t:r es cap tulo~ . 11o r me r o, o embal"tran te an lyso. o ao cordão do Conse-

lho Nacional do r.rro.bulho (311 Cama.l•o.) , o ue faz do~ iton~ 1 a 28; no 

segundo capitulo , conet tuido pelos itens 0 9 42 , pretoncleu contes tax· 

o parecer do. Procur·ador:Ío.; e , f'jnnlr1ente , no terceil·o capitulo , que 

vne do item 43 a 48 , t ro. O.D conclus5es fin es . 

1° - Iorque tranacreve o accordão , não nteresDn; 

2° - O Bnnk of ondon aff rmo. que o r·eclo.mo.nte jo.mnis foi ceu 

funccionario . Esta o.ff rmntivo. , que não contezto.mos , ora. de s -
, ... . 

necesDur·io. , oubido que e nao ter dito ou escripto , jamais a o 

cont:r·a o· 
' ... 

3° e 4° - Estes itens sao contrnditados pelas provas dos autos , 
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pr·opl>io ,;ornal. O ndvo ado , r·econhecondo n inut.ilida 
, 

esforço , sem outra~ raz5ea , se detem annlvsando lexicane te 

a palavra "absorção 11 e affil:•ma ~o r e J ln desconhecida na lin-

guagem l:;echnico jur·iclica. . M"H; , o mesMo advo~o.do , em outros 

itens , n emrrego. com o ci~nificudo de inco1•por·r:tdio: 
A I 

17 -Da lei tu1·o. clento i tem o que sG ve e a aff 1·. o. ti va que 11 os 

~ -es tabelec ir10ntoe do Br·i tis h nno e:xis tem mo. is 11
, o ue se n o 

contesLo. , por·que , d0 facto , o Tondon Bn.nk incorpor·ou o Br·i 

tis11 B nk . o item 8 , o mesmo o.dvo~ndo concluo 11 que o Br·i-
, 

tish continua a funccionnr ogulo.r•r.10nte no Brasil , d0vendo , 

por isso mes~o , olle Br tiah -)o.nk e n0 o o ombn.1,go.n te , s0r· 

condemnndo a reaumi ttir o seu funcc onar•io porventura dispen

sado sem .iusta causo. 11
• Esta. contro.cliçÕ:o é s w.;nifica ti vo. e 

nô'o pr cisa connnentario . 1\.ccentÚ'l , ainda. , o mesmo o.dvogo.do , 

que o Lonclon 
I 

j) rugou mo.is de 5 . 000·000 000 e que o r·ecltJ.mo.n-

-te Fr·nnc .... co do nula Rein o ~ ollmeiter tem re ceber . . . 
53.·272,500, e qae -nu o :r·ecebe - ·:sta ullegac:-Õ:o porque no. o quer . 

constitue ' mera doma ogio. , em ue o Banco quer 1·esal tar a sua 
1 

p;r·ande ;r,cmero_o idade , quando , par,o.ndo aos func onarios que 
. , 

olle a t .. ou o. rua , mesqu nho. e r·risori' mpo1•to.nc ia , n inda 

vem chor·amin O.l' e d zcr• que 'b b ncar o 'Reimiio tem n reccl C:ll' 

- ,.. , 
5~: 2"?2 500 , que n::to rec ·lhe po1·que no. o que:t· 11

• O ombo.rv,o.do , e 

N "' I preciso eoclo.rt~cer , nno recebeu e na o recebera O E; ossoo que 

l he o.tiro.n como oobr·a do po.ntu r·uelimno , po1•que lhe u~w iste 

outro dir·ei to , r1o.i~ nobre e m·~ •· o p;r·ado , o di:r•e to do. esto.-
, 

bilidude funccional , com ~11an c nflequencias . Esta e o. verdo.do 

nÚa . 1~ , em lop;o.r de dizer que pagou 5 . 000·000 000 , porgue 

n~o e~clo.rece o Banco a clifferença de pa~nmento feito a bro. -

sileiroc e inp;lezeo? Onde a suo coragem p r·o. r·evelar a des -

i.g;u'lldade ; 

18- tfteno ... verdade ir· a Ó, igualmente , a ullego.cüo d · s"te i tem . Nin

guem igno:t·o. como foram o como s "'o os subter·fup;iou o Of:l meioi'J 

de que so ser·viram os dois bancos ( B:r·i t· J 1 o ondon) pura 
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Decreto 24 . 036 , de 2C/ ;~4 . C>oto. affirmo.tivo. ezt~ 

to controdic. - o coM o que oe encont:r·a no item 9 , em 

bargunte entr,o.nhu 11 que o accordão ~e fundou no officio 

Rondas Interna~ , a folh ~ 251 a 254 11
• E , se ~ verdade quo a 

,.. , , 
Fincalizacao Bancar a es a affect n Directoria do Rondas I n -

ter•nan (De c . 1·efe1•ido) , por -ue nua se basear o accord~o n qual 

lo. Dil•ectorio.?
1 

a un'lca competente pa:r·n dar a nfornmçÕ.o; 

11 - o Bo.nk of I·ondcm insisto em dizer· 11 que ex:tnte um p:r·oceoco re 

gulo.r• 1·elntivo 8. liquidação do Br·i tioh e , deEHJe p1·ocesso , 

constam, desde sot0mbro e outubr·o do anno passado , a ucta de 

1 q ' àa('ilo e n procuro.çno ••••• " as , pura enclo.recer , rope-

timoo que o ~ue ewt~ arclivndo ~~neto. dn resolução de se 

proceder Ó. liquida<' - o e nilo , coMo o.ffi:r·ma o Bane o , a a c ta de 
, 

liquidac.;:o . line , eot;e documento , o. f'lo . 35 , foi upren n t n. -

do pelo 1·ec1ar.1o.nte Pr·anc in co de 1 a.ula R.otr1ão Fellmeister , no 

processo 1? . Oll/0G , constando de um exemplar do 11Dia.1·io Offi - · 

cial" , de üÕ.O Paulo , de 7 de novembro d· 10 ... 6; 

13 e 14 - Eeten i tens nno in tur·e .... ~am, poie , cor.1o ce pod erÚ VOl' , ~ 

mo.teria que , polo.s provas doo autos , n~o v~le a peno. dis cu-

t:h·: 

15 '- D.zenào e o o.ccord~o oe o.po i a em nntic1o. da jornal , o po. -

trono do Bank of Ion~on conclue quo 
, 

soo e ''uma. novidn.dc;l Dem 
, , 

pa:r• no mundo inteiro" . Fnqueceu- De , porem , que o jor•nn.l e o 

11 0F' ICI.\1 11 dos inglozes e , po.1•u elles , tem o mesmo V'ÜOl' que , 

po.r nÓs , o nosoo 11 D· o.J• o O:"ficial" . 
, 

'\.s s m, e O p:r•opl•io po. -

trono dOD n~lezes do Iondon ue c1 nco.l a o or-gão of'f cin. 
, 

dos britn.nnicos . rontinuando , a. ndo. nf:liste e se refere a 

ucta ele liquidaç;J:o . Euta , como cont:ta daD n OI'l'1U<'Õec off i c i-
. , "' 

aes , nao exi~te . O que existe e n. ucta do. resolu5-_o ào Jiqui -

do.ção; 
~ , 

lG - O que se ve, neste i tem, e o udvogo.do o Bank o f Lonclon, po1:· 

• decJo.raC'Ões suaD , clese, a:r• p:rova1~ qu. l o ... ornal que notic iou a 
- N , N , 

absorpç• o n~o e officio.l . Isto , ev d ~nt mente , nuo e o que 

no o informa o off c o do Ba.nco o JJ'·as il , em ue de clura qu e 
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onde sG ver•j fico. , com Gxhubor nela extr orcUno.rin , 

Bnnk of London absorveu o B~ tiah Dunk; 

5° - Neote item, Ú falto. do um orgumonto sério 

c ons ider·o.ndum do o.ccor·diio , o po trono do London, em recurso 

pouco m.Hldo , diz que dito o.ccor·dão "conntitue" um manifesto, 

g1·nve e cl'lmorof.lo erro judicio.rio 11
• Isto, positivamente , im-

- , porto. numa des cons ide1·o.cao o. ·.o:rG ia. Co.mo.r•o. , onde, temos o. 

certeza, aosentnm ~amena de canse enciQ e illuntrnc~o baatnn-
- , te para n~o ncidirem no pretendido erro , so ex-latente 

g,innriio de quem se urvÓra em juiz doo juizec; 

6 ° - J:,• Õ.o hn C1Ue conte n to.r; 

7° - Allude o embo.:r·p;nnto aos considero.ndo. 4 , 5 e 6 do o.ccordão , 

po.r·u cone lu ir:- o.) o. nÜo e:x a tonc in, na fia cal r.arão bane -

riu , que o J3ri tir,h tem l "l. mocHficação estl·ucturnl; b) que o 

-nglo South merico.n Bunk adauiriu o controle das QCçoes do 

B1·i tia h Bo.nk; e c) a. liquido. cão volunto.riu do B:r:·i tish , deli

bel·o.do. em 13 do a os to de 1936 , não foi communico.do. Ú }'isco.

lizo.C'ão Luncur·ia , como pre c~i tuo. o u:r•t . 17 do Doc . 14728 , ele 

16 de março de 1921 . EEJta. conclusão se -mpoe , effectivo.Mente; 

8° - Mo.ndn o patrono do Bunk of London que se conclÚa "que o Bri-
, 

tish continuo. a funccionar regularmente no Brasil , devendo , 

por isr.o mesmo , elle British Bank e não o embargante, ser 

condemno.do o. readmitt ir o seu funccionario porventura dif.l-

pensado sem junta ca usa" . Desta conclusão, ante o que na ver-

do.de conhecemos - "RISml TENEATiu A ICE?"; 

9° - Realmente , o I3o.nco não conu;1unicou a liquidaç o , mas , como diz 

o Sr· . Ninietro interino da Fazendo. , em 30 de junho de 1937 , 

communicou apenas a "resolução , em assembléa g;eral dos eeus 

o.ccionizto.s , reun os em Londres , de disr.o lver· o. sociedade e 

liquida:r· o.s nuns operaçÕes . 11 E, communicar o. 1•esol~c~o de li

quidar , é preciso convir , niio é cormnunicar a liquiducão; 

10 - O patrono do banco , esclarecendo que o. Piacalizarão Bancaria. 

n~o est~ ~ cur~o do Banco do Brasil , esclarece que ella est~ 
, 

o.ffecto. o. Directorio. de Rondas Int~rnns , como estabelece o 
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obte1· os cl entes do pr·imei:ro, a. trnnsferenc o no 

-çuo dos seus negoc o.u pelo se,a;undo , nu conformidade 

taf.l troco.do.o e que se achaM nesteo aútos . o.ffirmn.tivo. 

ndvop,o.do toca. as r iun do e~cand~lo; 

19,20 e 21 -O Banl-c of T,ondon, nesteo itens , limit.'l-se o. insi.util 
, 

o.b.uurdamente na teclu de que nnda. tem a ver· com os funcciona · 

r•ioc do ex-Hr·itl::.h, por· motivo do de~JUppa.l·ecimento deste . Es

ta parte n"'o comporta. auo.esquer cons dero.ç~es , em virtude do.~ 
, 

p1~ovo.s em contl·o.rio , ~ob:re O.D quae.!l jo. se r.1o.nifoota.ra.m as 

egr·egio.s Co.mo.ro.s do Concelho a. c iono.l do T1•o.balho; 

22 - o. discuss:;:o do o.ooumpto do. ex .... tencio. do. liquido.çÜo do I3r· -

ti .... h , puru o fim de o.co.rreto.r n perda. da estabilidade, mo.li-
, 

ciosmnente, arnoveito.ndo eo o. po.1•te que lhe interessava , o 

o.dvoP.;ado do London supprimiu o finul do art . 92 do Dec . 54 , 

que explica , claramente , que f:le não deve entender por 1 qui 

do.ç;o o. tro.nsfercncia de negoc os , etc . etc . ~ste facto , co-

mo se percebe claro. ente , teve int1 ito pouco s ncero; 

23 - Intlis te o ank o f I.ondon em que o Br i ti e h foi liquidado e os 

fleuo funccionnr·1os , po1· is"'O memno , perde1·o. a estallUido.de . 
, , ... 

Como e verdade , estu provado e coMprovado quo na.o houve li-

quiclo.çÕo e c m tro.ncfere!l~ · <D que diz o BDnl{ of I.ondon nno 

passa de àema.gor;io. inutil , infantil , sem com entario~ , pol"-

ue r•ediculo. ~ 
, 

24 - O I3o.nlc of ondon, pelo eeu p11trono , cont nuo. de .... ecpfn'a.dmnon-

te , prôt~~~~endo p:rova:r• qu0 não houve :tncorporuc-<1o , nem ftu.:"'o.c 

nom o.b~orp ~o , nem o quo quer que fBBee . J, decorientado , pe-

la imposcibilidudo do doefaze:r· uc provo.~ doe auto~ , contrcu·i-

ando a. suo. o.no.l"ee le:xica. , fo t<1. no i t:;orn 16 , do termo 11 nb..,Ol'-

oüo" , em Que mostrou nÕ.n so1· oJ le con e c do nn lin.P.:UUf\em to -

c'mico juridicu , eoauecido ·mesmo de eu'l nff1rmo.t vo. , omp1·ego. 

o mecmo voc::~. ulo 'nbsorcÕo" , que unte::: :repud ou . \. c'leeol•ien

tur~o ~ flo.~rundo ; 

25 o. 27 ~ e~te~ iteno, repute a nooma alo··vo..Jia do item 17, iEJto 
, 
e , di::r. que os bo.nco.1·ton perdernm o. estnbil do.de er.1 face du 
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liquiduc~o , mo.~ , 
~ 

matel'ia.lmente , no.o cito. do. meE:no. 

gundo. parte , que nno considera "Como liquldu(' ,;;'o a 

de fi 1 a. e~ , agencia~ e ~erviç os hnn ca.:r·i os onnexos , nert 

ples ~ro.noferencio. ele pJ:•opriedade do eDtabelecimento" . 

ro. fortalecer o seu cmbuDte , o Ba.11co deturpou o 1 n.r•ecer d o 

Dr . r.uudo de C<llllarp:o , omittindo o seu teÔr· e citando apenas < 

trecho que lhe convinha . Pel zmente , o Conselho sabe , no 11-

quidn.ç~o voluntaria , a incle11misação , por perdas e dar.mos , e e· 

' " ra. ar•bi trado. em ,iuizo . t\.peno.D nf:l 1 quida.('ão por· força ma i01· 

ou po1· impossibilidade de con tinuorD.o dos negoc i os , é co.bi ve: 

o. inclomnh:rlrno do art . 1" do. Iei 62 . 
~ , 

o.s , esse n~o e o c o.eo 
, 

do British Fo.nk . O emp1•ega.do , com lireito '1 esto.b1.lidn.de , ~er 

f~ltn gro.ve , n;o p6de cer a.fast~do do ~ervi~o, o. menos que o 

empre~o.dor lhe continue p gnndo os vencimentos . 

28 -o embargante nsiutci em nep.;n1~ a cu.a r·esponcahilidude quanto 

aos funcc1nnm ios c1o ex- B1·itis e ,julp;o. que t'll ficou provo. -
, , 

do , com os embo.r~os que ora contcstn.10s . Mas , e nntu1·ol a 

obcessô:o , 
, 

e lla. e propr:l. de queM , "a todo pun,1o" , procura con· 

tro.ri'1r o. evidencio. do~ facto~ e ob~curecfn• a verdade . O in-
, 

vere o rlo que o.ffirma o embo.r•p.;nnte ect 1 pr·ovndo , cOl'lPl'Ovo.do 

nofl auto f:: e , sob a. rec ponEHlbilido.dc? do Bunk o f r ondon , con-
, 

,ia e e p1·onunc io.rnm as Co.-

mo.ro.D do Egr·ep;io Gon~elho o.c onnl do 'I'rnbo.lho . A affil mo. ti v( 

do embnr ,o.nte niío Pr'ccjso. de conteetucilo . 

29 a 42 - :Peotes i.tens , o patrono elo R nk of r.ondon 0.11~11 :::~n o po.· 

!'(-lCE.t' dn Frocur•o.dor o . Pu-r moe o.o conwont !' o doe seus d ize-
~ , , 

1: e e po.ro. , n·~o invadindo eco.ro. alheio. , deixtu•mos '1 pr·opr· i 

DJ•o. . Nathercio. a defeDn do.e ~m.o.D o.r~umont•1cÕes , deixando-lhe 

ipso-fE-E~~ ' '1 oppo1't1m.ido.de de , rm. e uma vez , com '1 profunde · 

za de conl1ec mentos jur·idicos nue lhe~ é pecnlio.r , l'ebo.tel' ns 

inveet:l.c1 ~ te C:onc1o~as rlo P:-mk of T.ondon , eer.1pre o.vido em 
~ ; , ~ 

o.cbincalho.r oc noseoe tribunnee . ~ , n'lo e eo , nefendendo e 
~ , ~ 

reuff'ir·mo.ndo as euae br::llhQnte~ a:rp;UPlEmto.coee , de pe e n'lo 

nttin~idas , pelo6 urremes~os inexpres~ivos dos ceus atacante: 

irá , cer·t:nnonte , do.ndo-lboe umo. licçÕ:o do delicadeza , du1• - lh 
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• reEJposto. '1 a;t·osseiNl. e inqunlificavel attitud.e, Cl-- "' ·-... ,,~ 

c1•everam: "Si cette chnnEJon vaus embête , naus o.llons 

commencer" . Da leitu1•a dns embarvos elo Dank of London , r 

rentec no parecer ela c.lip;n Pl·ocur'l.dOr'l , f cou em nÓ .... o. imp:t•e-

~s ... o de que P 'rURIUNT 'O rr.cr,;~, t IT': I TTT.UC) lUS lti\SCTi''J'Uf ••• 

43 e 44 - r'lc~ temo~ a rizer en rela~~o este~ itens , porqu nto , 

no que se r·efore o pr·imetro, j-l deixá •Jne :t'ocposta em itens 
, 

antc-n·iorm: e , no segundo , em que pe!'le ro advogado do Banco , e 

-uma rmu C'JUC~ nno lne s 1·ve , vindo renas tl:•uzo1· maior sommo. 

de m· ,...umen toe 
I 

favor do reclamante , or~ contestante . 

45 o. 47 - BncontrÓ.moo, no e te~ i ~ens , uma rgunwnt~r;;:o fnlhn , em qu.€ 
I 

protendf) o n1 of London dar roupagens nov·1s n.c pe ru: velhi~ 

Elimus , dest tuidu.., do menor• valor pnl'O. o. p1•esEmte c'lusu . lino 
.... 

pode os compl'eht-mdor como um v e 1 h o n.dvo udo , do foro do. Co.pi ~ 

to.l Fc~dor·al , pr·etenda fa:,;.;er pueso.1· como docuznentos novo .... , pa -

ro. um 1·ocurso de insta c n ~mpe1 io1 , po.receree de jurieconsu~ 

tos relativo ... a. una cn1 sa. . ~ julgado. . Fealnente , é e:!:tr .n o e:· 

-nno pocemo~ t nnr , com e .... EJe pn co em fnlso , dado pelo e i. c 

e habilioc mo cuunidico . eeculp~mol- o , no ent nto , pelo. ob-

, 
dur Q , '1ff rnw.r , o. todo tran~e , oue o Bnnk of I ondon e .... tu com 

-ro.zno , ue o ... empre o.do~ do ox - rit . ..,h devem eoti!:faz 1·-eJe 

com • ~ranQe generos do.ce de~te Banco , 
I I 

ue lhee d'l rert i n -

demn:La.cô:o . ffirma.mon , flindn , que o segundo documento novo, 

o. cert idilo proosenta.clu pelo Bo.Pk of I andem , em r e E: po~tu, o. po

lido do B1 i tio h Drtnl'", : lJi:r•ec to:t·ia de Penda~ In tern ~ , t mbem 

- I , I ~e documc-mt.9_~v~ • .tUle .i'l cone to. do proce .... 3o Fi . 011 56 , 

-1 flt. . 24? deElte , u respOEJto. dada, em 30 de .;unho de 19; ~ , 

ao S1· . fini~tro do '.rru.bo.ll1o , pelo S1· . inint1·o inte1 i no do. 

Fazendu , quo n8 o existe con un icuc:io du 1 u1 do.çilo do B:t• l-

LiD11 , ou , toxtun lmente: 11 POE EW1Ui\. TO , CO 1ST PE 3 NES1L'E 

, 
SSE mT"" G :,Ii' DOS EUS CCIO IST ~· , r.:Ul IDOS E ~ L01IDRES , 
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VIII 

O F~CTO PPINCIPAL 

O que interee~· m is n pr·esente que~tno , porém , é sa.ber - · e 
, 

qual o dire to que a.~ei~te no rGcla.mnnte , ora contestante , de eer trnnf 

f<:JJ•ido par•a o Bnnk o f T onà on , com tod o ~ OEJ c1 irei to5 que lhe er m i nhe-. 

rentes no Briti~h Bnnk . 
~ 

ft ui .... ~:n·gumentos nrto pr ecien.mos dduzir· nos doe discur eos pr•o-

ferià os n Car.la.r·a do~ Depu t·Hlos , os do bril'hnnte parecer ela. I r•ocur o.à o

ria desde Conselho o.oE ccms dor'lnda do n.ccordÜo ele 10 ele np;oEJto de 1 93r1 

da l·:r;rep;io. 3o. Oo.r1o.ro. , puhlicudo no 11Dia.rio Offic iul" de 3 de se t embro , 

além do outros o.ccordiloa da. la e 2 11 Co.m:1ra.s . 

Em frente ~ legiEJlo.ç;o trabalhista. , s~o inconte~tes os d irei-

to ... do reclam· nte , de o.ccordo com · eua. peti o in1 cial , para. ... er· r·e i n -

tegrudo no Bnnk of London , successor· do Bri tish Bflnk . 

E, esse direito , t nto mais ea~ra.do e inv i oluvol·ee torna por 

que 1·euff'il·ma.clo nu nova Oonsti tuicão Pedcr·al de 10 de novembr·o de 1937 , 

em eeu art . 137 , letra 3 , que d i z : 

"n· s eMpresa~ de t1 uba lho continuo , a. r1udun a de propr· ieda 
de nio r e oc nde o contrqcto de tr~b~lho , on~erv ndo o ... em
pr·ogucloe pnrn c01.1 o novo emproP; dor o o ê i roi tos que tinha el] 

- 11 relaç·o no unti~o . 

IX 

E. co ·cLus\o 

E 1 face do expÔnto , · quel' no.o;J conteetucÕec do~ ombargoe , cuer 

no. contostn :;:o ao annexo offerecido pelo ombur• nnte , é de se e ... per ar q1 
, 

o Oon~elho I lona do Conoolho tr c :tonal do •rrubnlho , cujo~ membron j a ~ e 

mo.nifeo tar·am f'.:Obre o meri to da cauea nos d iver~oe p:r·oceenoe que f oram 

nubmett i doe no oeu conhecimento em Oumnr Simplo~ , 

rejeite oe embargos oppo~toe pelo Bank of London , pu1·a , con-

firmando o '1Ccor·diio de flz . da 3a Ca1'1nr· , dotermin r ~e j 

reintep;1•ndo o reclam'lnte nos ~or·viçoe cJo r unk of Lond on and 
• 

South Amer~ic J,iPli ted , eucceefjor rlo Bri tie Bunk , de o. ccord o 

com o pn:r•ecer• do e:r· . cons<'ll eira revisor , com Ofl vencir1en tou 

vnntaP-ene o ma i e d rei toe que p;os v'l no Bri tis h Bo.nk , r e cebe! 
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do , tnmber1, o e Ol,denado~ o. trazo.doD , 

ez t;eve o.fo.~to.clo do. a.ctiv d< de pel ~uopcm...::;:o elo~ 

monto1j moneo.eo . A~f.l Lm d cidindo , to1·~ o Collundo 

clon 1 do Trabalho ~o pron11ncio.do com a mniD oxtrict 
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Ag/JP .. 

A C 6 R D Ã C• 

Proc. 17.0ll/3b 

VISTOS, RELAr:'ADOS E DI SCUri iDOS ê s t t.; s nut os de r ecln
nnçíJ'o , ora er.1 J' curso c} · nunrgos er que;r é e ub11.rgnnte o The Bank 
o f Lon o n Hncl South .Arkricn Liui ten , e eub P.rgado F'RA JCISCO :JE 
PAULA REniÃO HELUJlE IST.::h : 

-RELATÓRIO-

A TerceirFt CÂon.rn dêste Cof:.se l !lo, pelo AcÓ r<ino r ls . 
265-268 , conhecendo .. f ln rec+rm f1.çf:o fornulu'l.n pelo orP enb _rgn0o FRAH
CI SCO DE ?AULA REIJ tAO HELLl ;iEISTER, pe lo notivo~de c1eriissfl.O de er .1pr~ 
g ndo do The _!ir i t±.§h.J2.Q!lk o f _Qou th Ar.1eri c n Li ni ten, r e sol v eu ne te; r oi 
nnr sun reintegrnçno pos s .rviços no The BRnk. of Lonnon nnd South 
A.m ericn Limited, con os venc i r ente s e vnnt ngens q~~e tinhn no The 
Brt tish BHnk, r ecebe nno t n. rloe r:1 os O::"d n elos ntrf!.zndos durF~nte o te_g 
po em que esteve nfnstnno . 

, - ... 
Ao HCorn ao 0n. Terceirn Cn.nn.rn of receu o B nk of Lon -

don os er:fPf!rgo Ã <'te fls . 271 , contestnn.os pelo Er ,br>rgR0o R. fls. 3b5 , 
levnntFmdo ê s t e R prelininrr de nÉ)o seren n '1iss iveis os referinos 
e .~b r> rgos, por f r> ltn de <iocuoento novo e poroue n oa.t~ria de rireito 
artiCUl Ana nno ti nha procedêncin. 

Is to posto : 
Pr ê_l i r.innrnentê_ 

Consin ernnno que , nP formn do § 4º do Art . 4º do De
CEeto nQ 24. 784~ de 14 0e j ulho de 1934, ns nec isÕes na s CnrJnrps 
s a o susceP,tiveis de em·onrgos p. ra o Consel!·o Ple no, desde que nrti 
culen mA. te riR de dirbi to ou venhnn n.coDonn~.A.do s de docunento novo ; 

Co nsi ~ernndo qu , al~u dn longn nrticulada catérin de 
·direi to, os er:1b ro.r gos de f l s . 271 são ncor.1pnnhados de um docur.1ento 
nove , fls ·, 299 ; 

, Consideranclo que , nrticulann cor.1o se acha a longa ma-
teria de direito, acor~a.nhadn ~e docuu ento novo, icpossivel seria , 
comq pretenc'le o er.ioar gado, que , ser1 o exnLle dêsaEl docun en to e da ... 
ma t eria de direito, se pudesse decretnr n p~ocedenciR ou i~ procenen 
cia dos embnrgos; 

Çonsider nnd o e s t nrem os emb:·rgos enquA.clrRàos na Lei 
e na Jurisprudencia, por unanicidade de votos, despr ezando a pre
liminPr, passA. o Consell1o A. r sol Vt~ r 

De rner1 t is_ 

Consireranéto que 11 Terce irf Cnmnrf!. pnra r.ecidi r pela 
procedênciA dn !:e cL mHçno no er.::bn r gfldo contr.n o emb.'l r gante , funda
se n As inforQaçoes_que lhe fornr..1 pr ~ stn~a s R fls . 251 , e, por for
ça dessns informaçoes, declnr a : 

I) ::- Oue R l1qu~naçao ~oluntÁ.rin do Bri tish Bnnk nfío foi comunicl'l.
d~ n Fiscaliznçao BAncnriA , conforrm o previ s to no necreto nQ ..• . 
~~ . 728, de 16 de oarço de 1921; 

II ) - qne não . tendo procedêncift, no Brn.sil, n liquic'lação voluntá-
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ria do Brl tish Bank, por fnltn de observnncia do Decreto nQ 14.72S 
de 1921 , o Bank of London ficou sendo a m .triz do British Bank, e, 

~ , 
co~o tnl, responsnvel por tonos os s us negocies e compromissos no 
Brnsil; 

III) - que o Bank of Lonnon sucedeu e nbsorve~ o British Bank ·ficnu 
no por isso rcsponsPvel por todos os seus negocies, entre os qunis 
f igurA.m os conproni ssos e RS gflrn.nti n.s l egfl is ROS enpregP nos <'lo 
British BAnk; 

Consi~ernndo, no entretnnto, que, dennte do docu~ento 
de fls. 299, orn ofer eci<'lo pelo embf'lrgnnte BRnk of Lonnon, cooo de-

---r--
ante de mnis <'locumentos figurAntes nos autos, e npurR~ ~: 

I) - Que o British Bnnk, en 4 de setenbro ne 1936 e 2 de outubro ne 
1936, conf orme ns petições fichndns ~ob os ns . ~65 . 230 e 73.432~ RD
bfls o.e 1936 , muit• antes da reclaoaçao e decisao dn Tercei~a Cnmnrn, 
hnvin cumprido o determinado no Dec. nQ 14.72S de 1921 , dando entr~ 
na na Dire toriA. de Rendns Internas dos documentos legnis , especinl
mente da ntn nn liquiàA.ÇRO e o o.rqui vnmento dA. procuração dos liqu,t 
~nntes constituidos procurnnores no Brasil; 

I I) -que a pnrt i2ipnção e nrquivamento das ntas,e mais pn.peis ref~ 
rentes a l iquié}açao do British Bnnk dire tn . ente a Diretoria de Ren
das Interl}Fts , e rigorosamente l egal, porqunnto, na forma da letra g 
do A.rt . 96 do Decreto nQ 24 . 036 , de 24-_de r:mr<$o de 19~4, cab~ à nl.!d, 
dida Diretoria o serviço de fiscalisnçao bancaria, aler.1 de nno mais 
existir a Inspetoria de Bnncos r eferida no Decreto nQ 14. 72S de 1921; 

III) - que provado t er o Bri tish Bank cuoprido o deterr:linado no De
creto nQ 14..:. 72S de 1~21, pela pn.rtic~pHção e Rrqui vm.1ento dos a tos 
da liquidaçao vol~ntnria na ~epertlçao e em t~mpo co .petente no Br~ 
sil, iQSO facto , e for!'} d . duvida a insubsistencia dos r11~ ti vos pe -
los quais n Terceira Cnmnra julgou procedent e a reclruonçno; 

- , Considerando que no proce sso nao ha prova de ser o 
Bank of London sucessor do ~tivo e do pas sivo do British Bnnk; 

Considerando que, er.lbor~ o ):3 nk of London s~J a um dos 
maiores ncionistns no British Bank , nao e, ~ntr- ~ tP.nto, o unico ~
c i oni sta como pr ;tendem.z. pois, segundo n. pr-:)pr'l.n atn dn a.sser:lblel'l 
que r esolveu a liquirnçao voluntnria do 2~iti sil 2~1~, cel ebrndn em 
Londres, no din 13 de ngosto n· 1936 , const .z. pel o nenos , R exis -
tência de s ete outros acionistas (ver certiono de fls . 149-151 ); 

, 
Consid ·rnn<'lo nlen disso, cono escl r rece o item H do 

documento de fls . 253 , eM dntn pos heribr n nsserilil~a , qunndo o Bnnk 
of London, ao quirin .o nç3es, p~ssou n ser o nnior ncion~s ta , nRo 
comprou nem se tornou propri e t nrio no totnli fl ne dns açoes , por i s
so que, acrescenta o r f .rido documento , outros acio1i s t ns ninn, e
~istem; 

Consid ranno que, qu~nto n nl egnna f usio ou incoroorR 
ç~o do British Bank ao Bnnk of London, provns posit~vn.s existen de= 
monstrando a sua nRo r ealisaçao, conforme ~s certidoes ne f l s . 133, 
14g a 152 , 299 e outras ; 

Cons iderando que , n~ tocnnt a urna publicn.ção feita 
em Londres , er.1 23 de j ulLo de 1936, fls . 238 , onde se di zia que o 
British BRnk seria sue dino e .. r.bsorvicl.o pelo · 1l,gnk of London, ne - . 
nln~m valor jurÍdico pode s· r <'' ado a sernelhnnt publicaçao , porque, 
aleo ne, s obre o fn to, naf n t e r sido r esolvido pelos ncioniatns ,na 
prÓpria f'l tR dn. nsser.1blén r enliznnn po s t eriormente, isto é, em 13 de 
F~go s to de 1936 , tn.r.1bem em Lon<ll'es , fls . 149 v, é expressnr.1ente <'te-



3. 
' -:ln.rnêM que o B:ri tish Bnnk entrou eo liqui rlnçito e nno foi sucedino 

1u Rbsorvido por outro Bnnco; 

Consiner nnno qu~, nos cnsos ne,fu~ão ou incorpornçno 
e Cl.uns ou n~tis sociennàes RnonimA.s e r,1 una so, e prec i so que CA.nn 

liDO. nelRs, peln_sua nssenblén. gerHl de ~ cioni s tf}s, delibere A.S res
~~ctivPe condiçoes, e, consequenteoente, na espegie, pRrn R Rbeor -
:ao c.o Bri tish Bn.nk pelo Bnnk of London ern r.1is ~ er R provA. <'tA. A.uto
~isA.çÃ.o elos acionistA.s de~sns duas sociecln~es, oui to especiA.lmente 
lo Bank of London, pois, este, pelA. nbsorçno, ·ser i n. obrigndo R ns s!!_ 
1ir r espon snbilidruies que clenA.nnA.vRm de poneres especinis e expres
los àos l'!.cionistns em nssembléa gernl préviA.nente convocann; 

Considernnno que nfio constando na pta nn assembléa dn. 
.iquifle.çno do Bri tish Bnnk, fls. 14S n 15S, t er fi cago a c l'l.rgo d2 
lank o f London qunl qu er ;:e spon -.;abilicl~de, ou, coi!lo ja foi di to, n A.o 
:xistindo quHlquer referencia de ser este Banco sucessor <1.nquele, 
tão é licito consinernr o British Bnnk predecess or no Bnnk of London 
>ara. os fins das responsnbilidP des n.Ri decorrentes; 

ConsiderA-ndo que, segundo os documentos constnntes 
los autos, especialmente a a ta da liquidação voluntária, fls. l~S a 
.5S, nno exis t e entre o Bnnk of ~ondon e o British Bnnk n rel~çao 
:ntre o adquirente e predece ssor do direito, i s to e, a sucessao Ju
·idica, fn~o só verificndo no caso de norte do predecessor ou ai~da 
ta aquisiçao do ativo e pass ivo de um estnbelecimento, ser.1 soluçao 
e continuidade de sua vidn jurÍdica e seo quebra do vinculo social, 
:specialr.1e nte nos cRsos de fusão de duns ou me.is sociedades; 

Considerando que não h avendo prova de ter o British 
le.nk sido absorvido, encampado ou sucedido pelo Bank of London, nA.o 
1e pode r e s ponsnbilis A.r êste pelos ntos pr11 ticados pelos liquidan -
;e s daquele; 

Conside~ando que o British Bank, ei!lborR em liquidação 
Lm igP.vel, t era e continua a ter sua pe r sonnlic1a de jurÍdi .::t ; 

Considerando que a conden~çao do Bank of London em 
•endmitir queo nno foi seu emp:regPo.o, nao pode prevRlecer; 

ConsinerA.ndo que ~ recl amaç~o do. embnrgndo contra 
tuem nuncn foi seu empregndor, e f nto de r el evnncia, pois , co:rren
~ o proc sso contra o Bank of London, não se ouvindo os liqui <1an
;e s do British Bank, chegou-s e a situA.çao de não hnver provA. dp tem 
>O àe serviço do er.1bn!:gRdO, ff1 to sobre o qual nEl.<'tR podia provnr o 
ln.nk of London, por nno ser o enpr t:: gndor e suA defe za t er ficado 
tds tri t n ao cA.so da pseucla sucessão; 

Consid r.ndo , portanto, que nn h ipÓtese de t er o em-
) .. rgF~.à.o o tempo de s e l~viç o F~ssegurn tÓrio da es tn.bili0 El.de e, pelo mo 
;i vo dR liquid~t çRo e fechnmento do Briti?h BA nk, qunlquer direito
.h e A.ssistir e m face do disposto no nec. nQ 54, de 12 ele s e tembro de 
.934, ou de Lei nQ 62, de 5 ele Junho d 1935 : sua recl o8ç ã o deve
•ia ter sido cont ra os li qui d•ttnr i os do .f?ri tish Bunk e nao contra o 
~A.nk of London; 

Cons i d ~· nndo que o ~nnk of London, er.1oora sendo a cio
Lista do ~ritish ~ank , sociednde orn en liqui<"nção, não responde pe
.o s Rto s prR.ticados pelos liquic' nntes, sun responsabilicl R.ne não pas
'a dn quota do cnpi t nl repre ~e ntnclo pelas ações de que é possu i dor; 

Considerando que o fat o do ~k of London, ser acio -
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nista do British -,Rnk nno i rnportR outra r esponsrtbili nnde, pois ll.S 

socie<1M1es subsistem indenenf1entenente unA. dA. outrn, con vi ~fl. prÓ
Jrio., n~o se confundindo ~URS per sonuli dn~es ot repr esentnç~as le
€!'Pis , poc'len~o nesmo , como ocorre em ontr ,"=~. S s ocie f1.r ~es , s c' nr o f~'2. 
to <'l e pmbns serei!l ncioni stas unn de outrR, ... reciproc nnc!nt :' ~ ~ o to é, 
o London podirt ser ncionistH do Eritis h e es t e c1n.quel s , . ~.n raesn ~ 
tempo, seo que s e confundisser!l as p ersonalidnc'les ou r eeo:JnsPbl :..:'..c E~ 
é'l e s ; 

Consié'l.e rando, finalmente, o r.lElis que dos A.utos cons 
ta, esp cio.lm nte a precnriA. prova que se quiz fazer con ch eque s , 
circulares e folhetos, cooo beo opinou a Procuradoria a fls. 205 ; 

R E S O L V E J;l os r.1enbros do ConselLo Nacional do 
Tr f1 bAlho, reunidos em sesso.o plena, por cnior~A. ç'!e votos, re cebe~ 
os er;ioargos de fls. 271 pnra, r:eforr.w.ndo o Acordao de f l s . 265-2bS, 
julgor i mprocec1 ente reclannçno contra o embF•rgnnte The Bnnk of 
London and South Am ricn Limit ed. 

Rio de Janeiro, 28 de n.bril de 1938. 

a) Frnnc i sco ~arbo zn ele Rezende 

' . 
n) Gualter José FerreirR 

Fui presente, a) J~ Leonel de Rezende Alvio 

Presidente 

RelRtor 

Procur;:rdor 
Geral 

Publicaé'l.o no Di~J"'io Oficitü en l O de Junho àe 12}8. 

VISTO 
Rio ,15/ 6/3,'6 
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JS/El . O 
sf..NTOs ' ,., 

')V'v ADVO G ADO <~O 
RUA DO O:;V ! DOR, 50 ·2 ' 

T E L .2 3 · 0751 
LEVADO R 

~o. Sr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho: 

Processo n . 6. 723 de 1937 

O BANK OF LONDON AND SOUTR AMERICA LIMITED requér se di-

gen v. Ex . ordenar se junte ao processo n. 6. 723 de 1937 em que é 

reclamante RENATO CARRARO inclusa certidão do accordam proferido pe

lo . Tribunal de Appellação de S ~-··Paulo, confirmativo da sentença do 

Juiz de Direito da Comarca d Santos -- sentença e accordam esses 

que concluem não ter o supplicante incorporado ou encampado THE 

BRITISH BANK OF SOU'm AM CA LIMITED . 

O supplicante junta tambem uma certidão da sentença confir

mada pelo mencionado accordam e um folheto do qual. consta impressa a 

dita sentença na integra. 

Nestes tennoe , 

pede deferimento • 

.,t._ 1 ~~r. 

~.,-:n- ,N:~ ............. .-4. .... ~ ..... ...-MIII,. 



.Repu6lica ·dos C. U. do .1Jrasil 

Henrique Paulo de Frontin, bacb.aL·el ~m @encias guríclicas 

e 96ciaesJ @jicial do 4. 0 oficio do !Regísfz•o !':E:specíal de 

Vfulos e !lJocumez1losJ nesfa @dade do !.Rio de gaveir J @apifal . 
da !Republica dos {}I,sfados ([/nidos do !lJrasil 

qu o Livro 
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ccordão ~ do qu f . - rtific mai ~ m br 
v r I torio ~ qu const dou uto fi • 92~ 

c rtidão in o O . Procu r G_ 
r l, m t d 4 Ago to 19 • rtifi-
c fin lrn nt o ccord~o r tro tr n crip 
to , p ou .. rn jul~ do . -o Pulo , o onz d A 
go to mil nov c no t int oito . ·u , 
A I h r t i n o L i \ q u · o b \,) c v o •· - · t a v m d o i 

Aios d t x s ju diei iu do ·\,)t do d ~o 
A , 

Pulo um lo f d r I d dtc ~ão ud, 
lar tot I d i c n.os r i ,i nutili 

lo C rimbo d I OCÍOO d vCfiV"'o , n . -
I I /8/ 8 • - o ta d · m lu 1 n to • - c o-
firm lb tino Lim t io,l d go -

to f · J • - t ~ t m u 1 1 o- J i n ' I pu b I i c o ) -
v r d d - ntonio C ri n fi 1 .- ~ t v m um 

t moilh f r I d doi mil r i um " ... 11 
d~iC v"Íd ,i nutili O p lo c·rim-

lião n · d t 19 d 8 d 1938.-
rn d i logr f do nav d1 s I u-
~ A 

foi h d o I do I no sto do . . . .;. 

o ui , 'igo , do .lm Ovto d 
ouro do ·i.)t 'o d ~o ulo , d 

um"' , num r d , 'I - 2,.. 1. 71-
2 - 9 I . 7 2- I • 29 .- · o u 

r gi .r in dé1t m ncion~ • u, ur li no AJ! 
gusto Figu ir , SJ J-ofici I o · ser vi . - U, of..:. 
fiei ·I 'ou f' , vJb'. vo "igno . - U riqu 
P" t~ I o d F r q n t i n • - L o q u c n t · o · g i t r o 
m n c i. o n, d o, o q u I m r por· to , p i do , , .!l 
d . i p i.) r r. s n t r i ~o , n s t C i 

J n i r·o , i t I F d r I d 
c do L. v t d q s n i d o . do r s i I ,. ou 2 4 i 
o. l d \gosto o n d I '8 &- U, · ' · 

~-P_h~~tft~ 



.1lepu6liea dos C. U. do .JJrasil 

Henrique Paulo de Frontin, .bac.har:el em @encias gur:idicas 

e 9'6ctae~ @ficta/ do 4. 0 oficio do !Regislr:o Pspecial de 

Cf:t1ufos e !lJocumenlos., nesla @ da de do !Rto de g aneir: ., @apitai 

da !Rep u.bbca dos P.siados ([/ntdos do !lir:astf 

do Livro Jumero Um do gi'stro lnt gral 
Títulos , locum nto e Jutros apeis , em ex 

nest C rtorio ,c on ta ob o Jum ro de 
il seisc ntos e vinte tr is, aos qua 
i s do mcz e F' vere i r o de m i I, novecon-

trinta e oito , o t or seguint :- gi-
rtid~o da utos prosent a por 

o u r o r o u z u o m os , s e g 11 n d o o i I h e t d e d i s 
r i b u i .: r o a q ,·; r q u i v o e . o n t d o s o b o ~ u 

ro rdem oi if s i contos nitonta e 
t rotocolo, quatorz Fever ira de 

il,nov c nto~ trint e oito , do t or seguin-
e :- ICH L LC rv ntn r'i'o vit I i cio do oi 
avo Oficio d T . I ;-o do ~ot s an xos des-

camare a v ntos , do s-
ulo , .ublic do\) · t os lni-

ra il , ets ., C TIFIC. , a pedi o v rbal 
e p Gso int r s a aqu , r v ndo em seu c r-
orio os utos de c ão executiva qu o Procu -

dor d u I ica Fauoto ntos - ;lho mo-
oral B nk of Londan outh marica Ltd ., 
m ditos auto , d f Ih s c"nco nta e nov ver-
o as s ont tr is,v rificou constar · sen-
ença do t 6r seguinta :-"Vistos st s autos , 

· te ., nhor Doutor rocur c or epullica 
or rt d austo nto r i lho, cor~ se n 
ocis-o proferida pela Jnt da Conci(iaç~o 

J u I gamo to de v a n tos , r o p o z o p r e se n.t e x e-



'' 

presente executivo _contr Bank of London 
South Anorica Ltd . ,n import ncia de Trinta 
contos de rei ,diz nd s r aquel I x-e preg -
do este;a acção tem como f~nd m~nto os e
eretos 22 . 132,do2b/ll/1932 , art . 23; 24 . 742 de 
14/7/1934 , art . 42;e 3. 084 de 6/1 J/1898,1rt . 42 • 
F e i ta a penhora no dinheiro ex h i b ido . par ta 
f i m T r i n t ' a li m c o n tos de 'r 8 i s I f o' f' h as . o n Z· e I 
h o u v e m b a r g o 1 f o I h s d·e z o i t o ; m q u e s a I I a g 
q u o a a c ç ã o á n u I I 1 .c. o m ~ p r e I i m i n a r ; q u o c o m -
peta ao Juizo entrar no morito da ecisão da 
Junta d C o n c i I i a ç ?'o e J u I g manto 1 p ·r a v e r i -
ficar si a decisão dad 6 justa e legal , como 
j' foi resolvido pelo upremo Tribunal Fede
ral e consta do documento úe folha Vinte 
dois;que o A. era empregado do The ritish 
Bank of S~uth Amorica , o qual ontrou em I i qui 
dação , como provou o documento de fnlh s Vint 
a cinco , dispensando os funccionarios que se 
tornarem desn cessario , entre os quaes o A. , 
quo rec beu os s larios a que tinha direito , 
c o mo p r o:v a m os d o c u ri1 e n t o 8 d f o I h a s V i n t e e 
nove e Trinta e um,o relata a propria d cisã 
da Junta de Conci I iação ,ua o . • não se sati -
foz com a indemnis ção offeracida e deposita 

judicialmant , alleg ndo maliciosamente te
·-se tornado funccionario do B nk of London 
· south Amorica lt ., por ter havido fus~o dost 

com o British ank, evendo portrnto contin~a 
como empreg do , ex-vi dos dispositivos dos ar 
ti gos · o i tonta o nove e no v nta e do i s , do de
creto Federal cincoenta o quatro , da doze se
tembro , mi I nov contos o trint qu tro;que 
n~o houve fusão,nem incorporação da b ncos; 
que por t r The Bani' of London adquirido a 
maioria d s acçoe~ do Th Oritish Bank não s 
t 'O r n o u r e s p o n s v a I p e I o a c't i v o e p s s i v o d e s · 
te , tanto mais que mbos s~o sociedades anony 
m s , i ndop nd Jnt es , sendo· I imita da a rospons·-
b, tj I i a e d c a d a a c c i o :n i s t a á i m p o r t n c i a c o -
r. e s o n d e n t a a o n u m e r o d. e a c ç õ e s d q u i r i d a s ; 
qu assim sendo , o Oank of London como accio-
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como accionista de The ritish nk .. n. o r· s-
ponda pala passivo deste , nem por obrig ções 
ssumid s por este per nt seus ernpr g os;

que nunca houve rel a ~ro juriJica al]uma en-
tro a a n k o f L o n do n e o A • Fausto do 3 S a n. to 

i lho , da qual se originasse qu I quer cre-
·d i to d' s te c o n t r a a q u I I o ; q u a T h o ~r i t i s·h 
anl' em I iquiduç~o .. agío leg lmonte pondo á. dts

posiçr. o do b nc rio dispensado a indemnisa .ç 
doposit~da posteriorment em Juizo .. não podsn 
do o A • t r q u J que r outra pro te n·ç ~o por c a. u s 
da dispensa,contra quem quer qu seja . Juntou 
quatro documontos . -Cont stando , folh1s trinta e 
t r i s , d i s s e o o n 1 o r o u t o r f r o c u r a do r d a. 
pub I i c que os embargos n da têr:r do r e I ovant s , 
sendo que dacis~o da Junt de Cone i I iaç~o 
e u I g ame n to .. nos te r mos do a r t i g o V in te· e um 
do ecr to Vinte e dois mil c nto e trinta e 
dois .. de Vinte e cinco/onze/ if .. novecontos e 
trinta e ois , "Vale como titulo de di~ida 
I i ·~ uid e c rta para a ex cuç ... o judicia(u ;qu 
o.s em b a r g os d e v em s o r r e j o i t d os e a c ç ã!o t i -
da c o mo pro c· e d n te par a to d s o.s e f f e i t·o s da 
direito . m prova , folhas trintJ e quatro~ por 
precatoria , o A;foi citado prestando qui na 
comarca o eu d oimento pes~o l , folh r s qua
rent e sete; o senhor Doutor Procurador da 
epubl ica a r sentou suas r zoes fi~ es , o m 

mo f z ndo o executado emJargJnte , fol ·h s qua 
renta e nove a cincoenta dois . O que tudo 
ponderado . A nu I I i a o arguida não tom raz~o 
de ser;o processo corre os seus t rmos le
gaes e a Junta de Cone i I iaçZo tem po ares pa 
r a rof e r i r j u l·g ment os . es presada a nu li i da 
de , passo ao nrorito d3. questão,ost1 dando a de 
-c· i s ~ o da Junta, c o mo te rn per r.t i t t i do o !' u p r e
mo rri un I Federal prova o accordam de fo 
I h s V i n t e e d o i s • - O A • f o i f u n c c i ·O n r i o d o 
Tha British Bank , tendo sido notificado polo 
em regador , por intermedio do official do 
g jt s t r o d e T i t u I o s .. d e q u e o s s e u s ~ e r v i ç o s s e 
r. i· a m d i s p e n a dos e q 1 e as ta v a a o .sou d i s por 
a indomnisaç-d devida , de accôrdo . com a Lei 

assenta e dois , de cinco/seis/mi l , novecontns 



i ! , novecentos o trinta e cinco., bem como o s u 
ordenado '(fo l h s trinta);post riormento·1 The 
ritish Bnnk depos itou em uizo a quant i a de 

vida ao A. (folhas tr i nt1 e um) , que n~o a ac 
ceitou, ed·indo por este processo a sua adm i s 
s~o como funcc i ono~io do Bank of London e a 
i ndomnis ção d Trinta contos de rois . - \ 0 • 

. foi om 1Jrr..gado do Tho 3ritish B nk " que ent r ou 
em I i q 11 i d 1 ç ~ o " c o m o c n s t a 'd e s t s a u t o s ; m a s q e 
tenh ~ s i do em1rog· do do Bank nf London ,não h 
p r o v a a I g u .a • O f n c t o d e s t e t o r , d q 11 i r i d o a m -
i o r i a d . s • c i) e s d a q u e I I e 1 n ã o q u e r d i z'e r q u e 
t nha h~vido fuslo dos do is bancos ;n em tamhe 
que os em p r g a os do r i me i' r o passem todos p -
ra o segun o. mhos sPo sacio ades anony~ s , 
cujo c ar ct r essenc i a I é a I i mit ação das r e -
pons bi I i u das de cada um dos socios á i mpo r 
tcnci correspon ente ao numero de cções ' d 
qu 1 r 1 s como ens in a Ca rv I h o de andança , v o 
I um e T r o i s- (.1 o . ano) - p a g i na · u zen tos e no v e n
t ? e o i to I o seu f r a t do de J i r·e i to C o m me r 
q_i.al" . - 0 pr op rio J ereta de quat ro de Julho 
de i I oitocentos e novent e um , em seu arti 
g o r r i m e i r o , d i z : ,. A c o m p a·n h i a s o u s o c i e da d e s 
an~n y~ as · se istinguem d s outr s es~ocies d 
s~ciedade p I ivisão do capital ·em acções , 
p e I a r e s p o n s~a b i I i da d c I i m i t , da dos a c c i o n i s t s 
e n e c os s i dado de c o n.c urso p e I o me s rn o de sete 
s o c i a· s " , A s· s i m , p o r s e r a c c i o n i s t a o u p o' s s t1 i r 
a quasi t of I i úe das ~ cç fies do fhe ll ritish 
Oank , sociedaóe anonyma om liqui dnç5o , o · ank 
of Lnn on não r spon o pe lo act ívo 'e ass i vo 
daquo ll ;r es >onde somente pe l a quota o capi 
t al s 1cçres qu su scraveu . - Amhos são so-
ei da es ~nonym~ in dopendonte s . - U rtigo No 
venta do is , do ec r to Cinco nta e quat ro , d 

. doze de et nb ro de n I ,ovec ntos e trinf 
e quat ro , fala no f im n, hypothes da "trans
fcr ncia da ro pr i edado do 'ost1 olec i menta ;
não 6 o c sa d st s autos , or quo seQpr ex is 
tiram om noJO paiz o London a fhe 8r itish , 
n-o h vendo pro va nos autos que oste foi 
fun ido ou inc or po r ado áquo ll e. -0 que o arti 
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O que o artigo Noventa dois cit ad 
... 

.r e v e e , 
m n a c o n s r v · ç ~ o d o em p r e g d o·s n o e s t a 

elecimento quo assa pnra outro dono . 4 lei 
·e s s n t, e o i s, ú c i n c o/ s o i s/ m i I , no v L c n tos 

trint _ e· cincola pl ic J-se· aos · nc arios e 
o lia n8o nogu ao empreg· dor o irei to d fa-
z r o s a p p a r c o r a s u u a m ·p r e z ~ u a n d o o d e s e 
j ar 1 ou nc.cosu i t · r 1 dos o quo p:tgue i ndemn i-
s ç-o ovi a a· sou em r gados . ·ss foi refe 
re-se aou 8r.J rug a os nouc onm rcio" e na "ln
dustria»;e~~as expresso s s5o tid s no sonti 
do amp I o ahr nn ndo· tod as s ct i v i da os que . 
po~~am ser classificadas como com erciae~ e 
in dt stri OS 1 pouco im or ndo que as exorça-P s-
s o a p h y s i c a o u p e s s o a j t r i i c a - c o m o i ·z o u a 
r etto-" n esc i são o Contracto o Tra alho 

e u r ~ o i n de t r rn i n :1 da" • -O· C ou i g o· ; o m m r c i I 1 

a r t i g 0 C e 0 t 0 e ' Z e n 0 V I d i Z : t) s ~ 0 C {) n i d 0 r ' d Q 

· nquciros oc commerciant s que tôr.1 prtr pro-
fiss"'o habitual o seu commorcio as op ruçíio 
C h tl "' d a •S d Q ' n C 0 

11 
e S S S p e S S Q a S I C Q ffi Q d i Z l; 

v lho da ,endonça , volum Je is-(romano)-Parto 
Treis-(romano)-p gina cinc0 1 ! __ nal~!~~~ ~ tor-
n a m o n o m o e s p L ~ i f i c o d e .Q_n !!!l.L-º.! ; §.!_l..t!!l
~l~!! , suj it as activi auo anc ri consti
tuiu s sob ~ forna de socie ade,donõminam-so 

· ftan._ç,os.ve banco é coom rciante ~ o J~·ncar io é 
c o m m u r·c i a r i o ; s a L o i e u n ta ·o do i s f o i f e 
ta p~ r a o commorcio em goral ) t·mbum so appl i 
c a a o b a n c , r· i o ) p o i s t o d o b · n c r i o é· c o m fi o r c i 
ario . Ap ficando-se essa lei ao c·so os uto ) 
The ;r i ti sh ank i ndemn i sou o A. Fausto an-
tas F ilho,pois conaignou ou d a itou er.1 f-
v o r d e I I e i m p o r t 1 n c i a e v i J o m s m o· p o r 
e s a r o f e r i a I e i 1 c o m o· t u o c o n s t · a f o I h u s 
Trinta e um . ~ J ocreto L i Trinta ~nove , e 
treis do eze. ro d i I nov c ntos tri -
ta e sete , qu trata sobr exccugão dos ·jul 
g a o s n o s p r o c o s s o s d o c o n f I i c t o s e r i u n o· s 
d s rui Uos entr · enpr gador .s e ~nprogudos 
diz no final do sou artigo Jogundo ~que não s o 
admittidas outras do~ezas sin~o s rofer~nte 

' 
a nu li i da es, agamento ou prescr i pçã_o da di-
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prescripção ·~ divida;podo-so dizer que isso 
' a r o r o d u c ç ~· o d o q u e j á c o n s t a v a a n t e r· i o r -
mente , not damente no De creto Vinto o dois mi 
c n to e· t r in t e um de , i I e no v o c ~ n tos e 1rin 
ta . dois , § unico , do artigo setimo . Uma vez 
que houvo consign ção , que houve deposito da 
in omnisaç~o d vi d , houve pag1mento dessa mo
ma import an cia;assim pelo proprio ecreto La 
Trinta e ovo , acima cit ad o, o A. nad . ·tem que 
r c b I e r da que I' I e do q u m f o, i em p r gado- T h a 
Uritish Ba nk of South Ame rica Ltd • • Não ostá 
provado os autos que o • fosse empregado 
do ank of Lon on outh Ame rica Ltd ., 

_ nem que houv fus~o ou incorporação dJq uelle 
banco-Th British - com este-Oank ol London-as 
sim s ndo , nfio ha qualquer relaç~o jurídica 
·n t r e o A • o • , d , q u a I e o r i g i n e q u a I q u e 

c r e d i t o d a q u o I I e c o ·n t r a s t e • - m f a c o d e t a 
consideracnes e do mais constant dos autos : 
Julgo pro~ados os emb~rgou I folh s dozoito 

_ o Bank of London outh Amo rica Ltd ., em ar 
9 a n t 1 n p r se n ç a ~ d i 9 o, na 'p r s o n te a c ç? o x o 
cut i va quo I h o moveu Fausto Jantas F i I h o, por 
int rm dia do senhor Do utor Pr curador da e 
pu I ica , en arg do, para t odos os ffeitos de 
direito , fic n o in ubsistente ' pent or de 
folhas onz , quo ser~ opportun ~ nte lev ntad , 
Cust1s p lo A . ~Publ iqu - so e i nt ime-se· . anto 

ois de Fe vereiro do il e novec.ntos e t in 
t a oito . (~)tuclydo~ de Sampos" . rada mais 

, c o n s ta v a o m d i t a. s·e n tença da q u a I , bem e f i I 
ment , fel extra h i r a . pres nt c rt i dão q'ue, 
v a e m tudo c'o n f orno a o seu o r i g i na I , do que 
dá fé . -uantos , trois de fevereiro de ' il , nove 
centos o trint o oito . -·u , Antonio Bueno da 

ocha , Official maior , subscr vi. - ,.. st · va oCa 
r i m b o do C n r to r i o do 'J i ta v o O f f i c' i o de S a n
tos . -1\cconhoço a firma, ntonio Bueno da o-
cha . - i o de Janeiro , doze o F veroiro do i I 
novcc unt os o trint a oito . - m test munho-( 
s i g n :1 I p u b I i c o ) - d a v r d a d o - I v f r o d o ~~ o I I o ·A I -
ves . -C 1rimbo respectivo . - A cert i d~o era dati 
I. o g r ~ f a d a e m a m b - s s I tu d a s d o q u a t r o f o I h a 

' 
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folh as de papol ,t endo ao a lto da Prim eira la
da , um sê lo de mi I reis do Imposto do vê lo do 
st . do de ~ ~o aulo ~ e um sêlo e quin hentos 

r is 1 emolumentos judicial daquele st a o, o 
timbre im r sso do CJ rt orio do uit avo Offici 
d ~i 'do d ~ ntos , nns do ma is f~lhas ~ ar 
foi h 1 U~ sê lo a mi I reis do Imposto do ' êlo 
d o s t a d o d e \,) ã o P a u I o ~ t o d o s i n u t i I ·i s 1 d o s c o 

data treis/dois/trint e oito ~ e o c rimbo 
do r f rido Cl rtorio .- o quo registrei na d -
t a m ncion da. u, urufi , no ugusto iguoira, 
ub- tf ici I o escrevi .- U1 official dou fé ~ su 
s c r o v o e as s i g no • -fi U I Q LI t.. PAU L O F O J T I N 
o que consta o moncionado l ~ gi~tro ~ ao qml 

bem o fi Imante me roportei,o,por ser verdad 1 

para constar como convior , m ndoi p· ssar a 
preo nte Gertid~o ~ n sta i da< do , ia de Ja
n iro~Capit I Fed ral da o ull ica dos sta 
do Uni dos do Brasil,aos Dez di as do mpz de 

a i o d l1 ." o d e ... i .. ô n o v e c n t o c e t r i n t . o o ito 
u ,~~~&~~ 
f~~ de-;;;; 

EN fO 
R 6 STROS el o l .. n,~~·tD 

E RIQUE 
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SENTENÇA DO JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
SANTOS, S. PAULO 

Vistos estes autos, etc. 
o Sr. Dr. Procurador da Republica, por parte de Fausto 

Santos Filho, com base na decisão proferida pela Junta de 
Conciliação e Julgamento de Santos, propoz o presente exe
cutivo contra o BANK OF LONDON & SOUTH AMERICA 
LTD., na importancia de 30:000$000, dizendo ser aquelle ex
empregado deste. 

A acção tem como fundamento os decretos 22 .132, de 25 
novembro 1932, art. 23; 24.742 de 14 julho 1934, art. 4.0 ; e 
3.084 de 6 novembro 1892, art. 425. 

Feita a penhora no dinheiro exhibido para tal fim 
(31:000$000- fls. 11), houve embargos, fls. 18, em que se 
allega que a acção é nulla, como preliminar; que compete ao 
Juizo entfar no merito da decisão da Junta de Conciliação e 
Julgamento, para verificar si a decisão dada é justa e legal, 
como jâ foi resolvido pelo Supremo Tribunal Federal e consta 
do documento de fls. 22; que o autor era empregado de THE 
BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA, o qual entrou em 
liquidação, como prova o documento de fls. 25, dispensando 
os funccionarios que se tornarem desnecessarios, entre os 
quaes o autor que recebeu os salarios a que tinha direito, como 
provam os documentos de fls. 29 e 31 e relata a propria de
cisão da Junta de Conciliação; que o autor não se satisfez 
com a indemnização offerecida e depositada judicialmente, 
allegando maliciosamente ter-se tornado funccionario do 
BANK OF LONDON & SOUTH AMERICA LTD., por ter ha
vido fusão deste com o BRITISH BANK, devendo portanto 
continuar como empregado, ex-vi dos dispositivos dos artigos 
89 e 92 do dec. federal 54, de 12 setembro 1934; que não 
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houve fusão, nem incorporação de bancos; que por ter o BANK 
OF LONDON adquirido a maioria das acções de THE BRI
TISH BANK não se tornou responsavel pelo activo e passivo 
deste, tanto mais que ambos são sociedades anonymas, inde
pendentes, sendo limitada a responsabilidade de cada accio
nista á importancia correspondente ao numero de acções ad
quiridas; que, assim sendo, o BANK OF LONDON, como accio
nista de THE BRITISH BANK, não responde pelo passivo 
deste, nem por obrigações assumidas por este perante seus 
empregados; que nunca houve relação jurídica alguma entre 
o BANK OF LONDON e o autor Fausto dos Santos Filho, da 
qual se originasse qualquer credito deste contra aquelle; que 
THE BRITISH BANK, em liquidação, agia legalmente pondo 
á disposição do bancaria dispensado a indemnização deposi
tada posteriormente em Juizo, não podendo o autor ter qual
quer outra pretenção nor causa da dispensa, contra quem 
quer que seja. Juntou quatro documentos. 

Contestando, fls. 33, disse o Sr. Dr. Procurador da Re
publica que os embargos nada têm de relevantes, sendo que 
a decisão da Junta de Conciliação e Julgamento, nos termos 
do art. 21, do dec. 22.132 de 25-11-1932 "vale como titulo de 
divida liquida e certa para a execução judicial"; que os em
bargos devem ser rejeitados e a acção tida como procedente 
para todos os effeitos de direito. 

Em prova, fls. 34, por precataria, o autor foi citado, pres
tando aqui na comarca o seu depoimento pessoal, fls. 47; o 
Sr. Dr. Procurador da Republica apresento\.! suas razões 
finaes, o mesmo fazendo o executado embargante, fls. 49 e 52. 

O que tudo ponderado: 
A nullidade arguida não tem razão de ser; o processo 

correu os seus termos legaes e a Junta de Conciliação tem 
poderes para proferir julgamentos. 

Desprezada a nullidade, passo ao merito da questão, estu
dando a decisão da Junta, como tem permittido o Supremo 
Tribunal Federal e prova o accordam de fls. 22 . 

O autor foi funccionario de THE BRITISH BANK, tendo 
sido notificado pelo empregador, por intermedio do official de 
Registro de Títulos, de que os seus serviços seriam dispensa
dos e que estava ao seu dispor a indemnização devida, de 
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accordo com a Lei 62, de 5-6-1933, bem como o seu ordenado 
(fls . 30) ; posteriormente, THE BRITISH BANK, depositou 
em Juizo a quantia devida ao autor (fls. 31), que não a acei
tou, pedindo por este processo a sua admissão como funccio
nario do BANK OF LONDON e a indemnização de 30:000$000. 

O autor foi empregado de THE BRITISH BANK, que en
trou em liquidação, como consta destes autos; mas que tenha 
sido empregado do BANK OF LONDON, não ha prova alguma. 

O facto deste ter adquirido a maioria das acções daquelle, 
não quer dizer que tenha havido fusão dos dois bancos; nem 
tambem que os empregados do primeiro passem todos para o 
segundo. Ambos são sociedades anonymas, cujo caracter 
essencial é a limitação da responsabilidade de cada um dos 
socios á importancia correspondente ao numero de acções 
adquiridas, como ensina CARVALHO DE MENDONÇA, VOl. I!I, 
pag. 298, do seu Tratado de Direito Commercial. O proprio 
decreto de 4 de julho de 1891, em seu art. 1.0 , diz: 

"As companhias ou sociedades anonymas se dis
tinguem das outras especies de sociedade pela divisão 
do capital em acções, pela responsabil idade limitada 
dos accionistas e necessidade do concurso pelo menos 
de sete sacias" . 

Assim, por ser accionista ou possuir a quasi totalidade das 
acções de THE BRI TISH BANK, sociedade anonyma em liqui
dação, o BANK OF LONDON não responde pelo activo e pas
sivo daquelle; responde sómente pela quota do capital das 
acções que subscreveu . Ambos são sociedades anonymas in
dependentes . 

O art. 92, do decreto 54, de 12 de setembro de 1934, fala 
no fim na hypothese da "transferencia da propriedade do es
tabelecimento". Não é o caso destes autos, porque sempre 
existiram em nosso paiz o LONDON e THE BRITISH, não ha
vendo nos autos prova de que este foi fundido ou incorporado 
áquelle. O que o art. 92 citado prevê e manda é a conservação 
dos empregados no estabelecimento que passa para outro 
dono. 
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A lei 62, de 5-6-1935, applica-se aos bancarios e ella não, 
nega ao empregador o direito de fazer desapparecer a sua 
empreza quando desejar, ou necessitar, desde que pague a in
demnização devida a seus empregados. Essa lei refere-se aos 
empregados no commercio e na industria; essas expressões 
são tidas no sentido amplo, abrangendo todas as actividades 
que possam ser classificadas como commercíaes e industriaes, 
pouco importando que as exerça - pessoa physica ou pessoa 
jurídica - como diz SouzA NETTO, Da Rescisão do Contracto 
de Trabalho de Duração Indeterminada. O Cod. Commercial, 
art. 119, diz: 

"São considerados banqueiros os commerciantes, 
que têm por profissão habitual do seu commercio as 
operações chamadas de banco" . 

Essas pessoas, como diz CARVALHO DE MENDONÇA, vol. VI, 
parte III, pag. 5 se naturaes, tomam o nome especifico de 
banqueiros; se jurídicas, sujeitas á actividade bancaria consti
tuídas sob a forma de sociedade, denominam-se bancos. Se 
banco é commerciante, o bancario é commerciario; se a Lei 62 
foi feita para o commercio em geral, tem de se applicar ao 
bancario, pois todo bancario é commerciante. Applicando-se 
essa lei ao caso dos autos, THE BRITISH BANK indemnizou 
o autor Fausto Santos Filho, pois consignou ou depositou em 
favor delle a importancia devida ao mesmo por essa referida 
lei, como tudo consta a fls. 31. 

O decreto-lei 39, de 3 de dezembro 1937, que trata sobre 
a execução dos julgados nos processos de conflictos oriundos 
das relações entre empregadores e empregados, diz no final 
do seu art. 2.0 , que não são admittidas outras defesas sinão 
as referentes a nullidade, pagamento ou prescripção da di
vida; pod~-se dizer que isso é a reproducção do que já constava 
anteriormente, notadamente no dec. 22.131 de 1932, § unico 
do art. 7°. Uma vez que houve pagamento dessa mesma im
portancia; assim pelo proprio decreto-lei 39, acima citado, o 
autor nada tem que receber daquelle de quem foi empregado 
- THE BRITISH BANK OF SOUTH AMERICA LTD. 

Não está provado dos autos que o autor fosse empregado 
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do réo - BANK OF LONDON & SOUTH AMERICA LTD., -
nem que houve fusão ou incorporação daquelle banco- THE 
BRITISH - com este - BANK OF LONDON. Assim sendo, 
não ha qualquer relação jurídica entre o autor e o réo, da 
qual se origine qualquer credito daquelle contra este. 

Em face de taes considerações e do mais constante dos 
autos: Julgo provados os embargos de fls. 18, do BANK OF 
LONDON & SOUTH AMERICA LTD., embargante, na pre
sente acção executiva que lhe moveu Fausto Santos Filho, por 
intermedio do Sr. Dr. Procurador da Republica, embargado 
para todos os effeitos de direito, ficando insubsistente a pe
nhora de fls. 11, que será opportunamente levantada. 

Custas pelo autor. Publique-se e intime-se. 
Santos, 2 de fevereiro de 1938. 

Euclydes de Campos. 
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M . T . 1. C. - CONS ELHO NACIONAL DO TRABALHO 

.J;Jroe . 6723/ 37- .r:tenato uarraro • 

Tendo o Sr . Hinistro do Trabalho resolvida o caso de q_ue 

faz objeto este process o, na fórma do despacho junta por copia , 

opino seja d~da ao recurso a mesma decisno . 

l{io de J aneiro , 8 de Jfeveretro de 1939 • 

.HLM/ 



- D E S P A CH_Q -

Reformo , em :parte , a decisão do C. N.T. :para o e ~ito de conde

nar a massa em liquidação do 11The Bri·t i.sh Bank of' South America, Li 

" " , mited" a indenizar o reclamante da im:portancia a g_ue ele faz ,jus na 

" forma do art . 4º da lei 62 e de acordo com o seu tempo de serviço ~ 

fetivo , tendo em vista os fundam ntos clo :parecer do C. J . 

Enfbora a reclamação não t !àha s idú l'eita contra o "British Bank'' , 

êste é o devedor ·da indenização e , no :proces · o perante a jus·Giça do 

-trabalho , não ha como deixar de , descle logo , imiJor a condenaçao , co -

mo be1n esclarece o C. J . ~de notar-se , ainda , g_ue o :pagamento da iE_l 

denização :prevista n~ lei 62 é devido .:pelo "British" e não :pode ser 

consiclerado uma lioeralid de ele sua :parte , como :pretencle , o .já ter 

paf'; o alguns de sPus f' X - em:pregartoc:. nesta base . 

Não ficou :provado ser o "Bank of' London", contra o .. 1ual se llriri 

giu a reclamação il~icial , suces:.. or do átivo e do :passivo do 11British 

Bank ", cuja liquidação volunt ria se :procede regularment .• 

f'áto de ter o 11Bank of London 11 adquirido a quisi toJvalid<..de das 

ações do 11British Bank " não :pode l evar -conclusao de ter havido a in 

cor •)oração do segundo :pelo :primeiro . São distintas as personalidades 
~ - I jurl.dicas de arnbo:s e nao e poss vel resDonsabilizar o "Bank of' Londo 

:p .los átos do "British". Nas sociedades anônimas, é :pont;:; :pacÍfico , 
... 

nao se l!Oní'unde a :personalidade da sociedade c um a dos acionistas . 

Não vale o argum(nto ele ter sido dado ao 11Bank of' London 11 conti 

nuar com os clientes do "British" . Entra aí o f'ator confiança dos ex

comitentes dêste , g_uc tanto podiam oassar a operar com o "London " como 

com q_ualquc.r outro estab lecimento bancári.o . E se esc lhLda l'osse esta 

-segunda alternativa , nao haveria como se responsabilizar o b nco , ao a t 

fossem atribuídas as operaçÕes pelas obrigaçÕes do "British" q_ue se li· 

q_uidou. 

Em 19 de Janeiro del9~9. 

-a) ·'/aldemar Falcao . 

HLM/ 

11 •• 
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CONSELHO NACIONAL 

IIIIITEIIID DO TllBALHO, 
IMQUSIRIA E COMMERCIO Pro c • 6 r 723/3 7( 

~· (CP-288/ 39) 
.... SAAJ.. .... secqão 

ACCORDÃO 

19 .... $..fL ...... . 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente processo em que s~o 

par·tesr The Ba.nk of London and South .&merica Ltd., oo mo e bargante , 

e o bancaria Renato Carr aro, co.o embargada: 

CONSIDERANDO que a ~~ Crunara, pelos fundamento do ac6r~o 

de 18 de OUtubro de 1937 (publicado no Diario Oficial de.23 de Novem

bro do mesmo âno) , julgou procedente o pedido de integração do ban

cário Renato Carraro , nos serviços do "Bank of London"; 

CONt>IDEHANDO que a essa d ecis~o foram opostos emba:r-gos pelo 

r eferido Banco-fls. 27-,mas , de acOrdo co o despacho do Exmo . sr. Mi 

nistro do Trabalho , em caso identico, cabe apenas ao embargado o di. 

reito de perceber urna indenização conespondent ao tempo de s EWiço 

prestado ao 11 Britsh Hank", nos t ermos da Lei 62, de 1935 - art. 41:l ; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Traualho , e sessão plena , 

r eceber , em parte , os embargos, para , reformando a decisão da Primei

ra Câmara, reconhecer ao embargado o direito de ser indenizado na ba

se da lei 62 , tendo em vista o r eferido despac ·10 ministerial publicado 

no Diario ficial de 4 de Fevereiro do 

de 1939 . 

ente 

Relator 

Fui Pro c . Geral. 

P blicado Oficial" e 



M . T, !. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 6723/37 

Embargante : London Bank . r 
Embargado : Renato Carraro, ex-empregado do British Ba.nk 

J_ 
A la. Camara, por acÓrdão de 18 de outubro de 1937, resolveu deter
minar a reintegração do bancaeio Renato Carraro no London Bank. 
"' , H 

Estee opoz os embangos de fls 27, pleiteando a reforma do acordao em-
bargado com apoio na decisão do Conselho Pleno no proc. 17.011 de , 
37, em grau de embargos. 
Em face do despacho do Sr, Ministro, junto por copia, cabe dar provi 
mente em parte aos embargos do London Bank, para o efeito de reconhe• 
cer ao bancario demitido o direito de receber uma indenização cor
respondente ao tempo de serviço, de acÔrdo com a lei 62, conforme re· 
conheceu o Sr. Ministro. 
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M. T . I. C.-- CONSEL.HO NACIONAL. DO TRABAL.HO 

CN/N C. 
l-830/39-6.723/3? 3 d Maio ~ 1939 

nr. enato c rr ro 

/c do 1nd1c to r 11e1ro do 

Av n1d ' Rio Br nco n° 133-4°8. 

ncário 

De orde . do Snr. re !dente, levo o vo o conhecimento aue 

o Conaelho N cion l do .r b -o, m e s o plen de 20 de r ço 

proxiD.o p do, resolveu receber. e parte, o e b rROS opostos 

p lo B nk or London nd South Americ L ted, no prooe ao rete-

rente 4 vo queix , p , r tor ndo a d oi -o d Priraeir c -
r , reconhecer o direito de serdes indeniz do da i port nela 

correspondente o tempo de serviço que prest ates o Br1t h ank, 

no$ termos d Lei n° 62, de 1935. 

Outr~ssi , comunico-vos que supr cit d reso1uç-o foi pu-

bJic d no "Di rio Orlei 1" de 14 do corrent aê • 

tencios s sa d -o e 

---~(!@_-:_ __ 

(Os 1do So re ) 

Dir tor r 1 d Secret ri 



M. T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

c /1 c. 
l-831/3~- .723/37 3 de 1o de 1939 

r,. Dlretor do "B ~ or Lo don an.d outh r1c " 

R d Alt nd F> 

io d n iro 
~ --~---------~~ 

r na 1to-vo , d ord do nr . Pre 1d nt • o6p1 , d vid m n

to t · 

b 1 o, 

to aldo o ) 

Diretor Ger l d r t ri 
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RIO DE JANEIRO / 

~ 

/ 

/ 

E:xm.o . Snr . Ministro do Trabalho Industria 

... 

r_;, D Prop· I nd . . OI -1 o. lnd. Com. 

~ D. PovMm~.:nto 

O. E t r ,.·.u 
c. N. Tr l•.t r,,J 

... \L 

,. 

RENATO CARRARO# data vania# nao se conformando com asentença 

/ do Conselho Pl eno do Conselho Nacional do Trabalho no processo C. N. T.6723/37 

em que reclama sua reintegração no quadro de f'uncionarios do Bank of' London 

and South America Limited# como encmmpador do The British Bank of' South 

Amerioa Limited, com fundamento no art . 5: do dec . 24.784, de 14 de Julho de 

1934, vem dela recorrer para V. Exoia . pedindo seja avocado o processo em 
,., 

apreço pelas .razoes e motivos que esta acompanham. 

Nestes t ermos , 
... 

P. Avooe.çe.o . 

Rio de Janeiro. 11 de Julho de 1939 · 

·.-.... . 



'roto colado , 
, ... 
a la. secgao, 

Le ordem do 
Geral. 

. . . . 

r 



Av. Rio Branco, 114 - 11 .• e 12.• 
Caiu Postal , 1646 - Tel. 42·71 47 

RIO DE JA N EIRO 

I 

RAZÕES DE AVOOAçÁO. 

H N 

RENATO OARRARO, na. o a e conformando com o acordao do O onselho 

Nacional do Trabalho que, em sess;o plena de 20 de Março proxfmo passado, 
I I N 

resolveu receber, em parte, os embargos que enterpuzera a resoluçao da la. 

Oa.m.ara no processo C. N. T.6 . 723/37 e em que recla.nmra. contra. o Bank of London 

and South America Limited, acor~o que mandou pagar- lhe a indenisaç;o da lei 

62, de 1935, baseado no dec .24. 784, de· 14 de Ju ho de 1934, art . 5: solicita 

a V. Excia . a avocaç;o do referido processo aftm de que, reafirmando o inte-
N 

resse sempre demonstrado na soluçao dos casos que se relacionam com o traba-
, 

lhador nacional, possa com conhecimento de causa e a vista de nova e mais 

eficiente documentaç;o, f'azer verdadeirabuatiça e ~o per.mitir, com a insus-

peita dignidade de V. Excia ., que as nossas leis e os nossos direitos pera-

Q~ em meio aos arranjos e conchavos do capitalismo. 
N H 

a razoes do pedido de avocaçao que ora se faz sao as mesmas 

que V. EKcia . conheceu atravez o processo C.N. T. 17. 011/36, de Francisco de 

Paula Re~o Hellmeister e que justificanun a avooaç;o solicitada, ~o valendo 

a pena, portanto, repetir a prova da violaç~o da lei aplioavel ao julgamento 
N 1 H 

do feito e nem a modificaçao da jurisprudenoia ate entao observada . 

De novo no processo C. N. T. 6 . 723/37, cuja avocaçao ora se 

' ' ' pede, e so, exclusivamente, o pedido ora feito a V. Exoia ., alias , para 

aproveitar o prazo de que tratam o dec~eto e artigo mencionados , no seu 1!. 
N 

document~çao que deveria acompanhar, por dispendiosa para o Suplicante e os 
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seus colegas de infortunio, todos vitimas do mesmo ~lgoz , todos re~~ndo 

reintegraç;o no quadro de funcionarias do Bank of London por ter encamp~do o 
, , ~ 

British Bank, esta toda ela reunida as razoes que lhe fo~ presentes , assi-

nadas pelo Dr . Adolpho Bergamini, patrono dos bancarias Mario Braga a ldano 

Lopes~ E, lcançada que foi com mui't;o sacrificio e contra todas as dificulda-

das opostas pelo Banco reolamado, sendo mesmo impoesivel ao reclamante obter 
, , 

similares ou publioas formas , data vania, pede ele que v. Exoia ., para julga-

manto deste reourso, tenha em oonta a~rovas apresentadas no recurso acima 

feferido, de n: D .G .E .12~16/39 , ficando dele dependendo . Mesmo porque, Exmo • 
... 

Snr . Ministro, tais provas constituem umaoabal demonstraç~o dos direitos dos 

ex funcionarias do The British Bank of South Amerioa Ltd., p~stos na rua sob 

o pretesto da sua liquidaç;o vo,luntaria . N;o foram ditos direitos proclamados 

em virtude da "chicana 1' e falsidade de documentaç;o apresentadas pelo Bank of 

London and South America Limited, sempre interessado em camufl~r os seus rran• 

jos p~rQ sonegar impostos ao Tesouro N~oional . M~s , felizmente, graças aos 

elementos solicitados de Londres, t odos ~utenticados por ~utoridades consula

res , tais direitos emergir;o desmascarando os seus fraudadores . A sonegação da 

impostos,ou seja, o furto do Estabelecimento ao nosso Tesouro Nacional , pode 
, 

afinmar o sinatario deste, j~ foi denunciado ao Ministerio da Fazenda em apre-
... 

sentaçao protocolada sob o n: 51 .562, de 29 de Junho do corrente ano . 
, 

Mais que isto, Excelenoia, esta dito e documentado no recurso 

de avooaçao D. G ' • 12 .416/39 de Mario Braga e Aldano Lopes , j~ referido , no 

qu~l o sinatario deste sol'ioitou a V. E.xoia . que se reportasse, dele dependen-
... 

do a sua deois~o para o caso presente . 

-reintegraçao do reclamante no quadro de funcionarias do Bank 

of I.ondon nd South Amerioa Limited, se~ pois uma deois~o que V. Excia . toma-
, 

ra depois de eXaminados os dooumentos referidos fazendo exclusiva 

JUSTIÇA . 

Rio de Janeiro, 11 de Julho de 1939 . 
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<11. T. I. C. - CON SE L-HO NACIONAL.. DO TRABALHO 

Proc . 6. 723/37 - Renato Carraro reclama contra sua dispenso do 
/DE. "The British Bank of South America Limited". 

Proferido o acordão do Conselho Pleno á fls . 105, o in

teressado Renato Garraro, fóra do prazo legal , apres enta o recur

so para o Sr. Ministro do Trabalho, como se vê á fls. 109 . --
O caso é muito conhecido tão consideravel tem sido o 

numero de processos referentes à mesma matéria, constituindo o 

despacho do Sr. Min~stro . sobre a reclamação originária, uma ver

dadeira jurisprudencia p~ ra a decisão das ~emais reclamações. 

Prelimina~mente o recurso é inaceitavel, porque as de

cisões do Conselho Pleno, proferidas em gráo de embargos, são de 

ultima instancia - § 52 do Art. 42 do Dec. 24.784, de 14 de julho 

de 1934. 

No mérito o assunto já está virtua.lmente resolvido no 
r 

despacho do Sr. Ministro, oferecido por cÓpia á fls . 102 e dentro 

de cuja doutrina foi proferido o acordão Óra recorrido . --------
Assim opino pela impro~edencia do recurso, em vista do 

despacho ministerial, devendo o processo subir à alta consideraçãc 

do Sr. Ministro do Trabalho . 

Rio tembro de 
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14 de julho de 1934, o foi , for do razo estabelecido. liás , 
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EL.I!VADDR 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Naoional do Tr b lho: 

• I 

Proo s o CNT. 6.723/37 - Renato c rr ro 

THE BRrriSH BANK OF SOUTH RICA L ITED, em liquidação, 

requ~r se digne V. Ex. ordenar se junte aos autos do processo CNT-

6.723 d 1937, o incluso recibo, pelo qu 1 o reclamante, RENATO 
... 

CARRARO, d u ao uplicante plena e ger 1 quit ç o. 

,._;:;;,..;;;;..;:;......;..:;.;;.;;= p ra ponderar que quando o reol -

mante interpoz o recur o d avocação a fl. 309 já havia dado a 

quit ção, ocultando entretanto esse tato nas r zÕes do mesmo re

ourso, pois a quitação está dat da de 5 dezembro 1938 e o pedido 

de avoc ção está dat do de 11 julho do no eguinte. 

Aoresoe, conforme pondera o Procurador Geral d .Tustiça 

do Trabalho, no seu p recer de fl. 113, que o reourso foi inter

posto t6ra do prazo leg 1. 

Com efeito, o pr zo é de sessent (60) dias a oontar da 

-publio çao reoorrivel no Di rio Oficial (dec. 24.784 de 14 julho 

1934, rt. 5 § 1:). 

Ora, o ao6rdão reoorrido foi publioado no Diario Ofici 1 

em 14 d bril de 1939, tendo terminado portanto o prazo leg 1 em 

14 de junho de 1939. Entret nto o recurso 6 foi interposto no 

mez seguinte, isto é, em 11 julho 1939 (fl. 109). 

Nestes termos, é da mais estrita justiça que seja indefe-

rido o recurso interposto. 
Y~ ....._ ti~ -...-,_c-_. .-. P-- --,-'. 
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Rs . 3:196$900. 
• 

RECEBI do ~he British Bank ot South Amerioa Limited, em 

11qu1daç .. o, q antia de Rs.l83 900 (cento e oitent' e tr i 

mil e novecentos réis} correspondente ao meu ordenado de 15 
,/ 

(quinze)dias do mez de Dezembro de 1936, m ia um m z, e mii 
J 

a quantia de Rs.2:646 000 (dois contos seiscentos e quarenta 

e seis milréis) indemnisaçãõ a que tenho direito nos te~o 

da Lei' No.62 de 5 de Junho de 1936, , retirando-me assim 

pago e satisfeito, dou ao Britieh Bank of south Amerioa Ltd. 

em liquidação, plena e geral quitação. 

·. . ..... ~ 

Original eellado 
com Ra.l2 200. 

"'CO!lheço a fi'rma .. ~ Qy-_ 
- -· fç_ 
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- -..-............... - ....................... ............................................................... ·········-·············. 
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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

Procuração bastante que faz 

,.,. 
The '"'ri tlfi"h r ank of Sout11 A.,.., r Lca Limi terl,A 11quid ao . 

SAIBAM quantos esta virem que, no Anno do Nascimento de Nosso Senhor Je sus Christo , de mil 
novecentos e ~ 7 aos 2 0 dias do mez de 1)r i 1 , nesta cidade do 
Ri o de Janeiro , Capital feder~ J do Estados Unidos do Brnsil , perante mim, Tabellilio, comparece como ou torgante 

Tl1e 'ritisü B n1<. oi vutn A, ,r1c Llw1-Lod,._,"' .1lt.JU1J ç~o , GO!tl ..... eoe 
e'. Londr .s e f1li'J1 nest ci d--,re resent do r-or seu liauJ.c nte 
A1ex ndP.r Cos. er, e este po ... seus procuradores no Br·,siJ. J fred 
,r~n y, b r e Cyrus · deveze Pl istow Tra aud, corfor e 
ç o j registr d ~ect s notas 

reco nh ecido pelo proprio da-; testemunhas abaixo nssignadas e estas de mim Tabelli llo do que dou fé; perante as quaes por 
elle me foi dito que, por este publico in strumento nomeia e constitue seu bastante procurador 

drs . 11t 'flOr vi i ... dos utos e Julio Verissimo uauerbr onno· ntos 
Filho, br sil tro" , c· s·1dos , · dvo~· rlns , inscripto:: tõrdem elos 
voe;~c1 os rPsp c-jv --nente sob rs . LlOO e J717 , o prirn j · com escrito 
rio ' r gener l ~ ~1ra 24 e o egundo · ruB co 01vidor n . 50 , 2 
nnd·~r, u:n n f Jt1 do ouro , e tnder.end ntemente -d ordRm de nome 
rao r ro -re re. en re o out-..ro nte f'P-1''1 te o ConseJ' o !'acion J do 

r Tr J lho, em todo e au lf'Juer rroceeso Am one o outorg· rte s ,: 1 j.n
teresn do , ~r O OUP corfere ~s outorg·(oS OS [Od0r S neceoc riOS 
"T11l A j 1.11 'i t dos, e os esrccines d re(ll erer o 0uo s tornar 
rrecfr:>o, r sent· r 1 feq·i ror esc jpto ou oroJm ntc. · coJ nh r 
to os oc .r cbs roce sos, s i n r ter os e retj.çÔes, t sig;ir , 
fie do r.~.. ;ific· s os roc. r s i mr ,ssus . 



concede todos os poderes, em direito permlltido>, para que em nome delle Outorgante , como se presente fqsse , 
possa em Jui:z.o ou fóra delle, requerer, allegar, dcfeqder todo o . eu direito e justiça, em quaesquer causas ou demandas, 
c'ivei\3 ou crimes, movidas ou por mover, em que elle ·.Outorgante for Autor ou Réo , em um ou outro fOro; fazendo citar, 
offe.recer acções, llbellos, excepçõe.s. cmborgos, suspeições e outros quaesquer artigos ; contrariar, produzir, Inquirir e re
ptrgootar testemunhas; dar de suspeito a quem lh'o- fõ'r:-·jttrat· decisoria e ~upletorinmcntc n'alma dclle Outorganlle , fazer 
dar taes juramentos a quem convier; assi,<Jtlr ao termos de lnvenN:u'los e partllhaz, com as citações para elles; asslgnar 
autos, requerimento·, protestos, contra-protestQs e termos, ainda os de confissão, negilç1ío, louvação e deslstencla; appellar, 
.:~ggravar qualquer sentença ou despacho e seguir estes recur0sos até maior alçada; fazer extrahir sentenças, requerer a 
execução delloo, sequestres; a sistir aos actos de conciliação para os quaes lhes con ede poderes !ll!mitado.s; pedir preca
torias, tomar J>OISSC, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor ; juntar documentos ~: tornai-os a receber; variar, 
de acções c. intentar outra•l de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecld~ em 
outros. ficando-lhes as mesmos poderes em vigor, e revogai-os, querendo; .seguindo suas cartas de ordens e avisos parti
culares, que sendo preciso, serão considerados como parte dc~ta. E tudo quanto a~stm for feito pelo seu dito procurador 
ou substabelecido , prqmette haver por valioso e firmr, reservando para sua pes.;;ou toda a nova citação. Assim o disse , 
do que dou fé, c me pedi este instrumento, que lhe li, acceit e, as.~igna com as testemunhas abaixo. 

; 

el fiQo , 
(! rJr\ 

Proc .... . 
Se/lo .. .. 
Distr ... . 

Rs .. 

$ 
$ 
$ 
$ 

• 
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G. M. 824 - 41 

AS . Antonio Hortale reclamu contra 
sua demissão do 1The Rriti sh 
I3ank of Sout h l\,mer ica Lt d . tr 

t onio lior t al e recorre da dec is; o do C. N.T., 
em sessão plena, que condenou o 11briti sh Bank of Sout h nerica 
Ltd. 11 em liqu i dação, a l he pagar uma indenizaçã o na ba se da lei 
62, de 5 de j unho de 1 935 , regeitando, por t ant o , em parte, os 
embargos que interpuzera, visto como peitear a a sua reintegração. 

Prelimlnawnente, conhe ço do recurso, por força 

do que dispÕe o art . lQ, letra ~, do decreto lei 3 229 de 30 d ~ 

bril de 1 941, por isso que fora interposto antes de instalada a 

Justiça do Trabalho . --------------------------------------------, 
Em seu recurso, alega o recorrente que a espe-

cie é idêntica à julgada pelo Ministro do Trabalho, IndÚstria e 
Com~rcio no processo em que f oram reclamantes Mario Braga e lda-
no Lopes · -------------------------------------------------------

~ evidente, todavia, que ent r e os dois casos 
há uma d iferença fundamental . Com razão, ~1tonio }Tortale - o re
corrente - recebendo 48:100$000 (quarenta e oito contos e cem mil 
réis) de indenização, apÓs o acÓrdão do C.N. T., deu ao Banco re
corrido plena e geral quitação, declarando retirar- se pago e sa
tisfeito. Entretanto, no processo em que foi determi nada a reinte 
gração dos dois citados empregados não houve qualquer ressarci men 
to da demissão que l hes foi imposta. 

Por este motivo , o Consultor Geral da RepÚbli
ca, não obstante ter opinado no caso invocado pela reintegraçãõ 

, 
dos empregados, opinou, na hipotese em exame, que se negasse pro-

vimento ao recurso · ------------------------------------------------
Mas, · examinemos a questão . t incont estavel que 

a enca.mpação, a absorção ou a sucessão e c onÔruica de um es tabele c!_ 
manto por outro não rescinde os cont:t•atoa- do trabalho, sendo esta 

, - , a unica orientaçao doutrinaria compativel com a finalidade do pr~ 
ceito garantidor do direito ao emprego, em caso de swJstituição 

:f. 
, N , 

do empregador; a 1ns gnia, a sede e a direçao dos negocies podem 
ser aubsti tuidos sem que altere fundamentalmente a relação do em-
prego . ~---------------------------------------------------------
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Destarte, os empregados estaveis despedidos do 
IJBri tish Bank", em liquidação, devem ser eeintegrados nesse banco 
ou, se terlJ11nada a liquidação, no "Bank of London 11 , que encampou 
a freguezia daquele, os respectivos encargos e 99 280 ações das 
100 000 em que se dividia o capital. -----------------------------

Entretanto, é tambem inque at i onavel que, no caso 
em preço, o empregado abriu mão do direito que deveria subordi
nar a sua reintegração, recebendo em troca uma indenização de •••• 

48:100$000. ---------------------
Ora, a validade da quitação dada pelo empregado, - , em virtude da indenizaçao que recebeu, ao pode ser contes tada se 

o mesmo tivesse sido induzido a erro por força de manobras dolo

sas ou coação por part e do banco. Este, porem, não coagiu o i nte
ressado a receber a i ndenização que, ademais, foi paga de acordo 
com a conclusão a que chegou o proprio Conselho Nacional do Trab~ 
lho. Outrossim, não é l!cito alegar que o banco agiu com dolo,pq[ 
quanto, não obstante termos concluidos noutro sentido, o ponto de 
vista que sustenta é acatado por muitos de nossos jur1ttas. Ofer!. 
cendo-se a pagar ao empregado despedido un~ i ndenização baseada 
na lei 62 de 5 de junho de 1 935, o banco exercia, sem propÓsito 
malicioso, o direito que julgava ter. ----------------------------

Não se diga, tão pouco, que o empregado não pode 
' ' renunciar a es tab ilidade. Ofensa a lei haver ia, se ele se obriga~ 

se durante ·a relação de ~mprego, a não r eclamar a estabilidade 
que adquirira ou viesse a adquirir. Se, porem) o empregado esta
vel deixa voluntariamente o emprego ou aceita do ernpr·egador vanta 
gens pecuniárias em mroca da rescisão do seu contrato de trabalho, , , 
e valido do ato. --------------------------------------------------

Nestas condiçÕes, nego provimento ao recurso de 
acordo com o ~undamento do parecer do Consultor geral da RepÚblica. 

Em 7 de julho de 1 942. 
{a) - Marcondes. 

VISTO 

M/ 2 t f _ f 194.3 
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(CJT-152/42) 

JP/AB 

Proc. 24.309/40 

1942 

A renúncia estabilidade, pelo pedido 
de demissão, não contraria o prece to 
do art. 14 da lei n° 62, de 5 de junho 
de 1935, quando feito elo empregado 
por sua livre ~ expontanea vontade . Con 
sidera~se coaçao, anulando o peqido de 
demissao, o fato de ter s dg ele assi~ 
do pelo empregado sob pressao moral e 
em visivel estado de exaltaçio nervosa. 

VISTOS E RELATADOS os presentes autos de recurso ext aor 

dinário em que são partes, de um lado Garz ela Moura, como recorren 

te, e, de outro, como recorrido, a Companhia Telefônica Bras leira e; 

PRELIMINARMENTE: 

Atendendo a que a recorrente apresentou seu recurso nos 

precisos termos da lei, respeitado o prazo prefixado no rt. 203 do 

dec. n° 6.596, de 12 de dezembro d 1940; 

Atendendo a que há divergência entre o acordão recorrido . 
e o desta C mara, apontado pela recorrente, no tocante apl ca ijo 

do art.l4 da Lei n° 62, de 1935; 

E, de meritis: 

Atendendo a que, se ao empregado é líc to ped r demissão 

do emprego, e, assim, renuncia s vantagens decorrentes da estabi 

idade, é claro que, para a validade do pedido, é preciso que ele 

seja fe to por livre e expont nea vontade do empregado; 

Atendendo a que a prova testemunhal da reco r rla é uni -

forme no afirmar que a recorrente assinou o pedido de demissão,que 

lhe t d ja, it t f i t ra apresen a o escr o pe a e e on s a, eu chefe de se1: 

viço, e que o fizera em meio de aguda crise nervosa e copioso pran 

to; 



Atendendo a que, em seme hante estRdo de espír to, não 
,. 

se lhe pode reconhecer pléna consc ncia e 1 vre man festaç o d 

vontade, o qu vicia e inquina de nulidade aquele ato; 

Atendendo , ainda, a que a recorrida fazendo a recorrente 
., 

ass na o pedido de demissao naquele momento e em tal estado de 
~ 

nimo, exerceu sobre esta grave press o moral, aue caracteriza a 

RESOLV a C mara de Jus ça do Traba ~o , preliminarmente, 

por maioria (cinco votos contra um) conhecer do recurso, p ra, de 

meritis, dar-lhe provimento e, reformando a decisão recorr da, jul 

gar procedente a reclamação e determinar a reinteg a ~o da recor -
.. 

rente, com indenizaçao dos salários atrazados • . 

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1942. 

a) Ozéas Motta Pres dente no im ed -
mento eventual do efe 
t vo. -

a) João Villasbôas Relator 

a) Dorv 1 La erda Procur or. 

Publ cado no Di rio Oficial em 30/9/42 • 

.JBMS. 

O FERE COM O O .o L 

1 4.!:: 
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C O A Ç Ã. O 

A renúncia á estabilidade, o acâr 
do ou o pedido de demissão 1 de emprega~ 
do acusado de falta grave e, presumida
mente , Eroguto de coação. 

Nao e de se exigir, na Justiça do 
•rrabalho, prova plena de coação, bastan 
do, para admiti - la, indicios , pr esun ~ 
ções e provas circunstanciais que res
saltam do ato oriundo da coação, dos rno 
tlvos que a determinaram e das conse 
quências advindas para as partes. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au- 
tos de reclamação e em que a Cia.. Energia Elétrica da Bala opÕe 

~ - ,.. embargos a decisao da extinta Primeira Camara do Conselho Haci.2_ 

nal do Trabalho, que julgou procedente a reclamação de Olavo -
Borges, no s untido de ser compelida a referida empreza a reint~ 

grar o reclamante, afastado do servlço de modo irregular : 

Olavo Borges , eletr icista , na cidade de St2 Ama

ro, da Cia. Energia létrica da Bala , com mais de 10 anos de -

serviço, tinha , segundo diz, fornecimento gratuito, de luz para 
sua residência. 

, -Considerando , porem, a ligaçao clande~tina , de--
terminou a empresa a instauração de inquérlto administrativo , -
para apurar falta grave que o fato constituiria. 

Alegando que ae vira coagido por funcionários da 
empresa, declara que compareceu perante Tab elião de Notas da 01:. 

dade de St2 Amaro, para pedir demissão do emprego (fls . 27 ) ,sob 
a condição de ficar lsento de qualquer culpa que o inquér ito ti 

vedse por fim apurar . ,.. 
Tres meses depois ~rocurou o Sindicato a que pe~ 

tencia , apresentando queixa contra o ato de coação de que se di 

zia vitima (fls. 2 usque 4) , gelo que o referldo orgão de clas 
se se dirigiu ao Conselho racional do Trabalho , apresentando a 

reclamação . 
Ouvida a empresa, informa ela que o reclamante -

se dimit~a espontaneamente , e que , para maior garantia do ato , 

aconselhara-o a formular o pedido de demlssão perante o Tabel i -
-ao , o que foi, realmente , feito. 

,.. 
Indo a j ulgamento da ext i nta Primeira Camara , r~ 

sol v eu essa, pelo a cÓrdão de fls . 60, que a eutpreza prosseguis -

499 = 
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~e no inquérito por se tratar de empreg 1do em goso de estabili-- , dade, cuja demissao so se poderia dar preenchida tal formalida-... 
de e reconhecida a procedencia da acusaçio que contra o mesmo -

pesava. 
Não se conformando co1r essa decisio, a empresa -

opÕe embargos, pe l a s razõ es de fls. 64 usquu 67, pretendendo a 

reforma do acÓrdão para entender que o pedido de demissão era -
, 

perfeitamente valido, tendo conte s ado o embargo, com as razoes 

de fls. 79 usque 81. 

Isto posto , e 

Considerando que, pelos elementos dos autos, c~ 

preendem-se que o embargado formulou o pedido de de-----
missio amedrontado pelas ameaças que contra si faziam; 

Considerando que, as ~ im tendo sido, caracteriza

se a figura de coação, tra tando-se como se trata, de empregado

de condição inferior, analfabeto e desprovido, na ocasião, de -
elementos de reação contra a situação que se lhe creava; - , 

Considerando que , no direito trabalhista, nao e - , de se exigir prova plena da coaçao alegada, bastando os fortes-

indicies, as presunçoes, as provas circunstanciais que ressal
tam do prÓprio ato como fruto da coação, dos motivos que o de

terminaram e das consequências advindas para as partes; 
Con sldera1J do, além disso, que o caso encerra. re

núncia ao direito de estabilidade, o que constitue convenção -

tendente a impedir a realização dos fins visados por esse Insti 

tuto de direito social; 
Con siderando a funçio tutelar do Estado de que a 

Justiça do Trabalho é orgão, s obre os trabalha ores teoria far

tamente exposta e aceita nesta câmara: 

RESOLVE a Câmara de Justiça do Trabalho, do Con
selho Nacional do Trabalho, preliminarmente, por unanimidade, -

admitir os embargos, para, de meritis, por maioria de votos --
quatro contra. três) despreza-los e confirmar a decisão embarga

da. 
Rio de Janeiro, 6 de Abril de 19L~2. - Araujo Ca~ 

tro, presidente - Cupertino de Gusmão, relator. 

Fui presente. - Dorval de Lacerda, Procurador. 

Proc. H. 260/40 

A c. de 6/4/42 

D.O. de 30/2/42 - Sep. pág. 803 . 



(CJT-109/ 41) 

CG/NA 

Proc. 17.181/32 

1941 

Nega-se validade a pedido de demissão 
de empregado garantido por estabilida
de por haver, nos autos de reclamação, 
fortes indÍcios e presunções de coação 
viciadora da vontade do empregado. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos de re

clamação de João Rosa de Miranda, contraTe Leopolaina RailwayObm 

pany Limited, e em que essa ogõe embargos ao acordão da ex nta P.d 
l> 

mei:ra Câmara do Conselho Nacional do Trablho, que julgou proceden-

te a dita reclamação: 

João Rosa de Miranda, ferroviário com mais de dez anosde 

serviço na empresa, reclamou, perante o Conselho Nacional do Traba 

lho, contra seu afastamento do serviço, em virtude de um pedido de 

demissão obtido por coação. 

Ouvida a empresa reclamada, informou a mesma haver o re

clamante solicitado demiss~o, expontaneamente, em vi:rtude de ter si 

do surpreendido furtando material da empresa, por cuja falta seria 

levado autoridade poli ial para o competente procedimento crtmi-

nal. 

Contestou o rec~amante, indo os autos a julgamento da e~ 

tinta Primeira C mara, a qual, por acordão de fls. 42 "usque" 44 , 

fundado na crença de que houvera coação para o pedido de demissão, 

julgou procedente a reclamação, facultando, porém, empresa, a in~ 

tauração de inquérito administrativo para apurasão da falta atr 

buida ao reclamante. 

Não se conformando com essa decisão, opôs a empresa os em 

bargos de fls. 48 11 USílUe'' 50, pretendendo a reforma do a cordão, por 

entender que não constitue coação a atitude da em resa, de manifes

tar, perante o acusado, sua intenção de levar a conhecimento de au-



toridade policial fatos tidos por ela, empresa, como cr minosos. 

Sustenta, em abono de sua pretenção, a tese de que 11 não 

é coação, ue vicie o consentimento, a ameaça do exerc cio normal 

de um direito", como diz ser o caso dos autos: isso posto, e: • 

CONSIDERANDO ue o acordao embargado fundou-se na cren -
• 

ça de que houvera coação para o pedido de demissão, constituida a

quela pela ameaça da embargante de agir contra o emba gado, peran

te a autoridade policial; 

CONSIDERANDO que, pelos elementos constantes dos autos , 

tudo leva a crer ter havido, realmente, coação, na ameaça feita pe 

la embargante, tratando-se, como se trata, no caso, de empregadode 
. 

modesta condição; 
• 

CONSIDERANDO que, como acentua o acordão embargado, "a 

coação eiva o ato de nulidade se o agente abusar âa situação críti 

ca da pessoa a quem ameaça, afim de extorquir-lhe vantagens" (Cló

vis); 

CONSIDERANDO que é inegavel haver, para a embargante,va~ 

-tag~ns no pedido de demissao do embargado, visto que tal pedido e-

vitava a instauraç~o de inquérito para apurar o ato de que era ac~ 
• 

sado o empregado, acrescendo ainda ser problemático o resu tado do 

inquérito, de vez que, pelo que consta dos autos, não parece ter 

havido falta grave, como pretende a empresa; 
' 

CONSIDERANDO que, assim posta a questão e sendo dever do 

Estado tutelar o direito do trabalhador, suprindo as defici~ncias 

da capacidade desse, mormente quando se trata do instituto da esta 

bilidade, incorporado ao patrimônio do titular desse direito, cabe 

aos tribunais trabalhistas examinar as condições em que se preten

de o rompimento do contrato, para verificar se se enquadram nas 
~ 

dispos ções legais, nas normas e princ pios que norte am a legisla 

ção do trabalho, e 

CONSIDERANDO o que mais dos autos consta: 



RESOLVE a C mara de Just ça do Tra b lho do Conselho Na -

cio do Trabalho, preliminarmente, po unanimidade de votos, co-

nhecer dos embargos, e, ~d~e-=~ ma or a de tr s votos, ven 

cido, em parte, o rela tor, de sprezar os d tos embar gos para confir 

mar a decis o da extinta Primeira C mara, deferindo-se, ass m, o 

pedido de reintegração contido na nic~al da rec amação. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1941 

a) Ar~ujo Castro Presidente 

a) Cupertino de Gusmão Relator ad-<hoc 

a ) Dorva Lacerda Procura or 

Assinado em 28/ 11/941 . 

Publicado no Di/r o Oficial em 12/12/941. 

JBMS. 
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Proc. ng 6 723/27 - Renato Carraro 
reclama contra o BritiAh Bank of 
South America Limited e contra o 
B~~co of London and South ~marica 
L mited, por ter sido dispensado 

em justa causa, tendo , a nda,des- / 
de o inicio, aleeado estabilidade . 

O presente processo, cfonforme despacho de fls. 114 d 

então encal"regado do expediente do Ministério do rrrabalho, In 

dÚstria e Comércio, aguardava a devolução do processo ng 6 066 

/37 , remetido à Uonsultoria Geral da RepÚblica, afim de ser so 

lucionado o ped do de avocação de fls . 109 a 111 . 

2 . " Tendo-se sso verificado , sendo nele em tido parecer, 
, 

por copia 

e exarado 

(fls . 121 a 125), pe o conrul tor geral da RepÚblica , 

o despa cho ministerial, também por cÓp a (fls. 126 a 

127) , determino o encaminhamento dos autos ao elevado conheci

ment do Exmo . Sr. Min stro do Trabalho, IndÚstria e Comércio, 

para o respectivo ju1eamento , nos termos do art. 1g, alfnea ~~ 

do decreto- lei ng 3 229 , de 30 de abril de 1941 •. 

3· I -Esclarecendo a mataria , cumpre-me nao deixar que pas 

se sem reparo , desde logo, a derrora de dois anos para que fÔss 
, 

o processo a despacho do encarregado do expediente do Miniete-

rio (fls . 114) . 

L,_. Trata- se, com efeito , de UJl'la causa que , arrastando- a 

ao invés de caminhar, faz entrevêr , sem grande esfÔrço , um li

t{gio em que o economicamente ma s forte tem pretendido , por 

todos os meios, suplantar o mais fraco . 

5. O citado parecer, por cÓp a , afirr:ta que , 11acei tando 
N ,.. ' ' pagamento da 1ndenizaçao , o empregado nao renunciou a estabili 

dade , mas reconheceu que a ela. não tinha dire to" . E acrescent : 
,. 

validade deste reconhecimento poderia ser negada , se o ma-
A A 

nifesta.sse o recorrente por erro , em consequencia de manobras 

dolosas ou sob coação. rro ou dolo não ocorreram no caso". 

6. De mane ra que o parecer sustenta : lg - diferença en 
I' ... ... 

tre renuncia a estabilidade e reconhecimento de que a ela nao 

tem dlreito ; 2Q - invalidade dêsse reconhecimento, quando 

havido dolo ou coação . 

te11h~ 

I 
H 7. Mesmo admitindo a sutiltza daquela diferenc açao en- · 

, -
tre renuncia e reconhecimento de nao t er direito , o dolo e a 

coação , em conjunto ou isoladamente , constam dos autos . 

8 . CoM.o bem demonstra o acÓrdão da ant ga 3a . câmara , 
(fls . 19 a 22) , adotado como razã o de decidir pela l a. . c âmara 

( f l s . 25), enquanto em Londres os Bancos r esolviam uma coisa, 
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manobrava-se do outro modo no Brasil . 

~~ 
-=tA . '2.. 
~~~~ 

2. 

9· O plano foi , portanto, maduramente concebido, para ser 

executado, aqui , em prejuizo dos empregados . 
10 . Desde o cornêço , êle e falam em "liquidação", quando o 

que houve foi 11absorçãou ou "incorporação' • 

11 . Está , poio, eivado de víc o ine vel o recibo de qui

tação a fls . 118, com o êrro de uma "liquidação" declarada e ine 

x atente, pelos manobristas que o ocasionaram. 

12 . uru1to à coação , basta apreciar os acÓrdãos , por cÓp a 

de fls . 130 a 136, nos quais o Conselho Nacional do Trabalho -
f rma a verdade ra doutrina sÔbre o assunto. 

1;. Aliás , no nundo das realidades da vida , dificilmente 
se compreende que UM trabalhador, com o exÍguo salário mensal de 

Cr . $ 120,00 (cento e vinte cruzeiros), prat que atos de 1 beral 
dade para com banqueiros ou seus prepostos, sacrif cando o direi 
to de estabilidade, que as nossas leis lhe confer ram (art. 14 
da lei n2 62). 

14. Trata-se, evidentemente, de uma at tude contrária à or 

dem natural das coisas . 

15 . Com mai de ano e me o sem solução definit 
ao perante a Just ça, sobressái o estado de penúr a o trabalha
dor, a coação em que se encontrava, por sua nferior dade econô-

ca , para que dela se or g nasse a assin~tura da menc onada qu 

tação , pleiteada pelo empregador já antes da reclamação do empre
gado, e, anda, sem a aas st~ncia ou homologação da autoridade 

compe ton te , 

16. Já o grande Rui , na sua clarividência e antevisão 

turo, acentuava que "o d re to vai cedendo à moral , o individuo à 
ssocio.ção , o egoismo à solidariedade humana". 

N d as que correm, então, em face das esplêndidas eis 

tematizaçÕes do Estado Nacional, não se juat fica a intromissão d 
receites de filosofia individualista no campo do direito social . 

• &liás, "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 
sociais a que ela se dirige e às exig~ncias do bem comum" (art. 52

1 
o decreto-lei r. 4 657, de l~ de setembro de 1942). 
9· A conciliação , a composição ou o acÔrdo, nas 1eis traba 

a e vigor. ~
hi tas, ~ tem fases rÓprias e obedece a fÓrmulAs que lhe dão fÔr- \ 

, , , 
O. Na hipotese em exame, poren, nada disso aconteceu , e o 

, ... 

e os orgaos da Ju t ça 

t 
s1vel a ntenção de burlar aquelas le 

o 'rraba lho. 
-1 . Por outro lado, dada a m ssao tutelar do Estado em rela-
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ção aos economicamente mais fraco , não se me af18ura com justo 
equilibrio que , num mesmo litigio - embora div d do em vár as 

A # causas, mas com identico fundamento - surjam duas eepecies de de 
cisÕes: u1.1as concluindo apenf\s pela ndenização e outras pela re n
tegração (processo M&r o Braga e ldano Lope~) . 
22 . Ou seja pela reconsideração de dec sÕes anteriores, ou 

... ... # por outra prov dencia legal, o que ressalta , a meu ver , e a ne-
ce s dada de un f car- e o dire to, em gualdade de julgamento, 
excluida J.a Justiça do •rrabalho; a nfluênc a de residnos de fi
losof a individualista . 
23 . O Exmo . Sr . inistro resolverá, entretanto, como em 
sua cultuD e conciência jur!ciica entend r. 
24. Extrá a-se cÓp .a pAra o arquivo de ta presidênc a. 

L 

Rio, 27 de ane rode 191~3. 

~~. 
S lveetre Pér clen 

Pres dente 

5). D. u. I QJ) (! . ~ . 

~ Jlt- 1 .. '-f~ 
• 

é2;:2 

I 

, 



GM 734-941 

Renato Carraro reclamando contra o British Bank of South 
America por haver sido dispensado sem justa causa . 

P. 1.54§ - Trabalho -- A quita
çao ilena exonera_o empr! 
gador de reclamaçao de ex
empregados 

PARECER -------------
Não se nos afigura cabivel ou oportuno voltar 

à controversia já dirimida , reiterada de modo uniforme , por 

despacho ministerial, e consoante o parecer do Sr . Consul -

tor Geral da RepÚblica concorde com o desta Consultoria . O 

interessado se encontra entre aqueles que deram ao Banco qui -
tação plena e geral (~ recibo a f l s . 118) e ROP esse motivo 

seu recurso não é de ser provido , tal como sucedeuem rela -

-çao aos demais interessados nessas circunstâncias . 

Opino , pois , pelo não provimento do recurso e 

pelo arquivamento do processo . 

.. 



G. M. 7.34-41 

Int0 Renato Canavarro ( Cv CvvJ 
B.F. 

Renato C~nav<...rro r cL .. mando contra o British Bank of 

outh America por haver sido dispensado sem justa caus • 

Não cabe , no caso em preço, voltar controversia já 

dirimida , reiterada de modo üniforme, or desprcho ministeri~l , e 

consoante o parecer do Consultor Geral da Re Úhlica . 

O intere sado se encontra entre aqueles que dera o 

Banco quita ão plena e geral e or e se motivo seu recurso não 
, 
e 

de ser provido , tal como sucedeu em rela ~o aos demais interess -

dos nessas circunstâncias . 

A sim, nego rovimento ao recurso e determino o ar

quiva ento do presente processo . 

Em Lf de março de 194.3. 

~~· 
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M 7 :T C 

H.ccebtdo 

/ 

I 'l ! b?-?Jj 

I 1- o 

GP , em 23/3/L~3 · 

• ' ~ . Ao D. J . T., para cumprir o despacho 

de fls . 142, dando ciência ao interessado . 

P sidente do CNT 



M T. I, C.- J , T. -CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

C T-6 723/ 7-~1.~ -/ht-1,) s à" ' 45 

Sr. Re to C rre o. 

. /C do 1nd1o to re ilei o do ano "rios 

Av. Rio Br noo, 118 - llQ n .-s la 1136 

'l'e do m vi t o a cho do r. Presi ente de t 

Co na lho, c um - e decl r r-v o que o r. 1 do belho 

à ri e ·Co rei o, pr c i o os utoe do e e o c -6 7:G3/ 

37, u 1 eonste O~o;~ O voe ç o, ou rovi ento 

11 e o, n 1d0 :f' o as o l' pe ti v o 1 toe r• Ui oe,tendo 

em vista o ciroun tlnc1a de h v r de it ç/Jo Th ri-
tish nk of South America Ltd. p lo r c bi o d i d i ç o 

prevista Lei nQ 62, e 6 de junho de 1 • 

(Os el o oaree) 

Di tor de ivis o de roces o. 



MINIST~RIO 00 TRABALHO, IND0STRIA E COM~RCIO 

.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

............. .................... ..................................... d .... ~ .. J/!2 ... ~;]1.& ....... ~-"' 
I ~ f 

-:1~~--~:.. : ct!?~J~ : 

·········································································································"(-····························································································· 

• 
• 


	Capa
	Presta Informação
	Certidão
	Presta Informação
	Ofício
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Processo N.17.011/1936
	Parecer

	Certidão
	Certidão
	Presta Informação
	Presta Informação
	Acórdão
	Presta Informação

	Capa
	Acórdão
	Ofício
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Embargos
	Embargos
	Certidão
	Certidão
	Presta Informação
	Ofício
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Procuração
	Presta Informação
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Constestação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Acórdão
	Presta Informação
	Juntada de Documentos

	Presta Informação
	Certidão
	Certidão
	Presta Informação
	Presta Informação
	Parecer
	Despacho

	Capa
	Acórdão
	Presta Informação
	Ofício
	Ofício
	Presta Informação
	Presta Informação
	Parecer
	Presta Informação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Procuração
	Presta Informação
	Parecer
	Presta Informação
	Presta Informação
	Coação
	Presta Informação
	Presta Informação
	Parecer
	Presta Informação
	Ofício


